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RELATÓRIO OIS FACTOS I I S IMPORTANTES 
QUE TIVERAM LOBAR NA 

ACADEMIA POLYTECHNICA 
NO ANNO LECTIVO DE 1887-1888 

LIDO PELO DIRECTOR DA MESMA ACADEMIA 
Na sessão publica de 17 d'outubro de 1887 

ELA segunda vez, Senhores, me apresento 
deante de vós para, em obediência á lei, 
vos 1er o relatório dos factos mais im
portantes da nossa vida académica, que 
tiveram logar no anno lectivo que fin

dou; e não mais á vontade me encontro do que no 
anno anterior, apezar das repetidas provas de bene
volência, que de vós tenho recebido, tanta é a minha 
falta de dotes oratorios, e tão ingrato é o assumpto 
de que vou oceupar-me. 

Referir-me-hei,como no ultimo relatório, que tive 
a honra de 1er deante de vós, á frequência das diver
sas cadeiras da nossa Academia, ao resultado final 
dos actos, ao estado dos diversos gabinetes auxiliares 
do ensino, ás mudanças, que tiveram logar no pes
soal docente, e finalmente ás obras do edifício. 
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FREQUÊNCIA E RESULTADO DOS ACTOS. — Pela pu
blicação official da Academia—o Annuario— sabeis, 
Senhores, qual o numero de alumnos que frequen
taram este estabelecimento scientifico no anno lectivo 
que findou e a sua distribuição pelas diversas cadei
ras. Não vos foi porém ainda annunciado o resultado 
final dos actos, a que se procedeu no fim d'esse anno 
lectivo e no principio do presente. Principiarei pois 
este relatório por vos enunciar este resultado. 

Frequentaram as cadeiras da Academia no anno 
lectivo findo 242 alumnos abrindo a totalidade de 
757 matriculas por cadeiras. No fim do .anno, lectivo 
fizeram-se 457 actos que juntos a 27 que tiveram 
logar n'este mez de outubro prefazem o numero de 
484 actos, assim distribuídos pelas diversas cadeiras: 

i.a cadeira. — Matricularam-se 42 alumnos, fize
ram acto 33, foram approvados 31. 

2.a cadeira.— Matricularamrse 23, fizeram acto 13. 
foram approvados 9. 

j . a editora. —Matricularam-se 22, fizeram acto 14, 
foram approvados 12. 

4.a cadeka (i.a parte). —Matricularam-se 26, fize
ram acto 9, foram approvados 9. 

4.a cadeira (2.a parte). —Matricularam-se 8, fize
ram acto 7, foram approvados 6. 

f* cadeira ( i . a parte).—Matricularam-se 10, fize
ram acto 10, foram approvados 10. 

j . a cadeira (2.a parte). — Matricularam-se 6, fize
ram acto 5, foram approvados 5. 

6.a cadeira.—Matricularam-se 105, fizeram acto 
95, foram approvados 72. 
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y.3 cadeira. — Matricularamse 88, fizeram acto 
57, foram approvados 45. 

5.a cadeira (i.a parte). — Matricularamse 104, fi
zeram acto 49 e foram approvados 43. 

5.a cadeira (2.a parte). — Matricularamse 37, fize

ram acto 15, foram approvados 12. 
<.)?■ cadeira. — Matricularamse 11, fizeram acto 6, 

foram approvados 5. 
io.a cadeira. — Matricularamse 89, fizeram acto 

59, foram approvados 39. 
11.* cadeira. — Matricularamse 59, fizeram acto 

29, foram approvados 26. 
12.* cadeira. — Matricularamse 6, fizeram acto 4, 

foram approvados 4. 
ij.a cadeira, — Matricularamse 7, fizeram acto 7, 

foram approvados 7. 
14* cadeira. — Matricularamse 7, fizeram acto 7, 

foram approvados 6. 
if.* cadeira, — Matricularamse 5, foram approva

dos 5. 
16* cadeira. — Matricularamse 14, fizeram acto 

9, foram approvados 9. 
iy.a cadeira. — Matricularamse 2, fez acto 1, que 

foi approvado. 
iS.n cadeira. — Matricularamse 86, fizeram acto 

55> que foram approvados. 

Para brevidade junto na lista dos approvados 
tanto os que foram approvados plenamente como os 
que o foram approvados simpliciler, deixando para o 
proximo ^Animado a separação das duas listas, assim 
como as listas dos que perderam o anno por faltas, 
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dos que se riscaram da matricula, dos que não obti
veram média suficiente para ir a acto final; e final
mente a separação dos resultados relativos aos actos 
feitos em julho, e aos actos feitos em outubro. 

Passarei agora a fallar dos gabinetes e estabeleci
mentos auxiliares do ensino, que a Academia possue, 
referindo-me porém somente áquelles que no anno 
lectivo anterior foram enriquecidos com novos pro-
ductos. 

BIBLIOTHECA. — Durante o anno findo, empre-
gou-se a maior parte da dotação destinada pelo Con
selho para a Bibliotheca, á.compra de livros relativos 
á Engenheria, a completar algumas das collecções 
scientificas mais importantes que a Bibliotheca pos
suía; e á acquisição de novas collecções scientificas, 
escolhidas entre as mais notáveis que existem na Eu
ropa. Pareceu-me sempre que nada melhor podia 
fazer-se a favor da Bibliotheca do que enriquecel-a 
com taes collecções, que pelo seu preço elevado não 
podem ser facilmente adquiridas pela maior parte dos 
leitores. No Annuario de 1886 a 1887 e no Annuario 
que n'este anno se publicará vereis a lista completa 
das obras compradas. 

LABORATÓRIO CHIMICO. —Por um excellente rela
tório que o illustre Director do Laboratório chimico, 
sr. Ferreira da Silva, teve a bondade de me dirigir, 
vê-se que durante o anno lectivo, deu todo o desen
volvimento possível aos trabalhos práticos, realisando 
os alumnos no Laboratório a preparação de alguns 
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corpos importantes da Chimica orgânica, que aqui 
não mencionarei, mas que conhecereis pelo Annuario 
onde este relatório será publicado. 

Realisou também este distincto professor deante 
do Curso, e em seguida, na minha presença e d'al-
guns professores da Academia, a synthèse memorá
vel da acetylena, que abriu a Berthelot o caminho 
para a synthèse dos corpos orgânicos. 

Com a dotação do Laboratório foram comprados 
produetos chimicos e reagentes para as preparações 
e experiências realisadas, e alguns apparelhos e uten
sílios, taes como — apparelho gazogenico de Alver-
gniat, grande exsicador de Dupré, apparelho de Soxh-
let para analyse do leite, etc. 

GAIJINETE DE HISTORIA NATURAL. — As acquisições 
feitas para o gabinete de Mineralogia, Paleontologia 
e Geologia foram pouco em relação ás necessidades 
d'esté gabinete, mas permittem já poder tentar o en
sino da crystalographia com maior desenvolvimento, 
e iniciar o ensino das applicações do microscópio á 
lithologia. 

Um dos melhores modelos de microscópio de 
Leiss, um goniómetro, alguns mineraes appropriados 
para o ensino e alguns exemplares de fosseis repre
sentam o que de mais importante este anno poude 
obter o gabinete. 

Para o ensino da Geologia e Paleontologia, faltam 
actualmente quasi todos os recursos. Porisso o illus
tre Director do gabinete tenciona, com a dotação do 
presente anno lectivo, principiar a adquirir uma col-
lecção dos fosseis necessários para este ensino. 
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Para o gabinete de Zoologia não se fez este anno 
acquisição alguma, porque os pequenos recursos da 
Academia não permittem attender no mesmo anno a 
todos os gabinetes. 

GABINETE DE CYNEMATIÇA. — Não ha muitos an-
nos ainda, um distincto professor allemão Reuleaux, 
depois de haver refutado com uma critica das mais 
finas as antigas theorias das machinas, substituia-lhes 
uma theoria nova, cheia de originalidade e profun
deza, que publicou num livro de um alcance phylo-
sophico excepcional que, como diz o sr. Tannery, to
dos os que ensinam a Mecânica theorica e prática de
vem meditar. 

O nosso illustre collega, professor de Mecânica 
n'esta Academia, fascinado com razão pela doutrina 
do sábio professor de Berlin, resolveu desde logo in-
troduzil-o no ensino da sua cadeira; e para facilitar 
aos alumnos a sua comprehensão, fundou um gabi
nete de modelos dos diversos machinismos emprega
dos por Reuleaux. 

No anno lectivo que vem de findar adquiriram-se 
para este gabinete nove modelos constituindo a série 
M do catalogo de Hoff e Voigt, a qual comprehende 
os parafusos. 

O custo avultado da série seguinte estando fora 
das forças do orçamento da Academia, o Conselho, 
por proposta do sr. Albuquerque, resolveu que se 
pedisse ao governo a quantia de i:ooo$ooo reis des
tinada á compra d'essa serie, e á impressão de um ca
talogo illustrado dos modelos que o gabinete possue. 
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Na Secretaria não consta ainda qual a intenção do 
governo a este respeito. 

Não terminaremos o que temos a dizer sobre os 
gabinetes sem declarar que no anno lectivo findo fo
ram postos à disposição da Academia com a melhor 

.vontade pelo sr. Director do Instituto industrial os 
instrumentos e modelos d'aquelle estabelecimento 
scientifico. Utilisámos d'esté modo a sua bella collec-
ção de modelos da Geometria Descriptiva e a sua pi
lha de 50 elementos de Bunsen, com a qual o sr. 
Ferreira da Silva fez a synthèse de acetylena de que 
já fallei. 

Tivemos no anno lectivo findo concursos para 
dous logares, um de lente proprietário na secção de 
Mathematica, outro de lente substituto na secção da 
Phylosophia. 

Foi despachado para o primeiro logar o sr. Victo-
rino Teixeira Laranjeira, que depois de um curso 
distincto na Universidade de Coimbra, onde recebeu 
o gráo de Bacharel em Mathematica, e na Escola do 
Exercito de Lisboa, onde frequentou a Engenheria 
militar, adquiriu nas obras do caminho de ferro do 
Douro a prática tão necessária para o magistério que 
vae exercer. Foi despachado para o segundo logar o 
sr. Aarão Ferreira de Lacerda, que acabara de terminar 
o seu curso na Universidade de Coimbra, adquirindo 
pelo seu talento e applicação o gráo de Doutor em 
Phylosophia. 

OBRAS DO EDIFÍCIO.—Em virtude da reforma por 
que passou ultimamente o Instituto industrial do 
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Porto, reconheceu-se a necessidade de construir um 
edifício próprio para a collocação d'esté estabeleci
mento de ensino, visto não se julgar a parte do nosso 
edifício, actualmente occupada por elle, no caso de se 
adaptar convenientemente ás condições exigidas por 
essa reforma, em vista da dificuldade de ahi se dis
porem as offícinas e as machinas que é necessário 
montar. 

Tendo alguém lembrado como logar appropriado 
para esta instituição o edifício occupado pela Escola 
Medico-Cirurgica, e os terrenos visinhos occupados 
pelo nosso Jardim Botânico, e a conveniência de 
transferir a Escola Medico-Cirurgica para o edifício 
da Academia, de modo a reunir na mesma casa todos 
os estabelecimentos de ensino superior que existem 
n'esta cidade, mandou o governo ao Porto uma com-
missão composta dos srs. Manoel AfTonso Espregueira 
e Conselheiro Madeira Pinto para estudarem este as
sumpto. Foi esta commissão de parecer que era ac-
ceitavel este modo de installar os três estabelecimen
tos scientificos, devendo a Escola Medico-Cirurgica 
oceupar metade da ála norte do edifício, isto è, da 
ala que volta para o lado da praça dos Voluntários 
da Rainha, e devendo a Academia oceupar a outra 
metade da ála norte e toda a ála leste do edifício, isto 
è, a parte que ella e o Instituto industrial actualmente 
oceupam. 

Em seguida mandou o governo ouvir a este 
mesmo respeito os Conselhos da Academia Polyte-
chnica e da Escola Medico-Cirurgica. O Conselho da 
Academia Polytechnica consultou, por maioria, que 
achava conveniente a nova disposição que se queria 
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dar aos três estabelecimentos, com a condição porém 
de que primeiro se resolvesse a questão de transfe
rencia, para fora do edifício da Academia, do collegio 
dos meninos orphãos de N. Senhora da Graça, visto 
que, sem esta transferencia, não podia a Academia 
.approveitar convenientemente, por falta de commu-
nicações interiores, a parte que recebia pela mudança 
do Instituto para outro local. 

Ao mesmo tempo que estas consultas tinham lo-
gar, encarregava o governo o distincto engenheiro, 
antigo alumno d'esta Academia, sr. Alfredo Soares, 
de elaborar um plano geral do edifício, de modo a 
servir para a installação das duas Escolas de instruc-
ção superior do Porto. 

Em virtude do que venho de vos dizer, Senhores, 
intendeu a commissão d'Obras que se não devia con
tinuar as obras a que se estava procedendo no pavi
mento térreo do edifício, para a construcção de algu
mas salas para aulas, por constar que esta parte do 
edifício era alterada no projecto que se estava elabo
rando; fazendo somente excepção para uma sala, que 
julgou não seria alterada por outra disposição que 
de futuro se quizesse dar ao interior do edifício. 

Se no anno lectivo que vae principiar se não po
der ainda dar desenvolvimento ás obras para a cons
trucção de salas d'aulas, de que tanta necessidade te
mos, tenciono propor á commissão d'Obras e ao go
verno, que se empregue uma parte da verba destinada 
as obras, na reforma da mobília que a Academia pos-
sue, e na compra de alguma mobilia nova, de que 
na necessidade para installar os productos que os 
gabinetes teem adquirido. 
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Durante as ferias que veem de ter logar foi offe-
recido á Academia pelo sr. Ascendo de Freitas Pi
mentel Soromenho um premio destinado ao estu
dante que mais se distinguisse, no anno lectivo que 
vem de findar, no curso de Engenheria. 

Apraz-me citar aqui esta acção nobre de um por-
tuguez que, nas longinquas regiões da Australia, se 
não esquece da pátria. Actos d'esta natureza que são 
ha muito frequentes noutros paizes, principiam, fe
lizmente, também a praticar-se entre nós, o que pro
va quanto se vae comprehendendo qual a influencia 
que a instrucção tem sobre a civilisação e progresso 
das nações. 

Illustres Académicos a quem me cabe a honra 
de entregar hoje os diplomas de premio e açcessit 
que, pelo vosso talento e applicação, vos foram con
feridos pelos vossos mestres! 

Duas cousas concorrem principalmente para tor
nar o homem grande: — o poder intellectual e o tra
balho. Por não juntarem ao poder intellectual o amor 
ao trabalho, muitos espíritos têem passado sem dei
xar o traço luminoso que da sua intelligencia havia 
a esperar. Porém o trabalho, nas seiencias, é uma lu-
cta continuada e intensa contra as diffieuldades que 
ellas apresentam a cada passo aos que as cultivam, e 
se não vencem sem profunda meditação. Para animar 
o espirito n'esta lueta é necessário ter fé e muita fé. 
Ter fé em que se ha de vencer a difficuldade que nos 
atormenta, ter fé na consideração que a sociedade de-
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dica aos que sabem, ter fé nas posições elevadas que 
o estado reserva para os homens illustrados. 

Não ha ramo algum do saber humano cuja histo
ria não apresente exemplos frequentes de quanto pô
de a fé. 
• Sem a fé não teria Kepler, um d'esses homens ra
ros, como diz Laplace, que a natureza dá de tempos 
a tempos ás sciencias para d'ellas tirarem as grandes 
theorias preparadas pelos trabalhos de muitos sécu
los, sem a fé, digo, não teria Kepler passado 17 lon
gos annos em tentativas continuadas para chegar fi
nalmente, depois de tão longo intervallo de medita
ção e estudo, á descoberta memorável das leis que re
gulam o movimento dos astros. 

Sem a fé não teria Saussure, um dos fundadores 
da geologia, escalado entre mil difficuldades o gigan
te da Europa, o Monte Branco, para ir no vértice do 
colosso dos Alpes resolver tantas questões importan
tes para a sciencia que estava fundando. 

Sem a fé não teriam os inventores da machina a 
vapor luctado com tanta coragem e por tanto tempo 
contra as difficuldades que a ignorância oppunha á 
realisação de tão importante descoberta. 

Sem a fé não teria Lesseps conseguido organi
sai- a poderosa companhia que forneceu os meios 
para levar a effeito a abertura do canal de Suez, nem 
teria conseguido concluir esta obra colossal, a maior 
que a engenheria tem até hoje realisado. 

Que uma fé viva vos anime pois, jovens acadé
micos, na vossa lucta contra as difficuldades das scien
cias, que d'entre vós sairão por certo engenheiros dis-
tînctos, medicos illustres e talvez mesmo homens 
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eminentes que um dia farão progredir as proprias 
sciencias que hoje estudaes. Que este numero seja 
grande, é o que vivamente desejo para honra d'esta 
Academia e interesse da pátria. 

DISSE 
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PESSOAL 

A—Pessoal do quadro legal da Academia 

1. Direcção 

Francisco Gomes Teixeira, doutor na faculdade de Slathe-
matica na Universidade de Coimbra, antigo lente da 
mesma faculdade, socio da Academia Real t\;\* Sciencias 
<lc Lisboa, ele. 

Cosia Cabral, 132. 

2. Corpo docente 

Francisco de Salles Comes Cardoso, doutor na faculdade 
de Philosophia e bacharel na de Mathematica da Uni
versidade de Coimbra e capitão de mar e guerra. 

Maltosinhos—Rua Direita, 20. 

Francisco áa Silva Cardoso. 
Hua da Alegria, 341. 

José Joaquim Rodrigues de Freitas, engenheiro civil pela 
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academia Polytechnica do Porto, socio correspondente 
da Academia Real das Sciencias de Lisboa, ele. 

Travessa de Sinta Catliarina, 52. 

Antonio Alexandre Oliveira Lobo, bacharel formado na 
faculdade de Direito. 

Hua do Principe, 50. 

Conde de Campo Bcllo, doutor na faculdade de Philoso
pha c bacharel na de Mathematica da Universidade de 
Coimbra; socio correspondente da Academia Real das 
Sciencias de Lisboa, ele. 

(.minta de Campo Hello (Gaya). 

Joaquim 'Ir Azevedo Sousa Vieira da Silva Albuquerque, 
engenheiro civil pela Academia Polytechnica do Porto, 
antigo professor no Lyceu Nacional do Porto, etc. 

Hua dos Fogueteiros, l. 

Antonio Joaquim Ferreira '/" Silva, bacharel formado na fa
culdade de Philosophia da Universidade de Coimbra, di
rector do Laboratório Municipal de chimica do Porto, ele 

Rua da Alegria, 023. 

José Diogo Arroyo, doutor na faculdade de Philosophia da 
Universidade de Coimbra, professor do instituto Indus
trial e Commercial do Porto. 

Martyres da Liberdade, 189" 

Manoel da Term Pereira Vianna, bacharel formado nas 
faculdades de Malhemalica e de Philosophia da Univer
sidade de Coimbra, engenheiro pela Eschola de Ponies 



l'OLYTECHMCA DO POItTO It) 

e Estradas de Paris, e professor do instituto Industrial 
e Commercial do Porto. 

Suila Catharlna, 4:3. 

Wenceslau de Sousa Perdra Lima, doutor na faculdade de 
Philosophia da Universidade de Coimbra, membro do 
Conselho Superior de Inslrucção Publica, c deputado ás 
côríes. 

Rua du Cedofeita, 137. 

Roberto Rodrigues Mendes, bacharel ná faculdade de Ma-
thematica da Universidade de Coimbra, capitão d'eslado 
maior d'engenheria, e professor do Instituto Industrial 
e Commercial do Porlo. 

S. Lazaro, (Hotel America). 

Luiz Ignacio Woodouse, bacharel formado em .Uatliemali-
ca pela Universidade de Coimbra e professor do Institu
to Industrial e Commercial do Porlo. 

Rua do Breyner, 118. 

Manoel Amândio Gonçalves, bacharel formado em Philo
sophia pela Universidade de Coimbra. 

Santa Catharlna, 881. 

Duarte Leite Pereira da Siloa, bacharel formado em Ma-
thematica e Philosophia pela Universidade de Coimbra. 

S. Lazaro, UM. 

Manoel Rodrigues de Miranda Junior, engenheiro civil 
pela Academia Polytechnica do Porto e professor do Ins-
tituto Industrial e Commercial do Porto. 

Cedofeita, 468. 
* 
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Viclorino Tekeira Laranjeira, bacharel na faculdade de 
Malhematica da Universidade de Coimbra, lenenle d'es-
lado maior d'engenheria e professor do Instituto Indus
trial e Commercial do Porto. 

Entreparedes, 28. 

Guilherme Antonio Correia, professor do Instituto Indus
trial e Commercial do Porto. 

Martyres da Liberdade, 94. 

Aarão Ferreira de Lacerda, doutor m faculdade de Philo-
sophia da Universidade de Coimbra. . 

Alegria, 913. 

3. Secretaria 

Secretario. — Benlo Vieira Ferra: d'Araújo, bacharel 
formado cm Direito pela Universidade de Coimbra. 

Rua das Valias, 301. 

4. Bibliotheca 

Bibliothecario, — Bento Vieira Ferraz d'Araújo, (in
terinamente). 

5. Jardim Botânico 

Guarda, primeiro official do Jardim Botânico.—Joa
quim Casimiro Barbosa, (interinamente). 

Massarellos, 43. 

6. Laboratório Chimico 

Guarda-preparador do Laboratório Chimico.—Awjus-
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to Wenceslau da Silva, bacharel formado em Philosophia 
péla Universidade de Coimbra. 

Santa Catbàrina, 612. 

7. Gabinete de physica 

Guarda-demonstrador de physica experimental.— 
Vago. 

8. Empregados subalternos 

Guarda-mór.—Joaquim Filippe Coelho, no edifício da 
Academia. 

Guarda subalterno, servindo de ajudante de bibliothé-
cario.—José Baptista Mendes Moreira, Campo Alegre, 173. 

Guarda subalterno.'—Antonio Correia da Silva, no 
ediQcio da Academia. 

Guarda subalterno.—Francisco Martins Ferreira Bor
nes, Ferraria, I39. 

Servente do Laboratório chimico e do gabinete de 
Physica.—Domingos Gomes da Cruz, travessa de S. Dio
nísio, 99. 

Servente da secretaria e porteiro.—Antonio Teixeira 
da Costa, Campo Pequeno, 47. 

B—Pessoal não pertencente ao quadro legal 

i. Pago pela dotação do expediente e dos estabelecimentos 
académicos 

Amanuense da secretaria. —Eduardo Lopes, Travessa 
de L icei ras, 19. 
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Hortelão do Jardim Botânico. — Joaquim José Tava
res, no Jardim. 

Servt'iilc tio Jardim Botânico.—Alberto Ferreira, 
idem. 

2. Pagos pela dotação das obras 
do edifício da Academia e serviço de escripturação 

e inspecção das mesmas obras 

Amanuense da commissão das obras.—,/. Filippe 
Coelho. 

Guarda apontador das obras.—Joaquim de Soma 
Seabra, rua 9 de julho, 37. 

C—Lente s jubilados 

Arnaldo Anselmo Ferreira Braga, do conselho de Sua Ma-
gestade e bacharel formado nas faculdades de .Medici
na e Philosophia da Universidade de Coimbra. 

Iireyner, 101. 

Gustavo Adolphò Gonçalves e Sousa, engenheiro civil pela 
Academia Polytechnics do Porto, director e professor 
do Instituto Industrial do Porto. 

Principe, 158. 

Pedro de Amorim Vianna, bacharel formado na faculdade 
de Mathematica da-Universidade de Coimbra, antigo 
professor do lyceu nacional de Lisboa. 

Setúbal. 

Adriano d'Abreu Cardoso Machado, ministro e secretario 
d'Estado honorário, do conselho de Sua Magestade, dou-
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tor n;i faculdade de Direito da Universidade de Coim

bra, antigo lente substituto ordinário «la mesma facul

dade, c reitor da Universidade de Coimbra; 

I I 

CADEIRAS 

1." CADEIRA 

Geometria analytica; algebra superior; trigonometria 
espherica,—3 lições semanaes. — Lente proprietário Luiz 
Ignacio Woodhouse. 

2." CADEIRA 

Calculo differencial e integral; calculo das differenças 
e das variações.—3 lições semanaes.— Lente proprietário 
Dr. Francisco domes Teixeira. 

3.4 CADEIRA 

Mechanics racional; cinemática. 3 lições semanaes. 
—Lente proprietário Joaquim d'Azeredo Sousa Vieira da 
Silva Albuquerque. 

*.» CADEIRA 

Geometria descriptiva : •■/." parle: — Geometria des

criptiva e projectiva; graphoestátiça.—•'{ lições semanaes 
—2." parte:—Applicações de geomelria descripliva.— I li
ção semanal.—Lente proprietário Duarte Leite Pereira da 
Si Ira. 
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5 / CADEIRA 

Astronomia e geodesia:— 1.*.parte: — Astronomia e 
geodesia.—3 lições semanaes.— 2." parte:—Topographia. 
— I lição semanal. — Vaga. Rege interinamente o lente 
proprietário da I." cadeira. 

0/ CADEIRA 
Physica: — /.* parle: — Physica geral.—3 lições se-

manaes,—2." parle:—Physica industrial.— I lição sema
nal.—Lente proprietário Conde de Campo Bella. 

7/ CADEIRA 

Chimica inorgânica.—// parte:—Chimica inorgânica 
geral.—3 lições semanaes.—5." parte:—Chimica inorgâ
nica industrial.— I lição semanal.—Lente proprietário Dr. 
José Diogo Ârroyo. 

8/ CADEIRA 

Chimica orgânica e analytica:—/."parte: — Chimica 
orgânica geral e biológica.—2, lições semanaes.—2." par
te:—Chimica analytica.— I lição semanal.—3/ parte:— 
Chimica orgânica industrial.— 1 lição semanal. — Lente 
proprietário Antonio Joaquim Ferreira da Silva. 

9/ CADEIRA 

Mineralogia; paleontologia e geologia.—3 lições se
manaes.- Lente proprietário Dr. Wenceslau de Sousa Pe
reira Lima. 

10/ CADEIRA 

Botânica:—/." parte:—Botânica.—3 lições semanaes. 
—2." parle:—Botânica industrial. .Matérias primas de ori-
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gem vegetal,— I lição semanal. — Lente proprietário Dr. 
Francisco de Salles Gomes Cardoso. 

H . " CAI)liIHA 

Zoologia:—/." parte:—Zoologia.—3 lições semanaes. 
^2.' •parle:—Zoologia industrial. Maiorias primas de ori

gem animal. — I lição semanal. — Lenle proprietário Ma

noel Amândio doura 1res. 

12.» CADEIRA 

Resistência tios materiaes e estabilidade das cons

Inicoõos. Maleriaes de cimslnicção. Resistência dos mate

riaes. Graphoeslatica applicada. Processos geraes de cons

trucção.—3 lições semanaes.—Lenle proprietário Roberto 
Jiodriíjues Mendes. 

13." CADEIRA 
llydranlica e machinas, curso biennal.—•/." anno:— 

Hydraulica. Machinas em geral. Machinas hydraulicas.— 
3 lições semanaes.—2." anuo:—■ Theriiiodynamica ; ma

chinas thermicas. Motores eléctricos. .Machinas diversas. 
ConstnicçãO de machinas.—3 lições semanaes. — Lenle 
proprietário Manoel da Terra Pereira Yianna. 

14." CADEIRA 

ConstrucçOes e vias de comninnicação, curso hiennal. 
—/.° anno:—Edifícios. Abastecimento de aguas e esgotos. 
Hydraulica agrícola. Rios e canaes. Portos de mar e pha

roes.—3 lições semanaes.—2.° anno:—Estradas. C.ami

' nhos de ferro. Ponies.—3 lições semanaes. — Lente pro

prietário Vicíorino Teixeira Laranjeira. 

15.» CADEIRA 
Montanislica e docimasia, curso hiennal.—/." anno. 
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— /." parte;—Docimasia.—I lição semanal.—S.' parte: 
—Metallurgia.—2, lições semanaes.—2.° anno:—Arte de 
minas.—3 lições semanaes.—Lente proprietário Manoel 
Rodrigues de Miranda Junior. 

1G." CADEIRA 

Economia politica. Estatística, Princípios <!e direito 
publico, administrativo e commercial. Legislação.— I."par
le:—Economia politica. Estatística. Princípios de direito 
publico, direito administrativo e commercial.— i lições se
manaes.—2." parte;—Economia de legislação e obras pu
blicas, de minas e industrial.—1 lição semanal.—Lente 
proprietário Antonio Alexandre Oliveira Lobo. 

17." CADEIRA 

Commercio, curso biennal.—/." anno. — /." parie:— 
Calculo commercial. EscripturaçSo em geral e especialmen
te dos bancos.—i lições semanaes.—2."parle:—Contabili
dade industrial -—I lição semanal.-—2." anno:—Economia 
commercial e geographia commercial.-—3 lições semanaes. 
—Lente proprietário José Joaquim Rodrigues de Freitas. 

18.a CADEIRA 

Desenho.— 4.* pane:—Desenho de Qgura, pai/agem 
e ornato.—3 lições semanaes.—-j." parte:—Desenho de 
architecture e aguadas.—3 lições semanaes.—3."parle:'— 
Desenho topographico. Desenho de machinas (esboços á 
vista acompanhados de cotas, para reduzir a desenho geo
métrico.—3 lições semanaes. -Lente proprietário Fran
cisco da Silva Cardoso. 
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I I I 

riano dos csludos 
dos diversos cursos da Academia Poljlcclinica 

{DECRETO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1885) 

I-CURSO DE ENGENHEIROS CIVIS DE OBRAS PUBLICAS 

<1.° ANNO 

1. Geometria analytica ; algebra superior 
gonometria espherica 

Í2. Chimica inorgânica geral. 
44. Desenho 

Exercícios de mathemalica 
Chimica prática . 

t r i -

2 . ° ANNO 

2. Calculo differencial c integral ; calculo da 
differenças e das variações 

40. Physica geral. • . 
15. Chimica analytica. 
45. Desenho . . . . 

Exercícios de malhematica 
Physica prática . 
Chimica prática . 

Numero de horas 
semanaes 

Lilies Eurcieios 

6 
G 

6 
2 
<9 

6 
6 

6 
2 
2 
9 
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3.° ANNO 

3. Mecânica racional ; cinemática 
I. Geometria descriptivà I  

39. Economia politica. Estatística. Princípios de 
direito publico e direito administrativo. . 

46. Desenho 
5. Exercícios de geometria descriptiva I . . 

ANNO 

8. Astronomia e geodesia . . . . 
j 6. Geometria descriptiva II . . . . 
17. Mineralogia; paleontologia e geologia 
18. Botânica geral. . . . . . 
7. Exercícios de geometria descriptiva II 

.Mineralogia prática 
Excursões geológicas. 

o . ANNO 

!). Topographia 
22. Resistência dos materiaes e estabilidade das 

construcções 
24. Hydraulica e machinas I ou II . . . . 
30. Construcções I ou II  
23. Projectos de construcções 
25. Projectos de hydraulica e machinas I ou II. 

Exercícios práticos de topographia . . . 
Missões. 

Numero de horas 
semanaes 

Lições Kiercicios 

6 
6 

■16 

6 
2 
6 
6 

20 

6 
6 
6 

20 | 10 

30 
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6 . * ANNO 

26. Hydraulica e machinas I ou II . . . 
32. Conslrucções II ou I. • • . . . • 
40. Economia e legislação de obras publicas 

de minas e industrial 
33. Projectos de conslrucções II ou 1 . • 
27. Projectos de machinas II ou I . • • 

Missões. 

Numero de horas 
semanaes 

Lições Eiercicios 

G 
G • 

2 
G 

• G 

~7T I.' 

2G 

II-CURSO DE ENGENHEIROS CIVIS DE MINAS 

1 . " ANNO 

1. Geometria analytica; algebra super 
gonometria espherica. . 

42. Chimica inorgânica geral. 
44. Desenho 

Exercícios de mathematica 
Chimica prática . . • 

or; In-

Numero de horas 
Bcm&nacs 

Lijõcs hfftlelM 

G 
G 

G 
2 

• 2 

12 IO 

2 2 
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2. ANNO 

2. Calculo dilTereneial e integral ; calculo das 
difíerenças e das variações 

10. Physica geral 
15. Chimtca analytica  
45. Desenho 

Exercícios de mathematica  
Physica prática 
Chimica prática 

3.° ANNO 

3. Mecânica racional ; cinemática . 
4. Geometria descri p ti va I  

39. Economia politica. Estatística. Princípios de 
direito publico e direito administrativo. 

46. Desenho 
5. Exercícios de geometria descriptiva I . 

4 . ° ANNO 

8. Astronomia e geodesia 
G. Geometria descriptiva JI 

17. Mineralogia; paleontologia e geologia . 
18. Botânica geral 
7. Exercícios de geometria descriptiva II . 

.Mineralogia prática 
Excursões geológicas 

Numero de horas 
scmanacs 

LÍJÍH Eitrcitiu 

6 
6 
9 

6 
2 
2 
9 

14 \i 

26 

6 
9 

2 i 

6 
2 
6 
(i 

20 

24 
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5.° ANNO 

9. Topograpliia  
22. Resistência dos materiaes e estabilidade da 

construcções 
24 Hydraulica e machinas I ou II . 
37. Montanistica e docimasia I ou II 
25. Projectos de hydraulica e machinas 
38. Projectos de arte de minas . . 

Exercícios práticos de topograpliia 
Missões. 

6." ANNO 

2U. Hydraulica e machinas II ou [ . . . . ■ • 
34 e 35. Montanistica e docimasia II ou I . . 
40. Economia e legislação de obras publicas, de 

minas e industrial 
27. Projectos de metallurgia  
:](>. Projectos de metallurgia 
36. Exercícios de docimasia 

Missões. 

; Numero de horas 
semanaes 

LijôfS ll ' t liclll 

li 
0 
G 

20 | I t 

:\ 4 

6 
ti • 

2 
6 
2 

• 2 

14 10 
 ■ 

!4 
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III — CUitSO DE ENGENHEIROS CIVIS INDUSTRIES 

I ." ANNO 

1. Geomelria analytic.-!; algebra superior; tri
gonometria espnerica  

12. Chimica inorgânica geral . 
44. Desenho 

Exercícios de mathematica 
Cliimica prática 

Numero de horas 
scmnnacs 

LiçÍH 

6 
6 

2 . " ANNO 

2. Calculo differencial e integral; calculo das 
differences e das variações . . . . . 

,10. Physica geral 
15. Cbimica analylica 
45. Desenho 

Exercícios de mathematica 
Physica prática 
Chi mica prática 

12 

Hurcitios 

i; 
2 
9. 

W 

6 
G 

G 
'2 
2 
9 
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3.° ANNO 

3. Mecânica racional ; cinemática . . . . 
4. Geometria deácripttva l 

14. Chimica orgânica e biológica . . . . 
39. Economia politica. Estatistica. Princípios de 

direito publico e direito administrativo . . 
46. Desenho 
5. Exercidos de geometria déscriptiva I . • 

Chimica prática 

•i.° ANNO 

G Geometria déscriptiva II . . . . 
17. Mineralogia; paleontologia e geologia 
18. Botânica geral 
2(). Zoologia geral 

7. Exercidos de geometria déscriptiva II 
Mineralogia prática 
Excursões geológicas 
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2á. 

24. 
13. 
I!). 

4á. 

28. 

5.° ANNO 

Resistência dos materiaes e estabilidade das 
constrncções 
Hydraiiliea e machinas I ou II . . . . 
Chimica inorgânica industrial . 
Botânica industrial. Matérias primas de ori
gem vegetal 
Contabilidade industrial (n'este anno ou no 
G.0)  
Projectos relativos a machinas e a chimica 
industrial 
Missões. 

26. 
16. 
II. 
21. 

40. 

42. 

29. 

6 . ° ANNO 

Ilydraulica e machinas H ou I . . . . 
Chimica orgânica industrial  
I'hysica industrial  
Zoologia industrial. Matérias primas de ori-

Economia e legislação de obras publicas, de 
minas e industrial 
Contabilidade industrial (n'este anno ou no 
5-°)  
Projectos de machinas e de physica e chi
mica industrial  
Missões. 

Numero de hora» 
SL-mamtcs 

Lijõts 

6 
6 
2 

Exercícios 

18 

G 

li 

24 

G 
2 
2 

li 

16 ! 6 
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IV __ CURSO DE COMMERCIO 

1.° ANNO 

10. Physica geral . • • 
12. Chimica inorgânica geral 

Physica prática, especialmente trabalho com 
o microscópio 
Chimica prática 

2 . ° ANNO 

43. Commercio I ou II  
19. Botânica industrial. Matérias primas de ori

gem vegetal 
15. Chimica analytica 

Chimica prática 

3.° ANNO 

41 e 42. Commercio II ou I  
39. Economia politica. Estatística. Princípios de 

direito publico, direito administrativo e com
mercial / 

21. Zoologia industrial. Matérias primas de ori
gem animal . 

47. Analyse chimica commercial  

Numero de horas 
semanaes 

l.i;õrs Eiercicioi 

12 

2 
9 

16 

2 
9 

Hl 

12 

12 
14 
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Y —CURSO PREPARATÓRIO PARA A ESCOLA DO EXERCITO 

a. Para offlciaes de estado maior e 
de engenheria militar; e para engenheria 
civil. 

1.° ANNO 

1. Geometria analytica; algebra superior; tri
gonometria espherica. 

12. -Chimica inorgânica geral. 
44. Desenho 

Exercícios de mathetnalica 
Chimica prática . 

2 , ° ANNO 

2. Calculo differencial e integral; calculo das 
differences e das variações 

10. Physica geral 
15. Chimica analytica  
45. Desenho 

Exercícios de mathemalica 
Physica prática 
Chimica prática 

Numero de horas 
semanaes 

Litres 

6 
G 

12 

V.wrtitios 

6 
2 

IO 

9 0 

C 
G 
9 

6 
2 
2 

l i 

S(i 
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1». Para offlciaes de artilheria. 

1.° ANNO 

!. Geometria analylica; algebra super 
gonometria espheriça 

12. Chimica inorgânica geral. 
44. Desenho 

Exercidos de mathematics 
Chimica prática . 

3.° ANNO 

3. Mecânica racional ; cinemática . . ■ 
4. Geometria descriptiva I  

39. Economia politica. Estatística. Princípios de 
direito publico e direito administrativo. 

46. Desenho *. " ' 
5. Exercícios de geometria descriptiva I . 

4.° ANNO 

8. Astronomia e geodesia . . . • 
6. Geometria descriptiva I I . • • •_ 

17. .Mineralogia; paleontologia e geologia 
48". Botânica geral 

7. Exercícios de geometria descriptiva II 
Mineralogia prática 
Excursões geológicas. 

or; tri

Numero de horns ] 
semanaes 

Lifões jEiercicíos 

c» 

16 

(i 

24 

r. 
2 
6 
(i 

9. 

li 
li 

12 

6 
2 
2 

9 ) 
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2 . ° ANNO 

2. Calculo differencial e integral ; calculo das 
(lilTerenças e das variações 

40. Physica geral 
45. Chimica analytica  
45. Desenho 

Exercícios de mathemalica  
Physica prática 
Chimica prática 

3 . ° ANNO 

3. Mecânica racional; cinemática . . . . 
4. Geometria descriptiva I  

39. Economia politica. Estatística. Princípios de 
direito publico e direito administrativo. 

46. Desenho 
5. Exercícios de geometria descriptiva. . . 

Numero de horas 
semannes 

Lijõcs Ëxtrtieiot 

6 
G 
9. 

6 
6 

14 

2 
2 
9 

12 

2(5 

6 
9 

l() 8 

24 
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VI —CURSO PREPARATÓRIO PARA A ESCOLA NAVAL 

39 

a. Pa ra offlciaes de marinha. 

1. Geometria analytiea; algebra superior; tri
gonometria espherica  

10. Physica geral 
Exercícios de malhemalica  
Physica prática 

I». Pa ra engenheiros constructores 
navaes . 

1.° ANNO 

Numero de horas 
semanaes 

l.irõi s Eitrcicios 

1. Geometria analytiea; algebra si 
gonomelria espherica. 

12. Chimica inorgânica geral. 
44. Desenho 

Exercícios tie mathematica 
Chimica prática . . • 

2 . ° ANNO 

perior; Iri-

2. Calculo differencial e integral ; calculo das 
differenças e das variações 

4. Geometria descriptiva I  
10. Physica geral . . . • 
45. Desenho . • 

5. Exercícios de geometria descriptiva I . . 
Physica prática 

9 3 

18 10 

28 
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■18. Botânica 
46. Desenho 

3.° ANNO 

cinemática . . . . 

Numero de horas 
seinanne.s 

Lições Eicrcition 

•acional ; 

ANNO 

cinemática . . . . (í 
(5 

6 
G 

8 

(í 
(5 

6 
G 

8 

\2 

1 

6 
G 

8 

VII —CURSO 1'BEl'ABATORIO PARVAS ESCOLAS 
MEDICOCIRURC.ICAS 

10. Physica geral. Physica prática . . . . 
12. Chimica inorgânica geral. Chimica prática. 
14 e 15. Chimica orgânica, biológica e analytica. 

Chimica prática 
20. Zoologia geral 
18. Botânica geral 

Numero de horas 
sernaruica 

liiçícs Kifirtifios 

6 2 
li 2 

6 2 

6 
6 . 

30 G 

3 6 
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VIII —CURSO PREPARATÓRIO PARA A ESCOLA DE 
PHARMACIA NAS ESCOLAS MEDICO-CIRURGICAS 

12. Chimica inorgânica geral. Chimica prática. 
14 e 15. Chimica orgânica, biológica e analyii-

ca. Chimica pràlica  
18. Botânica cerai. • • 

Numero de- horas 
semanaca 

Lirõcs íisrcicloi 

6 2 

0 2 
G ' 

Condições da admissão dos aliiinnos 

p a r à a matricula na Academia Polytechnica .1.» Porto 
é necessário a apresentação das certidões d'approvaçao em 
todas as disciplinas de t.", 2.» e 3." classe (secção de 
sciencias) do Curso dos lyceus, e certidão d'approvaçao 
em desenho. . . ... 

^osalumnos, que até outubro de 1886, inclusive, obti
veram approvação no 3.° e 4." ; o d'elementos de phy-
sica, chimica e historia natural, segundo ,. regimen do 
1880, é dispensada a certidão d'approvaç3 is exames do 
5.» e 6.«"anuo da mesma disciplina (I). D. de 29 de julho 
de 1886 e 17 de fevereiro de 1887.) 

V matricula é requerida ao director, o requerimento 
deve ser lei m papel sellado, datado, assignado e do
cumentado nos lermos acima referidos, declaramlo-se, 
n'elte a naturalidade (freguezia e concelho), Qhaçao pa
terna, idade do requerente e os cursos ou cadeiras em que 
pretende matricular-se. 
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Os estudantes admittidos á matricula lem de apresen
tar no acto da assignatura da matricula a guia do paga
mento da^própina de Í64602.reis, feito no cofre central do 
districto do Porto. 

Os alumnos militares, que pretendam frequentar os 
cursos proparaiorios para a Escol;, do Exercito, precisam 
requerer ao Ministério da Guerra a respectiva licença 

Dias c horas das aulas c dos cxcrcic CICIOS 

/.« ( adetra^aula, 3.», S.. e sabbados; das 12 ás g horas 
—exefeiefeSra «; das ÍQ ás liUtoras 

2.» Cudcirawh, 2., í.» e 6.; das 12 ás 2 horas 
—^«"cicior., a^dw4flsi*OJhw.is 

J.' ta^maula, 3.«, 5.e sabbados;das l2ás2horas. 
4. 6«rf|.,ml.« parlo aula, 2., 4." e 6."; das 2 as 4 

lio ras. 
2.' parte—aula, 3."; das K) ás 12 horas. 

^ixcmàu&r /«..">; das HHhH^hm^
ô"^»ra1..parteaula, 3.«, .5/ . e sabbados; das 2 

as i horas. 
 2 . ' parteaula, 2."; das |g ás 2 horas. 

<, ■ ( adeirarmte, 3.«, S « o sabbados; «his 2 ás 4 horas 

7."Ca^raaula, 2., 4« e 6.«; das 2*HH™*/^ J //t 
exemcws, ft,; dao 10 ao 12 hoiaa 

S. tadwa—aula,3.",5.«esabbados;das8áslOhoras 

9.ã Cadeira—aula, J^—LÍL» » /;.... .i,. a •. : , Á 
' ~^rfí < o. , <i;i— ' a.s i horas. / «" / ^ > 

/0.. Cadm^aUla, 2.», 4* o 6.«; das 12 ás 2 horas ~ fl 
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#//Cadiiro^ola.5.^8.',e8aW)ado8;da8!WB+*eïiS. *« ' 
—cxcircteio8r^Vdas45h«8âhoH»fc 

/2. Codeiraaula, 2."«, 4. e 6.; das 2 ás 4 boras. 

/3.° Cadciraiin\n, 3.", 5."'e sabbadqs; das 2 ás 4 boras. 

US Cadeira^, 2., 4." e 6,"; das 10 ás 12 horas 
_ e * e m ^ v 2 ^ M  ^ ^ ^ 

#5.« Cadeiraaula, 2/, 4."8 e 6.; das 12 as 2 lioras. 

M.' .C«tónH. ' parleaula, :J."S e 5.; das 10 as 1¾ 
lioras. 1/v. , ' 

 2 . " parleaula, sabbado; das 10 as 12 horas. 
47." Cadeira—aula, 3», 5."* e sahbados; das 10 as 13 

lioras 
/if. Cadêim'MÛa, 2., 4. e 0."; das 10 ás 12 horas. 

I V 

Livros que servem de texto c aconselhados m*»**9%A 
nas diversas cadeiras, no anno lectivo de 1887«»» I 

1.. CadeiraGomes 2 « r a ^ : Introdocçao á theo

ria das funeções. 
Carnoy ; Curso de geometria analytica. 
g.vGadèiraGQ^ T^eira ^ ' J : Gurso d'analyse 

infinitesimal. Porto, 1887. 
rw,„ Ftofeelowu PãKo: Elementos de calculo 

differencial fi integral^Coimbra. , fc 
3 / Cadeira**urm« f//\ T*«* de ttonique ta

ioWle, á l'usage de^ndJdatsVrAggregatio\eta 1:i L V 

cenceSi* edition, 2 vN, in8.' P^JS, 18/ H i \ » . 
. Cfincfi,̂ .'"0 etiuion, « MJC ■»"• '\">  ^ , v . /, , i i  » ««< «/* 

Q. CùiJr â _ /. ,*— « ~ //^ ' r% / / 7 \ . 7
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4.aJSartena—LiL~(!ourncrh\(Jules de): Trajm de déo

/ 

liielrie desil 
I." partjf 

Í880. 
rz planches 

nv2."'" (.'ililion, \iit.0, (Mi IrnisWfti 
e do XIXl'i.:{ p. eN alias d>5lipnincr 

partie: texte ^\\\lîi p. H t ã l 
■s. PaiiV 188o. .}. parlic\le\le de XX330 p. 

ci alias 06*46 plancW: Paris, 1885. 
o." ÇadeirarFOye (II.): Cours ^'astronomie do 

l'École Polytechnique, il vol. inS." Paris, 18811883. 
1. partie: Astro lie sphérique. Description des instru

mente. Théorie <\i>* erreurs. Géodésie et géographie ma

thématique. 1881. I vol. inS." de VIII374p.—II. partie: 
Astronomie solaire. Théorie de la lune. Navigation; I88:J. 

Habets'. Topographie. 
('alheiros: Apontamentos de geodesia. 
(>." Cadeira—Jarhin (,).): Peiii traité de physique á 

l'usage des établissements d'instruction, des aspirants au 
baccalauréats et des candidats aux écoles du gouvernement. 
Nouveau tirage, augmenté des Notes sur les progrès ré

cents de la physique, par .H. E. Bouty. I vol. in8.° l'a

ris, I882. 
Ganot (A.): Traité élémentaire de physique. 19.e edi

tion, entièrement refondue, par George Maneuvrier. I vol. 
inS." de 1160 p. conteuanl 1014 gravures intercaléçs dans 
le texte el deux planches en couleur. Paris, 1884. 

7." e S.a Cadeiras Anemia du chimiste à l'usagé des 
ingénieurs, physiciens, chimistes, etc. Paris, librairie 
Hachette, ultima edição. 

Berthelot ()1.): Traité élémentaire de chimie inorga
nique, 2.'"" edition, avec la collaboration de Jùngfleisçh. 
1. vol. inS." de ÏX483 pag. e KV489 pag. Paris, 
1880. 

Lapa (I. I. Ferreira): Technologia rural ou artes chi

micas agriçoloflorestaefs. I." parle: Productos fermenta

dos. .V edição. I vol. in8.° de 374 p. Lisboa, 188.'). t.* 

file:///ii-t.0
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parle: Azeites, lacticínios, Cereaes, farinhas, pão e féculas. 
%" edição. I vol. in8.° de íi\ pag. Lisboa, 1875. 3. ' 
parte: Productos saccharinos, florestaes, textis, animaes 
e salinos. I vol. in8.° Lisboa. 

Payen (A.): Précis de chimie industrielle, á l'usage: 
1." des'('•(•oies d'arts el manufactures el des arts et mé
tiers; t." des écoles préparatoires aux professions indus
trielles; :{." «les fabricants el des agriculteurs; 6. édi
tion, revue el mise fill courant .les dernières découvertes 
scientifiques, par Camille Vinrent, i tom. in«° de 
882 e 1:014 pag. el I allas de XLIV planches. Pans, 

Siíva (A. J. Ferreira da): Tratado de chimica ele
mentar. I. Chimica mineral. I vol. l.n8. de 5LV580 p. 
Porto, 1883. 

Débraye: Cours élémentaire de chimie, 2 vol. 
9." Cadeira—Lapparent (A. de): Cours de minéralo

gie. 1 vol. inS.° de XII560 pag; avec 519 gravures 
dans le texte el une planche chromolitho^raphiée. Pa
lis, iHH'i: 

Conn, 1res Guimarães (Dr. A . J.): Tratado elementar 
de mineralogia. Prïncrpios geraes. Porto, 1883. I \<». 
in8." de 2:5!) pag: e allas de XXII esl. JL»£ 

C a d r i r a  I ^ m t o (J. L. de): Mantfcl de ^ ¾ ^ ¾ ¾ 
rc naïui'NJe médicale. \ X 1 

Hennbues (Julio): Termimstogia botânica. X \ / ^ . yja. 
BonnierSlLayens: Nouvefaore pour la\leiernu

nation facile d e s V m , 0 S  p a r i s ' . , , , • , ■ 
11. . CadeiraIa«essa« (L L de): Manuel detostoi

re nalurelle médicale. 
12.» CadeiraF/awani: Stabilité des constructions 

cl résistance des matériaux. !««<>• (Baudry). ,_ 
quée lune uuwtruclious. 

^ i ^ V / / ^ 
I 
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14.* Cajjeira—DttmndnClaye (CA. /Ac l /.. W x : 
.tes et chemins vicinaux. \ \ 
Dchinirc: Manuel de xjngénieur des ponteei chaW 

4G 

Ro 

l /^ <#y--^C^V^I^ifcadeira—BanuigfGÚÚíf \ 
W^r~tfy- ^ ^ des produits métallutóiVaes etdeslw 

especi 

pour 
...Icomb 

orrajn (I). Lui;\j(irina(ja\y): 
/ \ 
ilipp's (J. A.): Eltments of m< 

16.» Cadeira—Rodrigues de Freitas (J. j . ) : Princípios 
Y&" Á £ > < â e .eC0Q0mia l)oIilica-

* A?-// ^.Çoàigo administrativo. 
p , """ 4 Código Commercial Portuguez. 

17." Cadeira—Lèfévre:La comptabilité. 
Perdre: Tables de l'intérêt composé des annuités et des rents viagères. 

Estabelecimentos du Academia 

I. — Bibliotheca 

I. Sobre a historia e desenvolvimento d'esté esta
belecimento veja-se: 

Memoria histórica da Academia Polijtechnica do Por
to, pelo conselheiro Adriano d'Abrcu Cardoso Machado, 
no Anmario ãa 1877-1878, pag. 206,208-210, 22o e 226*. 

Catalogo da Bibliotheca da Academia Polytechnica do 
Porto; I.* parle. Catalogo dos livros de Malhemalica ede 
Philosophia natural. Porto, 1883; Anmario de 1878-1879, 
pag. 29-37; Anmario de 1879-1880, pag. 33 a 41; An-
nuario de 1880-1881, pag. 45-54; Anmario de 1881-
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Í882, pag. 5S-82; Annuario de 1882-188.3, pag. 167-
195; Annuario de 1883-1884, pag. 100-116; Amuano 
de lSSi-1885, pag. 48-57; Annuario de 1886-1887,pag. 
18-()0. 

II. — Gabinete de historia natural 

• Sobre este gabinete veja-se: Annuario de 1878-
1879, pag; 39-41, e Annuario 188(5-1887, pag. 60. 

III. — Gabinete de machinas e de physica 

Sobre esté gabinete veja-se o Annuario de 1884-1883, 
pag. 57. 

IV. —Laboratório chimico 

1 .—Sobre esle laboratório veja-se: Annuario de 
1878-1879, pag. 45-59, Annuario de 1879-1880, pag. 
47-57, Annuario de 1880-1881,. pag. 5(5-57, Annuario 
de 1881-1882 pag. 8:5-97, Annuario de 1882-1883, pag. 
143-102. Annuario de 188:5-188',., pag. 117-203, Annua
rio de 1884-1885, pag. 58-59, Annuario de 188(5-1887, 
pag. 61-(55. 

2.—Relatório do director do laboratório 

]ll.mo Ex.n0 Snr. 

Tenho a honra .lo enviar a V. Ex.» um suecinto relatório 
dos trabalhos académicos realisados no anno lectivo lindo de 
188G-I887, na cadeira de chimica orgânica e analylica, a meu 
cargo. 

A regência dos dons cursos fez-se com suficiente regula
ridade. O programma das lições foi o que apresentei ao Con
selho em Julho de I886 e que foi approvado pelo Conselho 
Superior de Instrucção Publica. 

No curso de chimica orgânica foram estudadas com o de-
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vido desenvolvimento as principaes matérias constantes do 
programma, abrangendo as generalidades, os bydrocarbone-
tos, os alcooes, os aldehydes e os ácidos orgânicos. As outras 
partes do programma foram mais rapidamente percorridas por 
falta de tempo. 

No curso de chimica analytica foram mais aprofundadas 
as duas primeiras parles do programma—preliminares e ana
lyse mineral qualitativa, dando eu particular importância ao 
estudo dos metliodos geracs de separação e reconhecimento 
dos ácidos e das bases no caso mais complexo de uma mis
tura de saes mineraes. As outras 1res parles do programma, 
versando sobre analyse mineral, quantitativa, analyse dos ga
zes e analyses especiaes, só poderam ser mui rapidamente es
boçadas. 

Parece reconhecer-se que uma só lição por semana para 
o desenvolvimento suííieiente de todas as partes do program
ma de chimica analytica, é insuiïiciente. E comtudo ninguém 
desconhece os grandíssimos subsídios que a analyse chimica 
hoje fornece para a resolução d'uni grande numero de pro
blemas (pie interessam as mais importantes forras vivas d'uma 
narâo. Se a experiência de mais este anno lectivo me mostrar 
a impossibilidade de dar ftquelle estudo o desenvolvimento 
que elle merece, proporei a V. Ex.11 e ao Conselho académico 
as-providencias que julgar mais acertadas. 

Os trabalhos práticos realisados no Laboratório pelos 
alumnos, que foram distribuídos em turmas, versaram sobre 
a preparação d'alguns corpos importantes da chimica orgâ
nica. Entre estes mencionaremos, no grupo dos hidrocarbo
netos, os que se referem á formena, ao chloroformio o ao 
iodoformio, á ethylena e chloreto e brometo de ethylena, á 
acetylena, á lerebinthena e seus chlorhydratos, á benzina e 
nitrobenzina, e á naphtalina. A propósito dos alcooes foram 
praticadas preparações relativas ao alcool absoluto, â glyce-
rina e mannita, á glucose, ao assucar invertido; ao phenol 
ordinário e ao acido picrico. Dos ácidos orgânicos prepararam-
se os ácidos fórmico, benzóico e oxalico. Foi lambem objecto 
d'um trabalho a formação da importante base orgânica, pou-
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to de partida para a preparação d'essa immeosidade dé cores 
artiíiciaes que a industria hoje aproveita em larga escala para 
a impressão nos tecidos —quero fatiar da anilina obtida por 
meio da benzina, por intermédio da nitrobenzina. 

Além d'estes trabalhos e de um certo numero de demons
trações durante as lições, lambem realisei, perante o curso, a 
importante synthèse total da acelylena, que abriu a Berlhelot 
o caminho para a synthèse dos corpos orgânicos, a partir dos 
elementos. A experiência foi realisada em 22 de Dezembro do 
anuo findo, lendo-me V. Ex.a feito a honra de assistir á rea-
lisação d'ella e alguns meus collegas. É uma experiência que 
ião pude facilmente repelir-se, se altendermos aos meios de 
que é necessário lançar mão. Como se sabe, consiste ella em 
provocar a combinação directa do hydrogenio e do carbono 
Por influencia do arco voltaico. 

No curso de chimica analytica fiz a demonstração da prin
cipal parte dos apparelhos em uso nos laboratórios e realisei 
Perante o curso numerosas experiências demonstrativas. O 
numero de sessões de trabalho no Laboratório não podia ser 
muito elevado, visto que por emquanto o Conselho apenas lhe 
destina um turno por semana. Alguns, mas poucos, alumnos 
s<»llicitaram de mim permissão para estudarem no Laboratório 
além dos dias que lhe cabiam por turno. Dons d'esses alum-
n°s, Aunibal Augusto Trigo e Alfredo Augusto Lisboa de Lima, 
lue foram laureados pelo Conselho, merecem louvores pela 
assiduidade, applicação e cuidado de que deram provas n'estes 
trabalhos, em que eram guiados pelo preparador do Laboratório. 

Com a dotação do Laboratório foram compradas obras 
de chimica para o Laboratório, diversos productos chimicos 
e reagentes, e alguns apparelhos e utensílios, entre os quaes 
mencionarei—o apparelho gazùgenico d'Alvergniat, campanas 
Para vacuo, grande exsiccador de Dupré, apparelho de Soxhlet 
Para analyse do leite, regidadores de temperatura, etc. As 
mezas para trabalho dos alumnos foram reformadas, ficando 
mais commodas para o trabalho. 

Deus guarde V. Ex.a Porto, 11 de Outubro de 1887. 
HI.» Ex.«» snr. Director da Academia Polytechnica do Porto. 

A. J. Ferreira da Silva. 
* 
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V. — Jardim Botânico 

\,— Sobre esle jardim vejà-se: Ânnuario de 1877-
1878, pag. 39-30; Ânnuario do 1878-187!), pag. 51-56; 
Ânnuario de 1879-1880, pag. 14-45 e 230, Ânnuario de 
-1880-1881, pag. 56-57, Amuario de -1881-1882, pag. 
99-113, Amuario de 1882-1883, pag. 136-142, ifwma-
riode 1883-1884, pag. 203-247. 

VI. — Observatório Astronómico 

Veja-se a Memoria historiai do conselheiro Adriano 
Machado, já citada, Ânnuario de IX77-IX7X, pag. 207 e 
223, Ânnuario de 1880-1887, pag. 06. Conserva-se, ain
da hoje, impreslrave) para observações. 

VII. — Gabinete de Cinemática (Syslema Reuleaiix) 

Sobre este gabinete veja-se: Annuarioàe 1878-1879, 
pag. 59, Ânnuario de 1881-1882, pag. 115-120, Annual 
rio do 188i-188:i, pag. (il e 02 e Amuario de 1880-
1887, pag. 00-07. 
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LISTA ALPHABETS DOS ALUNOS BA ACADEMIA 
indicando a sua liliaçilo, 

naturalidade, e as cadeiras cm que se matricularam 

1—Abe) Brandão Leite Pereira Cardoso de Menezes, llllio de Antonio 
Brandão de Andrade da Cunha e Lima, natural de S. Thome de Covellos, 
concelho de Baião-6.» cadeira (l.a parte), 8.» (l .a e 2.» parle), e 11.» (l .a 

Parte); 
2-Abilio Ribeiro de Miranda, llllio de Joaquim Correia de Miranda, 

natura! de Santo Thyrso-1.», 0.» (1." parte), 8." (2.» parte), e 18.» (2." 
Parte); 

3-Accacio Umbelino Pereira da Silva, llllio de Eduardo Augusto Pe
dira Barbosa, natural de Santa Eulália, concelho de Paços de Ferreira—«.• 
(l-a parte), e 7.» (l.* parte); 

4—Adolpbo Pinto Monteiro da Cruz, Ilibo de Antonio Alves Pinto 
d a Cruz, natural de Rio Preto (Brazil)-G.» (i.» parte), e 7." (1.» parte); 

5—AfTonso da Silveira Machado Vasconcellos Castello Branco, llllio 
de João da Silveira Machado Castello Branco, natural de Vlzeu-4.» (1.* 
Parte), e lo.» (l.» parte); 

6—Albano Annibal de Barros, Ilibo de Francisco Augusto de Barros, 
natural de Bragança-S.*, 4.» (1.» parte), 8.» (2.» parte), 10.» (l.» parte) e 
l 0-a (1.» parte) ; 

7-Albano Augusto d'Oliveira, Ilibo de Delllnada Rocha Oliveira, na
rrai de Recarei, concelho de Paredes—8.» (1.» e 2.» parte); 

8-Albano Mendes de Magalhães Ramalho, llllio de João Mendes de 
Magalhães, natural de Lamego-t.», 0.» (1.» parte), e 18.» (1.» parte); 

9-Alberto Álvaro d'Armada, Ilibo de Joaquim Álvaro d'Armada, na
tural do Rio de Janeiro (Brazil)-lO.» (1.» parte), e 11.» (1.» parte) ; 

10-Alberto Augusto Gomes d'Ahneida, lllho de José Gomes d Al
meida, natural de CastellOes, concelho de Cambra—IL* (1.* parte); 

U-Alberlo Barbosa do Queiroz, lllho de Antonio Barbosa de Quei
roz, natural de AncMe, concelho de Baião-1.» e 11.» (1.» parte); 

12-Alberto Ortigão de Miranda, lllho de João Baptista de Miranda, 
natural do Porto—11.» (1.» parte); 
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13—Alberto Vieira Gomes, iillio de Manoel Joaquim Gomes, natural 
de Braga-2.» G." (1.» parte), 8." (2.- parle), 18.*(â.« P»r le); 

11—Alexandre Carneiro Geraldes da Silva Moreira, Iillio de José Car
neiro Geraldes da Silva Moreira, natural do Marco de Canavezes—1." (1." 
parle), 7.» (l .a parte) e 8.» (2." parte) ; 

15—Alfredo Araújo d'Almeida Campos, filho de Antonio d Almeida 
Querido, natural do Porto-8." (1.» e 2." parte), 10.» (1.» parte) e 11.» (1.» 
parte); 

1G—Alfredo Arthur Lopes Navarro, filho de Anlonio José Lopes Na
varro, natural de Coimbra—1.»; 

17—Alfredo Augusto Lisboa de Lima, filho de José Maria de Lima, 
natural de Lamego-3.\ 4." (1> parle), 16.» (1.» parle) e 18." (3.* parte); 

18—Alfredo da Costa Rodrigues, filho de Antonio da Costa Rodrigues, 
natural do Porto-10." (1." parle) e 11.» (1.» parle); 

19—Alfredo da Silva Reis, filho de Jofio José da Silva, natural do 
Porto-8.* (1.» e 2." parte), 10.» (1.» parte) e 11." (1.» parte); 

20—Alfredo Simões Ramos, filho de José Ramos de Proença Saraiva, 
natural do Souto da Casa, concelho de Fundão-".* (l.« parte), 8.° (1." e 
2." parte) e 11.» (1.» parte); 

21—Alfredo de Sousa Azevedo, filho de João Baptista de Sousa Aze
vedo, natural do Porto-2.", 4.» (1.» parle), 8." (2." parte), 16.» (1.» parte) 
e 18." (8.» parle) ; 

22—Álvaro Alves Moreira Coelho, filho de José Joaquim Moreira 
Coelho, natural do Poilo-1.", 7." (l.« parte), e 18." (1.» parle,; 

23—Álvaro Augusto Ferreira Pipa, filho de Joaquim José da Silva 
Pipa, natural de Braga-7.», (1." parte) 8." (1.» e 2." parte) e 10.» (t.« parte); 

21—AU aro Aurélio de Sousa Rego, Iillio de José Maria Rego, natu
ral do Porto-4." (2." parte), 5." (l.a parle) e 9.»; 

25—Álvaro d'Azevedo Albuquerque, filho de Joaquim de Sousa Aze
vedo Vieira da Silva Albuquerque, natural do Porto-l.n , 7." (1.» parte) e 
18." (1." parte); 

26—ADUlbal Augusto da Silva, Iillio de José Joaquim Fernandes da 
Silva, natural do Porto—1.", 7." (1." parte) e 18." (1." parte); 

27—Annibal Augusto Trigo, Ilibo de António Manoel Trigo, natural 
de Moncorvo-3.", *." (l.« parlei, 10." (1." parle) e 18." (3." parte); 

28-Annibal Lopes Hiqu, Iillio de Francisco Pedro llrou, natural de 
Lisboa—8." (1." e 2." parte), ló.'" (1." parle) e 11." (1." parle); 

29-Anlonio d'Àlmeida Moraes Pessanha, Ilibo de José Pereira da 
Silva e Castro, natural de Passos, concelho de Sabrosa-8." (1." e 2." parte), 
10." (1." parte) e 11." (1." parte); 

30—Antonio Amorim Pires Toste, filho de Joaquim Augusto Pires 
Toste, natural de Angra do Heroísmo (Açores)—!.", 7." (1." parte) e 18.» 
(1." parle); 

31—Antonio Arnaldo Taveira, filho de José Januário Taveira Cardo
so, natural de Sande,"cõncelbo de Laniego-0." (1." parte), 7." (1." parte) e 
10." (1.» parte); 

32—Anlonio Augusto d'Ahreu e Silva Lapa, Iillio de José Anlonio 
Pereira da Silva Lapa, natural de Laiiiego-0." (1." parte), 7." (1.» parte) e 
8." (1." e 2." parte); 
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33—Antonio Augusto da Rocha Peixolo. lilho de Antonio Luiz da 
Rocha Peixoto, natural da Povoa de Varzim—I,», 6." (I.* parte) e IN.11 

(2.» parte); 
81—Antonio Correia de Magalhães Ribeiro Junior, Qlbo de Antonio 

Correia de Magalhães Ribeiro, natural do Porto—l.», 7.» (t.« parte) e 18.» 
(1." parte); 

35—Antonio Duarte Pereira da Silva, Olho de José Duarte Pereira, 
natural de s. Miguel do Bairro, concelho de Caslèlto de Palva—4.» (2." par
le), 5." (1.» parte), 8.» e 17." ; 

30—Antonio Evaristo de Moraes Rocba, lillio de João Evaristo da 
Rocha, natural de Chaves—1.», 8.» (2.» parte) e 18.» (l.« parte); 

37—Antonio Geraldo da Cunha, tilho de José da Cunha Alves de 
Sousa, natural 3é Brãgà—£■ (l.« e 2.» parte), 10.» (I.» parle) e 11.» (1.» 
parte) ; 

.38Antonio Uomes Duarte, lilho de Josó Antonio Gomes Duarte, 
natural de Pinheiro, concelho d'Aguiar de Sousa—6.» (1.* parle), 7." (1." 
parte) e H.» (1.» e 2.» parte); 

89—Antonio José de Lima, filho de José Antonio de Lima, natural 
de Pereiro, concelho de Bárceilos—4." (2.» parte), 5.» (1." parte) e 9." 

10—Antonio Jose da Moita Campos Junior, lilho de Anlonio José 
da Moita Campos, natural do Porto—10.» (t> parle) e 11." (1.» parte); 

■11—Anlonio Julio Ferreira de Barros, lilho de Sabino ferreira de 
Barros, natural de TKrra7." ()." parle), 8." (l.« e 2.» parle), lo." (1.» 
Parle) e 11." (l.« parte); 

■l'Antonio Lopes liaptisla, lillio de João Lopes Baptista, natural 
do Porto—2.*, 7.» (1.» parte), 8.» (2.* parle) e 18.» (8.» parle); 

43—Anlonio Luiz Soares Duárle, lilho de Manoel Francisco Duarte, 
natural do Porto—4.» (1.» parle); 

11—Antonio Manoel Dotelho, filho de Francisco de Paula llotelho, 
natural de Betem—8.», 8." (1,« e 2." parte) e 11.» (1.» parte); 

•ír.Anlonio Marlins Delgado, filho de João Marlins Delgado, natu
ral de Perre, concelho de Vianna do CastelloG." (1." parte), 7.» (1.» parte) 
e 8." (l.a ,, 2." parle); 

40Anlonio Moreira Beato, lilho de Joaquim António Beato, natu
'••il de Souzel, districto de Portalegre6.« (1.» parte), 10." (1." parte) e 
11." (1.» parte); 

T 17—Antonio Pedro Saraiva, filho de José Pedro Saraiva, natural de 
Villa Nova deToz CoaU." fl.« parte), 8." (1.» e 2." parte), 10.»(l.« parte) 

. e 11/ (í.a parie). 
48—Antonio Pinto d'Aibuquerque Stockier, lilho de Luiz d'Aibuquer

que do Amaral Cardoso, natural <le Cela—1.*, 7.' (1.' parle) e 18.' (1. parle); 
49—Antonio Pinto de SajDjâlo g .Mello, Ilibo de Antonio Pinto da Cu

nha e Sousa, natural de Arcos dè Baulhe, concelho de Cabeceiras de Basto 
~l.Bi T.a (l.» parte); 

«s» 50Anlonio Rlgaud Nogueira, lilho de Francisco Rodrigues Nogueira, 
'laUiral^lajiahiaJBrazil)5.» (2.» parte), 9.*, 12.», 13." (2.» parte) e 14." 
(2." parle)7 

01Antonio de Sousa Monleiro, filho de Manoel Monteiro, natural 
de Leiria—13.» (2.« parle), 11." (2." parle), 15." e 10." (2." parte); 
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52—Antonio Thomaz Ferreira Cardoso, fllho de Antonio Joaquim 
Santiago, natural d'Oliveira d'Azemeis—4.» (1.» parte), 8.» (2.» parte), 9.°, 
10.a (1.» parte) e 16." (l.a parte); 

53—Antonio Villela Areias Junior, fllho de Antonio Villela Areias, 
natural da Povoa de Lanhoso—t." e 0.» (l.a parte); 

51—Antonio Xavier Gomes dos Santos, tlllio de Anlonio Gomes dos 
Santos, natural de S. Miguel do Souto, concelho da Villa da Feira—3.a, 4.a 

(l.a parte), 8." (2.a parte) e 9.a 

•J— 55—Armando da Cunha Azevedo, lilho de José Marques d'Azevedo, 
natural de Aveiro—0.a (l.a parte) e 7.a (I.a parte); 

50—Armindo Augusto Girão Guimarães, lilho de José Anlonio Gui
marães, natural de Vizeu—2.a, 0.a (1.» parte) 7." (t.a parle) 8.a (2.a parte) 
e 18." (2.a parte); 

57—Arnaldo Arthur Ferreira Braga, lilho de Arthur Aureliano Fer
reira Braga, "natural do Porto—8.a (l.a e 2.» parte) lo.8 (1.» parte) e 11.* 
(l .a parte); 

58—Arnaldo Augusto Gomes Ferreira, filho de João Antonio Lou
renço Gomes Ferreira, natural de Villarinho de Castanheiro, concelho de 
Carrazeda d'Anciacs—11.» (l.a parte); 

59—Arnaldo Josó Claro, lilho de Sebastião Josó Claro, natural de 
Villa Real—6.» (l.a parte)'H.* (l.a e 2.a parte) e 10.a (l.a parte); 

60—Arnaldo de Mattos Cardoso Pereira, lilho de Luiz Cardoso Pe
reira, natural do Porto—G.a (1.» parle), 7." (l.a parte) e 10.a (l.a parte); 

61—Arthur Augusto d'Albuquerque Seabra, filho de Armando Arthur 
Ferreira de Seabra da Motta e Silva, natural do Porto—1." (1.» parte) e9 . a ; 

62—Arthur Hygino Soares, fllho de José Yiclorino Soares, natural 
d'Angra do Heroísmo (Açores)—2.a, 1.» (1." parle), 8.a (2.ft parte), 10.a (1.» 
parte) e 18.a (8.» parle); 

IÍ3—Arthur Mendes de Magalhães Ramalho, Ilibo de João Mendes de 
Magalhães, natural de Lamego—13.", U.», 15.a e 16.a (2.a parte); 

64—Arllmr Pinto Malheiro, lilho de Manoel Pinto Malheiro, natural 
do Porto— l.a, lo.a (l.a parte), 11." (l.« parte) e 18." (l.a parte); 

65—Arthur Vieira de Castro, lilho de Josó Antonio Vieira de Castro, 
natural de Santa Eulália, concelho de Fafe—6." (I.a parte), 7.a (l.a parte) e 
lo.a (l.a parte); 

66—Augusto Guedes da Silva, filho de Clemente Guedes da Silva, 
natural de Crestuma, concelho de Villa Nova de Gaya—8.a (l.a e 2.R parte), 
10.a (l.a parte) e 11.» (l.a parte); 

67—Augusto Maria Soares, filho de João Lourenço d'Almeida Soares, 
natural de Valença—l.a, 7." (i.a parle) e 18.a (l.a parte); 

08—Augusto de Jliranda, filho de Januário de Miranda, natural de 
Torres Vedras-0.a (i.a"parte)~ 7.» (j a p a r | e ) e g.» (i.» e 2.a parte); 

69—Augusto Pereira Nobre, filho de José Pereira Nobre, natural do 
Porto—9.» e 11.» (1.» parte); 

4 70—Bellarmino Baptista Vasconcellos, lilho de Antonio Soares Moreira 
Vasconcellos, natural de Cepellos, concelho de Amarante—1.», 6.» (1.» par
te), 8.» (2.» parte) e 18.» (3.» parte); 

71—Bernardo José Borges, filho de Manoel José Borges, natural da 
Regoa—11.» (1.» parte); 
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72-0,111(11(10 Frias Sampaio e Hello, filho de Antonio Pinto da Cunha 
e Sousa, natural de S. Braz do Castanheiro, concelho de Carrazeda d'An-
ciães—1.", ti.a ( i> parle), 10." (1.» parte) e 18." (l.« e 2." parle); 

73-Carlos Alherto Vlanna Pedreira, lilho de Joaquim Maria Pedrei
ra, natural de Vianna-2.", 8." (2." parte), IO." (1." parte) e 18." (3.» parte); 

74—Carlos Augusto Afllalo Carneiro Geraldes, fllho de José Carneiro 
Geraldes, natural do Porlo-7." (1.» parte) e 8.» (l.« e a." parte); 

75—Carlos Augusto Teixeira Babo, filho de José Joaquim Teixeira 
Babo, natural de Figueiró, concelho d'Amarante—11." (1.» parte); 

76—Carlos Fernando Brou, filho de Francisco Pedro Brou, natural 
de Llsfcoa—2.», 7." (1." parte) e 18.» (1.* parle); 

77—Carlos Henrique Coisne, fllho de Pedro Francisco José Coisne, 
natural de Steeniverk (França)-3.\ 4.» (1:« parte), 8.» (2." parte), 16." (1." 
parle) e 18." (3.a parte); 

78-Carloa Henrique da Silva Maia Pinlo, filho de Henrique Pinto, 
natural do Po7tõ-2.a, 1." (1.» parte), 8." (2." parte), lo." (l.« parte), 10." 
( l . a parle) e 18.a (2.a parte); 

79-Carlos José Gomes Brandão, filho de José Antonio Gomes Bran
dão, natural do Rio de Janeiro-3.a, 4." (l.a parte), 8.a (2.» parle), 16.» 
(l.a parle) e 18." (3.a parte) ; 

80-Carlos de Sampaio Gonçalves, filho de Joaquim José Gonçalves, 
natural do Itio de Janeiro (Brazili-l.", 7." (1." parte) e 18." (1." parle); 

81—Casimiro Antonio d'Oliveira, filho de Francisco José d'Oliveira, 
natural de Mosteiro, concelho de Vieira—8." (1.» e 2." parte) e 11." (1.* 
parte); 

82-Casimiro Jeronymo de Faria, filho de Jeronyino Domingos de 
Paria, natural de Galaftira, concelho da Regoa-r>.a (1." parle) e 9.a 

83-Cesar Augusto Gonçalves da Cosia Lima, Olho de Francisco Gon
çalves da Costa Lima, natural do Porto-2,", o." (l.« parle), 8." (2." parte) 
e 18.a (i> parle); 

84-Christovâo Teixeira Machado, filho de Francisco Teixeira Ma
chado, natural do"Bio de Janeiro-8." (l.a e 2." parte) e 11.» (L.a parte); 

8-,-Clemenle Joa.|iiim dos Santos I'inlo Junior, filho de Clemente 
Joaquim dos Santos Pinlo.' natural d e Carrazeda do Montenegro, concelho 
de Yalpassos-O." (1." parte), 7." (1." parle) e 10." (l.« parte); 

80-Custodio José Ribeiro, fllho de José Maria Ribeiro, natural de 
Chrislello, concelho de Valença—1.% 7." (1." parte) e 18." (I." parle); 

87-Cuslodio Martins Henriques, fllho de Joaquim Martins Henriques, 
natural de Pecegueiro, concelho de Sever do Vouga-8." (1.» e 2." parte) e 
U.« (1." parte); „ „„ 

88-Diniz Fernandes Neves, filho de Antonio Thoinaz das Neves, 
natural do Porto-0." (1." parle), 7." (1." parte) e I0.ft (1." parte); 

89-Eduardo Alfredo de Sousa, filho de João José de Sousa, natural 
do Porto-ti.a (1." parte) e 8.a (l.a e 2." parle); 

90-Edi.ardo Augusto Soares de Freitas^ fllho de Antonio Joaquim de 
Freilas, natural de Villa Cova da Lixa-G.a (l.a parte), 10." (1.» parte) e 
U..* (1." parle)-

«1-Eduardo Gonçalves de Mattos, fllho de José Gonçalves de Mai-
los, natural do Porlo-8.a (l.a e 2." parte) e l l . a (1.* parte); 

+ 
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92—Eduardo de Moura, Olho de Francisco Antonio Marques de Moura, 
natural d'llhavo—8.a (1.* e 2." parte) e It.» (i. : l park'); 

03—Eduardo Nunes d'Oliveir.i, llllio de Manoel Nunes Cuieella, na
tural de Figueiró dus Vinhos—8.» (1.» e 2." parle) e 11-." (l.:l parte); 

91—Eduardo du Sousa Monteiro Maia, flllio < 11* Henrique Anlhero de 
Sousa Maia, natural do Porlo-0." (1." parte), 7." (l.a parte) e B.a (1.» e 
2.:v parte); 

95—Eduardo Teixeira Leite, llllio de Antonio Teixeira Leite, natural 
do Rio de Janeiro (Brazil)—4.a (1." parte), 9.", 11.» (l.a pai te) e is.-1 (:).' parle) ; 

96— Edùlno Rocha, lilho de Justino Augusto Rocha, natural da Iturta 
(Ilha do Fayal)—8.a (l.« e 2." parte) e 11." (l.a parte); 

07—Eleulerjo Adolfo Moreira ila Bonsaca, lillio de Manoel Eleuterio 
Moreira lia Fonseca, natural do Porto—1.", 7." (1." parte) e is." (1." parte); 

98—Elysio Leilão Vieira dos Santos, lillio de Joaquim Vieira dos 
Santos, natural do Porlo— 1." e ti." (1." parte); 

09—Ernesto Eugénio Alves de Sousa Junior, llllio de Ernesto Eugé
nio Alves de Souza, natural do Porto—i:i." (•.'.» parte), 11." (-»." parti1) 8 
16." (2." parle); 

loo—Fernando José d'Almeida, lilho de Francisco Jose, d'AIineida, 
natural de S. Pedro do Siil-U." (1 " parle); 

101—Fernando Moulinlio, lillio de Joaquim Ferreira Moutinho, na
tural dO Porto—».a (1." parte) e 7." (1." parte); 

102—Filippe de Sousa Carneiro Canavarro, filho de Cypriano de 
Sousa Carneiro Canavarro, natural da Regoa—12.a, 13." (2." anno), H." (2.° 
anno), ló." (1." a )) a Hi." (2." parte); 

103—Flávio Augusto Harinbo Paes, Qlho de Carlos Augusto Paes, 
natural do Porlo—2.a, 6.a fl.» parle), 8." (2." parti') e is." p.» parte); 

loi—Flávio Moreira da Fonseca, lillio de Miguel Moreira da Fonseca, 
natural de Lamego—t.", i>." (1." parle) e 1K." (1." parle); 

105—Flávio Norlierlo de Barros, (libo de Manoel Antonio de Barros, 
natural de Valença—8.« (l .a e 2.a parle, lo." (1." parle) e l i ." (l." parte); 

106—Fortunato d Azevedo Varella, Ilibo de Antonio Jose d'Azevedo 
Varei la, natural de Santa Maria dlnlias, concelho de Guimarães—li." (l." 
parle); 

107—Francisco Antonio llayào Taqueulio, llllio de Francisco Joaquim 
Comes Taqueulio, natural de Cuba—li." (I." parle), 7." (1." parle) e s." (1." 
e 2." parle); 

10«—Francisco Antonio Lopes, Olho de Antonio Joaquim Lopes, na
tural de Azenhas, concelho de Mogadouro—l.a, 6." (1.* parle), 7." (l." par
te) e 18." 11." parle); 

109—Francisco Araújo de Castro Coutinho, filho de Francisco Josó 
d'Aiaujo, natural do Rio de Ji iro (brazil)—0." (l.a parle), 7." (1." parle), 
8." (1." e 2." parle); 

1 lu—Francisco Emilio de Carvalho Pinheiro, lilho de 1). Emilia do 
Carmo d'Ollveira Carvalho, natural d'Aller do chão—1.", 7." (1." parle) e 
18.» (1." parte); 

111 —Francisco Ferreira Figueiredo Leilão, lilho de Josó Ferreira Fi
gueiredo Leilão, natural de Sauta Eulália de Besteiros—6,* (l." parle), 7." 
(1." parle) e H." (I." e 2." parle); 
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LlîFrancisco Forl.es de Bessa, Oito de Joaquim de Bessa Pii.to, 
natural do Por>o8>, ..« (1> parle), 7.» (l.« parte), 16.» (1.» parte) e 18.

(2'" ^  F r a n c i s c o Ignacio .am. Oito de Simão ^ ¾ ¾ ¾ ^ 
ral d'Urros, concelho de Mogadouro8.» (l.« o 8.» parle), HI, ' (1. parte) e 

" ' " (1,aiuF)rànclsco Pereira Vianna, (ill, de .mão Pereira VU a, nah,

^«£^^^~T^«^  
'" SSSSS^ .̂'SK* £è ' """ 
Ilolla, naiuralila K.goai.». «." d:l \"W> '^ ̂  phm> ' ( ' ' 

Bello, natural do porto».*, 8.» (l.« parte), 8.» (2.» parte) < » ^ 
Par te ) ! uoGuilherme Teixeira dê  Sousa e j ^ ^ g d o , U.ho de D u ^ 
Teixeira de Soûla e silva ïicofora&TJ; natural 88 CulmîrSes,. (1. P«ie) 
e 10.» (1.» parte); . .. A n g e i m o Evaristo de \ 

L. ÏÏJSfSSftSBS^SfVÎ <•• * " ") 
"' Si..»., corn,, m»» . * ■»••« ¾1. Çí 
Sampaio, natural dé Braga6.» (l.« parte), H." 0 e 2. I ; 
(1.» parle); intente Francisco Ilodri

123Henrlque Cartes Rodrigues Oito d Wtonj» 
gués, natural do P o r t e d &.• Parte) *• <»■' e ̂  p ,"" ) ' v 

6 1 W a i 5 X . Guedes de Vasconce.los J ^ ¾ ^ ¾ 

Ferrelra^irr^i;';:' I ' (5 U  ' ^  1 

* ' ' " S i .cul. le «altos Sarmento de Beja Oito de Antonio Au
gusto de Mail,, sa, ito de Beja, natural ,1e Cotobra6.» (I. parte), i. 

dé s. inrlliolomeu do B«o, ton»lao de « M o » d» BMto* Cl. P" I. 

'•'"•■K^dVSS^ . W «  Ï "  

<te r^^d^^S'i..». .«»»»
leiro, natural do PorloG.» (1.» parte) e 7.» (1.» parte); 

http://Forl.es


GO ANNUAKIO DA ACADKMIA 

1 

131—lzolino Aurélio Ferreira Ennes, lllho de José Augusto Ennes 
Junior, natural do Porto—11.a (l .a parte); 

X 132—João Alves^Pinto da Cruz, íiilio de João Alves da Cruz, natural 
' do Porto—I.11, 7.a (1.» parte) e 1«.̂  (l.a parte); 

133—João Augusto dos Santos Teixeira, filho de Augusto Cesar Jus
tino Teixeira, natural de Lamego—l.a, 6.a (l.a parte); 

134—João Carlos de Caslro Corte Heal Machado, filho de João Carlos 
d'Almeida Machado, natural d'Oliveirinha, concelho d'Aveiro—2.a, (i.a (l.a 

parte), 8.a (2.« parte) e 18.a (2.a parte); 
135—João Clirysostoino d'Oliveira liamos, filho de João d'Ollvelra 

Ramos, natural de Santa Maria de Vallega, concelho d'Ovar—4.a (2.a parte), 
5.a (l.a parle), 9.a, 10." (l.a parte); 

13»i—João Dias Pereira da Graça, filho de Januário Dias Pereira da 
Graça, natural de Sòsa, concelho de Vagos—10.a (l.a parle); 

137—João Fernandes da Silva Leão, rilho de José Fernandes da Silva 
Leão, nalural de Bissau (Guiné)—I.», 7." (l.a parte) e 18.a (l.a parle); 

138—João Gomes da Silva Osório Junior, filho de João Gomes da 
Silva Osório, nalural de Lamego—7.a (l.a parle), 8,.a (l.a e 2.a parte) e 11.» 
(l.a parte); 

139—João Luiz Carrilho, filho de Manoel José Carrilho, natural de 
Seixas, concelho de Caminha—1.», 7.a (l.a parle) e 18.» (1.» parle); 

lio—João Machado d'Araujo, filho de Joaquim da Cosia Araújo, na
tural de Landim, concelho de Famalicão—0." (1.» parle), 7.a (l.a parte), 8.a 

(l.a e 2.a parle) e 11.» (l.« parle); 
141—João Monteiro Guedes, filho de Hita Laró, natural de Moura-

Morta, concelho daItegoa-8.*, (l.« e 2.a parle) e 11.» (l.« parle); 
142—João Pereira Vasco, filho, de Manoel Pereira Vasco, nalural de 

Olhão-8.» (1.» e 2.a parle) e 11.» (l.« parle); 
J 113—João Simões CasleJIo, filho de Antonio Simões Caslello, nalu

ral de Lisboa—T» e 0." (T* parte); 
144—Joaquim Dias do Soccorro, filho de Joaquim Antonio do Soc-

corro, natural de Villa do Conde—l.a, 8.» (l.a parte), 7.a (l.» parte) e 18.» 
(l.« parte); 

145—Joaquim Gaudêncio Rodrigues Pacheco, filho de Antonio Pereira 
Rodrigues Pacheco d'Almeida, nalural de Sande, concelho de Lamego—13.a 

(2.0 a n n o ) , 14.» (2.° a n n o ) , I 5 . a (1.° a n n o ) , l t i . a ( 2 . a part . ' ) e 18.» (3." pa r t e ) ; 
<4_ 116—Joaquim José Pinto, filho de José Maria Pinto, natural de Pe-

naflei—6.» (l.« parte), §> ().a e 2.a parte) e 11.a (1.» parte); 
147—Joaquim Manoel Cabral, filho de Anlonio Joaquim Cabral, na

tural d'Outeiro de Gatos, concelho da Meda—7." (1.» parte), 8.» (1.» e 2.» 
parte) e 10.» (l.a parte); 

148—Joaquim de Mallos Coutinho, filho de José de Mattos Coutinho, 
natural d'Alpiarça, concelho d'Almeirim—6.» (1.» parte) e 7.» (l.» parte); 

149—Joaquim Pinto Coelho, filho do José Pinto Coelho, natural de 
Mósellos, concelho da Feira—ti.a (i.a parte) e 7.a (1.» parte); 

150—Joaquim de Sousa Brandão, filho de Francisco José de Sousa 
Brandão, nalural de Lordello, concelho de Paredes—6.a (1.» parte) 7." ().* 
parte) e 10.» (1.» parte); 

151—José Alves Bonifacio, filho de José Alves Bonifacio, nalural de 

ST 
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Castello de Neiva, concelho de Vianna do Caslello13.» (2.° anno), 14.» 
(2.° anno), ir.." (1.° anno) e 16." (2.» parte); 

152José Alves Ferreira da Silva, filho de Augusto Alves Ferreira 
da Silva, natural de Santo Antonio da Lomba, concelho de Gondomar—8.» 
(l.a e 2." parte) e 11.» (Ï.» parte); 

168José Antonio Duarte, filho de Francisco Antonio Duarte, natural 
das Caldas da Itainha8.» (1." o 2." parle), 10. (1. parte) e 11.» (1.» parte); 

ir,iJosé Antonio Gonçalves de Lima, filho de Antonio Gonçalves 
deLima, natural do Porto7.» (1." parte), 10.» (2.» parle), 11.» p.» parte) 
e 17.» (l.° anno); 

155José Augusto de Campos e Brito, filho de Franc.sco Antonio 
da Costa e Brito, natural de Melgaço6.« (l.« parte), 7.» (l.« parte) e 8.» 

2Í56J0tó Augusto Vieira da Fonseca, filho de José Augusto Vieira 
da Fonseca, natural de Chaves2.», 7.» (1.» parte). 8.» (2.» parte) e 18.» 
(l » parta)• 

157José Augusto Villas Boas, filho de Severino Cesar Villas Boas, 
natural de S. Faustino, concelho do Peso da Begoa6.» (1.» pai te) e . 
(1 » parts) ■ 

158José Baptista Gonçalves Dias Junior, filho de José Baptista 
Gonçalves Dias, natural do Porto8.» (1.» e 2.» parte), 10.» (1.» parte) o 
U.» (l.a parle): _■ „ , ,„ 

159José Caetano de Sousa e Lacerda, filho de João Caetano de 
Sousa e Lacerda, natural de S. Thiago da Ribeira Secca, concelho da ca
lheta (Açores)G.a (1.» parte), 7.» (1.» parle) e 8.» (1.» e 2.» parle); 

HiOJosé Corrêa Pinto da Fonseca, filho do Francisco Corroa Pinto, 
natural de SainodSes, concelho de I.ainego8.» (1.» parte), 9. e n. 
(l.a nnrteV 

161Josô da Cunha Bolla, filho .1, .los, ,1, Cunha RollaPereira na

tural de S. Christovao de Lordello, concelho de Felgueirasl/ , i>. U
P a r t 6 ) ; HiiJosé Dordio Rebocho Paes, filho de Antonio Paesi Dordlo Paí

cato, natural de Cano, concelho de Souzel7.» (1.» parte), 8/ (1. ^. 
P a , ' l e ) ^ i  J o ï E i v e s d'Araujo, filho de Lu, Gonçalves .Araújo, na

tural do Portofi.» (1.» parte), 7.» (1.» parle) e 10.» (1.» parte ; 
10l.losé Gonçalves da Costa, filho de Manoe «onçalves «la Co ta, 

natural de Balazar, concelho da Povoa de Varz.m12.», 13.» (2." anno), 
14.» (2.0 anno), 10.» (2.» parte) e 18.» (2.» e 3.» parle); 

105José Guedes Junior, filho de José Guedes de Carvalho, natu

ral de Ervedosa, concelho da Pesqueira11.» (1.» parte): 
166JOSê Henriques de Meirelles Pinto, filho de Manoel Auto o 

Meirelles, natural de S. Bartholomew concelho de \illa Mori . l i . v 
te), l l .a (i.a parte) e 10.» (1" Parte); . 

107José Lopes dos Bios, filho de José Lopes dos Bio, J 
Porlo2 » 4 » (1 » parte), 8.» (2.» parte), 10.» (1.» parte) e 18.» (3. I a te) 

108José Maria l.ehello da Silva, filho de José Antonio Rehello da 
Silva inti.nl de Brasa—! » 8.» (2.» parte) e 18.» (2.» parte); 

' " K S k B L Rodrigues de Faria, filho de Lino Antonio Rodrigues 

, 

file:///illa
http://inti.nl
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de Karia, natural de S. Thiago do Lanhoso, concelho da Povoa de Lanhoso 
—7." (l.« parte) e 8.a (1.» e í> parle) ; 

17)—José Maria Hehello Valente de Carvalho, filho de Joio Nepo-
muceno Itehello Valente, natural d'Oliveira d'Azemeis—2.», t." (l .a parle), 
8.a (2.a parle), 10.» (I.» parte) e 18.» (8„« pari.'); 

171— José Mendes Esteves Guimarães, filho de Antonio José Esteves 
Guimarães, natural do Itio ile Janeiro (Brazil)—ti.a (l.» parte), 7.» (1.» par
te) e 8." (1.» e 2.» parle); 

172—José do Nascimento Ribeiro da Cruz, filho de José Ribeiro da 
Cruz, natural de Fozcôa—6.' (1." parte), 7." (1." parle) e 8.« (t." c 2." parte); 

17:i—José Pinto Pizarro da Gama Lobo, filho de Francisco Teixeira 
Lobo, natural de Sabroza—3.a, 4." (1." parte), fl.a (l.» parte) e 18.a (2.a 

e 3.a parte) ; 
171—José Rodrigues Braga, filho de José Rodrigues Braga, natural 

de Chaves—6.» (t.a parte), 8." (1.» e 2.a parte) e i l . a (1.» parte); 
17,-)—José Vicente d'Araujo, filho de Antonio Vicente d'Araujo, na

tural de Tongue'sTconcellio de Villa do Conde— 10.a (l.a parte); 
170—José Vicente da Silva Senna, filho de João Vicente Senna, na

tural d'Elvas—l.n, 7.a (l.a parte) e 18.» (l.a parte); 
177—Julio Baptista da Cunha Braga, filho de João Baptista Braga, 

natural de Braga—8.» (1.» parte) e H.a (1.» e 2.a parle); 
178—Julio de Carvalho Baptista, filho de José Maria Lopes de Car

valho Baptista, natural de Celorico da Beira—6.» (1." parte), 7.ft (l.a parte) 
e 8.a (1." e 2.a parte); 

17;)—Julio Lopes Valente da Cruz, filho de João Carlos da Cruz, na
tural da Guarda—1.», 0.» (1.» parte) e 18.a (l.a parle); 

180—Julio da Houta Sardinha, lilho d'Antonio Sardinha, natural do 
Porto—0." (1,« parle) e 7." (1.» parle); 

181—Julio Nunes de Mattos, lilho de Francisco Augusto Nunes de 
Mattos, natural do Porto—0." (1.» parte) e 7.» (1.» parle); 

182— Lucindp Martins d'Oliveira, filho de Francisco Moreira d'Oli
veira, natural de S. João da Foz do Sousa, concelho de Gondomar—0.a 

(l.« parte), 7.a (1.» parte) e 8.a (l.« e 2.a parte); 
18;)—Luiz Couto dos Santos, filho de Miguel Couto dos Santos, na

tural do Rio de\laiicír''i (Brazil)—l.a, 7." (l.a parte) e t8.a ( l . a parte); 
181—Luiz de Freitas Viegas, lilho de Luiz de Freitas Viegas, natural 

do Porto—8.» (1.» è"£»~parte) e 11.a (l .a parte); 
185—Luiz José de Lima, lilho d'Antonio José de Lima, natural do 

Rio de Janeiro—8.» (l.a e 2.a parte), e li.» ÇL» parte); 
180—Luiz Paulo d'Aguiar, filho de Francisca Ermelinda d'Oliveira 

Ferraz, natural de Gourães, concelho de Sabrosa—0.a (1.» parte), 7.» (1.* 
parte) e 10.» (1.» parte); 

187—Luiz Pinto Ribeiro da Fonseca, Ilibo de Manoel Ribeiro da 
Fonseca, natural de Yillar do Paraíso, concelho de Villa Nova de Gaya— 
8.» (1.» e 2.a parte), I0.a (l .a parte) e 11.» (1.» parle); 

188—Luiz Xavier Barbosa da Costa, lilho de João Thomaz da Costa, 
natural de Vianna do Castello-0.a (l.a parte), 7.a (1.» parte) e 8.a (i;« e 
2.» parte); 

189—Manoel Augusto de Queiroz e Castro, (libo de Joaquim Augusto 
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de Queiroz, natural de S. Cosmado; concelho a'Armamarll,» (l.« parte); 
190Manbel Correia d'Almelda, lillio de Miguel Correia d Almeida, 

natural de Villa Real7.» (l> parte); »■» (l.« B *,« parte) e 10.» (l.» parte); 
191Manoel Ferreira Machado Junior, mho de Manoel Ferreira Ma

chado, natura] dTïSntêï. concelho de Leiria*;.* (1.» parte) e 7." (l.» 
5 192Manoel Garrido Monteiro, íllho de Manoel Garrido Baqueiro, 

natural de Santa Maria d'lnsua, concell PonteCaldella (Galliza)8.» 
(1.e 2parte), 10.(1.parle) e 11.(1.parte); , ,  .  , 

" loíuano,! Gonçalves d'Araujo, Ûlbo de Luiz G jalves dAraujo, 
natural do Porto3... i* (1. parte), 16.' (1. parte) e 18. (8 parte); ■ 

tmManoel Luiz Mendes, Qlho de João Francisco Mendes, natural 
de Seara, concelho de Ponte de Lima1., 6. (1. parte), ,' (l. parte), 

^ ' C M ^ 
ral ,|, villar d'Ordeiii, .011.,11.0 do Vizeu8.' (1. parle), /.' d parte) e 
8,' (i ■ » o ■ parle) • 

198Manoel Nunes d'Oliveira. ûlho de José Nunes d'Olive ira nata
ral de Sôsa, concelho de Vagos6. (1\ parle), H." (1. e 2.» parle), 10. (1. 

l!)7Manoel Pinto Pimentel, llll.o de Joaquim Pinto Furtado, natu
ral de Favalos, concelho d'Alljo—7. (1. parte) é 8. 11.' e 2. par®; 

198aanoel de Spusa Machado Junior, tilho de Manoel™ soon 
Machado, natural do Porto4. (2. parte), 5. (1. parte), 9. e 10. (1. parte), 

Í9áManoel Viclorino de Bettencourl Junior, Who deHanpel V o
rino de Bettencourt, natural de Santa Barbara, concelho de Villa dasVelias 
(A.oivs) 6.« (l.« parte), 7. (t. parle) e 8. (1. e Î. parte); 
 ■■,.«. Narciso ,la Silva Gj,l «»,1.1 * ^ ""$*"*£ 
Guimarães, nalaral de s. CbTîstoWlo da Malta, concelho de Villa do Conde 
~e> (t.» parte), 7.(1.parte) e8 .  (1 . es . par te ) ; 

( 2oToiy(npio,ArPlhurd * ' » ■ * ™* < ^ . ^ 8 i £ 
velra Dlas, natural de Bragança2., 0. (1. parte), 1. (1. parte), 8. i.z. 
Par teJ ^ t S y m ^ l e l r a Pinto dos Beis, filho de Joaquin, Vieira Pinto 
,,0S ^ J ^ c S S ^ & S ^ i*** tural 
de Valença2., 6> (1. parte), 8 (2. parle) e 18.» (3. parte); 

204Paulo Ferreira, filho de Luiz. Josó Ferreira, natural do Porlo

2., O.» n • parte) 8. (2. parte) e 18. (2. parle); 
2ÔSHaS'corrte Bettencourt Furtado, n ç * ' * ^ * * » ^ 

tencourt Furtado, natural dajoita (Ijha •'■•»■«> •" % H" ( ' , , , 'do 
306B.aul Larose tatfh Olho de José Gonçalves Bocha, natural do 

Porto—8fl • e S • parte), 10.» (1.parte) e 11.(1.P&rte) ; 
207RayLnPdo L e i r a dos Santos ^ ^ ¾ ¾ 

Santos, natural .lo Portor,. ('." parte), 8. (2. parte), 12., 13. (2. anno), 
14. (2.° anno) e 15. (1.° anno); r»nrti<în Pnrla 

208nicardo ci; ido Furtado d'Antas, filho de o o Cândido o r l a 
do d'Antas, natural de Llshoa1., 7. (1. parte) e 18. (1. P 8 r t e \ ' 

200Ili.ar.lo Severo da Fonseca Costa, f.lho de Josó Anton.o da 

http://POI.YTKl.il
http://200-Ili.-ar.lo
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Fonseca Costa, natural de Lisboa—1.» (8." parte), 6.« (l.« parte), 9." e 10.' 
(1." parte); 

■ I 210—Itila de Moraes Sarmento, filha d'Anselmo de Moraes Sarmento, 
natural do Porlo1/ , 7.» (1.» parle) e 18.» (1. parte); 

i 211—Rodolpho Augusto da Silva Telles, filho d'Antonio Xavier da 
Silva Telles, natural de Pondit (India portugueza)—6.' (1/ parte), 7.« (i.« 
parte) e 8.' (1.' e 2, parte); 

212—Ruy da Rocha e Castro, filho d'Agostinho da Rocha e Castro, 
natural de S. Pedro, concelho de Villa Real—3.», 4.» (l.« parte), lti.» ri.» 
parte) e 18.» (1.» parte) ; 

213—Samuel Tavares Maia, filho de Manoel Tavares d'Almeida Maia, 
natural de Ílhavo—0.» (I.11 parte), 7." (i.« parte) e 10." (1." parte); 

211—Sebastião Barroso Monge, filho de Pedro Monge, natural d'AI
deia Nova, concelho de Serpa—G.» Ji* parte), 8.» (l.» e 2." parte), 10.» 
(1.» parte) e 11.» (I.» parte); 

215Segismundo Alves Roçadas, filho d'Anna de Jesus Ferreira, na
tural de Villa Real—0." (1.» parte) e 7.» (1." parte); 

i 216—Serafim Marlins dos Santos, filho de Francisco Martins dos 
Sanlos, natural de Caslello de Paiva—G.a (1.» parte), 7.» (1.» parte) o 10.» 
(1.» parlej; 

217—Theodorico Teixeira Pimentel, filho de Joáo Rodrigues Pimentel, 
natural de Favaios, concelho d'Alljo—2.», 1.» (1.» parle), 8." (2.» parle)' 
10.» (1." parle) e 18.» (3." parle); ' 

^T 218Thiago Augusto d'Almeida, filho de José Bernardino d'Almeida, 
natural de Gandra, concelho d'lisposende—6." (1.» parte), 7.» (i » parte) e 
8.» il.» e 2." parle); . 

219—Tojrjiuato Ernesto Leite Brochado, filho d'Aflonso Augusto Car
doso Brochado, natural île S. Pedro d'Athayde, concelho d'Amarante—7 * 
(1.» parle), 8.» (1.» e 2.» parle) e 10.» (1.» parte); 

220Vasco Ortigão de Sampaio, filho de José Joaquim d'Oliveira 
Sampaio, natural do Rio de Janeiro (Brazil)—2.», 4.» (].« parte) 10.» (1» 
parte), 16.» (1.» parte) e 18.» (2.» parle); 

221—Vicente Augusto llayào Taquenho, filho tie Francisco Joaquim 
Comes Taquenlto, natural de Cuba—6.»" (I.» parle), 7.» (1.» parte) e 8 » (1 » 
e 2.» parte) ; 

222—Vicente de Bessa, filho de Leonardo Joaquim de Bessa, natural 
de Penella, concelho de Castello de Paiva—8." (1.» e 2.» parte) e 11 » 
(1.» parte); 

223—Vicente Moreira de Carvalho, filho de Antonio Moreira do Car
valho, natural do PortoG.» (1.» parte), 7.» (1.» parte) e 8.» (1.» e 2.» parte)

221Victor Henriques Ayres Mina, filho de Kinvgdio Antonio Mora' 
natural do Sardoalii.» (1.» parte), 7.» (1.» parte) e 8.» (l.« e 8.« parte); ' 

225Viclor Hugo José Teixeira Machado, filho de Antonio Anastácio 
Machado, natural de s. Miguel, concelho de Santa Martha de Penaguiilo
1.», 7.» (1.» parte) e 18.» (l.» parte) ; 

228—Virglnio José Gomes Braga, filho de Manoel José Gomes Braga 
natural de Vimieiro, concelho de Braga—6.» (1.» parte) e 7.» (1.» parta)." ' 



Quadro cslalistico dos aluiunos matriculados em 1887-1888 
distribuídos segundo a sua naturalidade 

Distrittos CONCELHOS 

KUMERO OK ALUIUNOS 

Aveiro 

Beja 

Braga. 

Aveiro 
Castello de Paiva. . 
Ílhavo 
Macieira de Cambra. 
Oliveira d'Azemeis . 
Ovar 
Sever do Vouga . . 
Vagos 

\ Villa tia Frira . .. '. 

$ Cuba. 
'( Serpa 

' Ba reel los . . . . 
Braga 
Cabeceiras de Baslo 
Celorico de Baslo 
Espozende . . • 
Fafe 
Famalicão . • • 
Guiraara.es . • • 
Povoa de Lanhoso 
Vieira 

18 

2 I 
i 

Ï 

il) 

http://Guiraara.es
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MMKIUI UK ALIMMIS 

llislrictos I'OSl'MIOS 

Transporte. 40 

Bragança 

Bragança 
Carrazeda d'Anciâes 
Mogadouro . . . . 
Moncorvo 
Villa-Flôr 

C. Branco Fundão. 

Coimbra Coimbra 

Paro Olhão . 

Guarda .. 

Leiria. 

Ceia 
Celorico da Beira . . 
Guarda 
Villa Nova de Fozcôa . 

í Caldas da Rainha . • 
. , Figueiró dos Vinhos . 
f Leiria 

Lisboa 1 
Helem . . . 
Lisboa . . . 
Torres Vedras 

( Aller do Chão 
Portalegre . . . \ Elvas . . . 

( Souzel . . . 

2 
2 
2> 
I 
I 

I 1 

I 1 

1 1 

31 
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NUMERO DE AMJMXOS 

Distrïctos CONCELHOS 

Transpor le. 

Amarante 
Baião 
Felgueiras . . . • 
Gondomar . . . • 
Marco de Canavezes 
Paços de Ferreira • 

{ Paredes . . . . . . 
Penafiel 
Porto 
Povoa de Varzim. . 
Santo Thyrso . . . 
Villa do Conde. . . 
Villa Nova de Gaya. 

Santarém . . Almeirim 
Sardoal 

Í Caminha . . . . 
.Melgaço . . . . . 
Ponte do Lima . 

i Valença . . . . 
Vianna do Castello 

Alijó 
Chav ives 

Villa Real 
Murça 
Regoa 
Sabroza 
Santa Martha de Penaguião 
Vai passos 
Villa Real 

3 1 

2 
I 
2 
I 
1 
3 
2 

u7 
2 
i 
3 
2 

I 

l 80 

1 
I ? 
4 
5 

21 

M 5 
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NIJMKKO BE AI.BMX0S 

Diiirieto» COE'EUIOS 

Transporte  
Annamar * 
Lamego Il 

Vizeu I s. João ila Pesqueira. . . I } ' 8 

S. Pedro do Sul I 
Vizeu i • 4 

Angra -

ILHAS ADJACENTES 

i Angra do Heroísmo . 
'( Villa das Vellas . • • 

I I Funchal Calheta • . . . 

Horta Horta 

POSSESSÕES ULTRAMARINAS 

E. G. dalndia. Pondá 1 ' 

Cabo Verde... Bissau 1 I 

PAIZES ESTRANGEIROS 

i Bahia * ) 
Erazil ] Rio de Janeiro 10 M 2 

( Rio Preto I ' 

França Steenwèrk * * 

Hespanha..-. Ponte Caldella (Galliza) . . 1 1 

I8(i 

Total 226 
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Ahmnos premiados e distinctos no anno lectivo de 1886 a 1887, 
proclamados em sessão solemne de 17 d'outubro de 1887 

J.* Cadeira 

Distineçâo — Gregório Correia Pinto Rolha. 
» —Guilherme Maria Rodrigues Hello. 

2.' Cadeira 

Accessit — Aliei Fontoura da Cosia. 
» —Alfredo Augusto Lisboa de Lima. 

Distineçâo — Annibal Augusto Trigo. 

3.' Cadeira 

4." accessit—João Clirysosloino d'Oliveira Ramos. 
2." » —Casimiro .leronynio de Faria. 
» » —Manoel de Souza Machado Junior. 

4.' Cadeira 

Accessit — Antonio José de Cima. 

6.' Cadeira 

Premio honorifico—Arthur Pinto .Malheiro. 
Accessit—Antonio José da Moila Campos Junior. 

» —José Alves Ferreira da Silva. 
—Antonio Joaquim Judiei! Cabral. 

Distincto—Francisco Forbes de Bessa. 
— Carlos Henrique Coisne. 
— Arthur Hygino Soares. 
-Manoel Gonçalves d'Araújo. 

— José Maria Rehello Valente de Carvalho. 
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7." Cadeira 

Premio honorifico—Arthur Pinto Malheiro. 
y, (imssii Antonio Joaquim Júdice Cabral. 

—Antonio .losr da Molla Campos Junior. 
José Alves Ferreira da Silva. 

i?.° accessit—Alberto Vieira domes. 
■—Lnnibal Bettencourt. 

Di&tincçâo—Custodio Marlins Henriques. 

8.' Cadeira (J.a e 2.' parte) 

I." Premio honorifico ^Arthur Pinto Malheiro. 
2." » » Alberto l'ereira Pinlo d'Aguiar. 
1." accessit—Annibal lielleneoiirl. 

—Anlonio Augusto da Cosia Soares. 
—Anlonio Joaquim .Indice Cabral. 
—Vnlonio José da Molla Campos Junior. 
— Arnaldo AugUStp Comes ferreira. 
—João Delfim de Mattos Uivara. 

í>.o accessit—Alexandre Marlins Pamplona Ramos. 
Distincçao—Alfredo da Cosia Rodrigues. 

—Eduardo de Barros. 
—João Alves Marlins. 
— Manoel Augusto l>ias Milheiro. 

fi. Cadeira (2." parte) 

1." accessit—Alfredo Augusto Lisboa de Lima. 
—Annibal Augusto Trigo. 

2.0 » —João Chrysostomo d'Oliveira Ramos. 
Disliitcntu Ricardo Severo da Fonseca Cosia. 

J 0 . ' Cadeira 

Accessit—Alberto Pereira Pinlo d'Aguiar
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11." Cadeira 

/.° accessit — Antonio Augusto Pereira Cardoso. 
2." » —Alberto Pereira Pinto d'Aguiar. 
Distincção—Humberto Pinto da Costa Aranjo. 

12.' Cadeira 

Accessit—Joaquim Gaudêncio Rodrigues Pacheco. 

13.' Cadeira 

Accessit—.lose Alves Bonifacio. 
Distincção—Joaquim Gaudêncio Rodrigues Pacheco. 

14.' Cadeira 

José Alves Bonifácio. 
Joaquim Gaudêncio Rodrigues Pacheco. 

18.' Cadeira (1.'parte) 

Distincção—Hugo de Noronha. 

2S.» Cadeira (2.' parte) 

Premio honorifico—Alfredo Augusto Lisboa de Lima. 
» » —Alberto Pereira Pinlo d'Aymar. 

Accessit — Fernando de Souza Magalhães. 
Distincção—Carlos José Comes Brandão. 

» —Annibal Augusto Trigo. 
» —Carlos Henrique Coisne. 
» —Manoel Gonçalves d'Araujo. 

IS.' Cadeira (3.- parte) 

Accessit — Antonio Duarte Pereira da Silva. 

Distincção 
» 
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%lo«itxoyio Aoi olummc» <yit lttWwúrtom D S.° OIVÏVO i\o tunc i ' u w p W w 

NO 0,1U\0 itcl'lUO At i%$«>-\%$(2 

2." C L A S S E 

Casimiro Augusto Lobo Ramalho. 
Alfredo bjalme Martins d'Azevedo. 

3. ' CLASSE 

ï.°—Alberto Pimenta Castel-Branco. 
2."—Antonio Rigaiul Nogueira. 

n\o ommo UCI'IMD i t l i S 6 - \ S a 1 

1." CLASSE 

|.»_,loão Chrysostomo d'Oliveira Ramos. 
I.0—Rodolpho Ferreira Dias Guimarães. 
g.o—Jttanpel de Souza Machado Junior. 

a.1 CLASSE 

l.°—Casimiro Jeronymo de Faria. 
í.°—AntonioTõsTclc Lima. 
3.°—Alfredo Baptista Coelho. 
4.°—Ricardo Severo da Fonseca Porto. 

3.» CLASSE 

1.°-—Antonio Ferreira da Silva Harms. 
2.°— Alfredo Ernesto Dias Branco. 
3»°—Álvaro Aurélio de Souza Rego. 
3.°—Antonio Duarte Pereira da Silva. 
i.°— Fernando de Souza Magalhães. 
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Designação dos aluiniios que tiraram carta de capacidade de 
cursos da Academia no anuo lectivo de 1886 a 1887 

Nomes c designado do curso D a l a c m 1 u c , f o i conferida 
1 a caria de curso 

Commercial! tes 

José Bento Hoiliïgues Pereira 22 de janeiro de 1887. 
Minus 

William Macilonald Smilli 2lde julho de 1887. 
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Decreto de H d'agoslo de 488ÎJ sobre a rollocaçao de 2 leiiles 
na propriedade de 2 cadeiras da Academia Polvteeliiiica 

JVEUKTISTERIO DO R E I N O 

Direcção Geral dlii««riicçno Publ ica 

1 / REPARTIÇÃO 

Dr. José Dio,/» Airoyo, lente proprietário da cadeira 
de zoologia da Academia Polytechnica do Porto, coUocado 
Da cadeira de chimica inorgânica da mesma Academia. 

Manuel Amandin Gonçalves-, lente substituto da Aca
demia Polytechnica .1«» Porto, promovido á propriedade da 
cadeira de zoologia. 

Secretaria d'estado dos Negócios do Remo, em U de 
agosto de 1885.— Antonio Maria de Amorim. 

(Diário do Governo ..." 184, .1«' 20 d'agosto do 1885.) 

Decreto de 23 de setembro de 4883 
sobre a collocaçao de vários lentes da Academia Polytechnica 

Illrccçtto Ber«l ir inutri icçuo IMil.Hco 

I." REPARTIÇÃO 

,.,„; d e c r e t 0 ,|,. 23 de setembro ultimo, em virtui 
e a r t a d e lei de 21 de julho de I885, coUocados: nasc 
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ras da Academia Polytechtiica do Porto, os respectivos Uni
tes proprietários, pela forma seguinte : 

Dr. Francisco de Salles (ionics Cardoso—na 10.? ca
deira (Botânica); Francisco da Silva Cardoso—na"Ty.* ca
deira (DesenhQ); Conselheiro Adriano d'Abren Cardoso Ma
chado— na 16." cadeira (Economia politica, estatística, 
princípios de direito publico, administrativo e commercial, 
legislação); José Joaquin) Rodrigues de Freilas, na 17/ 
cadeira (Coramercio); Dr. Adrii le Paiva de Faria Leite 
Brandão — na (j/1 cadeira (Physica); Joaquim de Azevedo 
Souza Vieira ua Silva Albuquerque—na :{.ft cadeira (Me
cânica racional, cinemática); Antonio Joaquim Ferreira da 
Silva — na 8." cadeira (Chiniica orgânica c analylica); .Ma
noel da Terra Pereira Vianna — na 1j£," cadeira (llydrau-
lica, machinas); Dr. Wenceslaii de Souza Pereira Lima — 
na 9.".cadeira (Mineralogia, paleontologia e geologia); Dr. 
Francisco domes Teixeira —na J ^ cadeira (Cálculo diffe
rencial e integral, calculo das difíerenças e das variações); 
Roberto Rodrigues Mendes na I 2." cadeira i Resistência 
dos materiaes e estabilidade das construcções); Luiz Igna
cio Woodhouse — na \Á cadeira (Geometria analylica, al
gebra superior, trigonometria esphericaj. 

Secretaria d'eslado dos Negócios do Reino, em 10 de 
novembro de 1885.— Antonio Maria de Amorim. 

(Diário do Governo n.°255,de 11 denov brode 1885.) 

?• 
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DIiCRETO N.° I 

Aposentação dos empregados civis 

Artigo I.° É garantida a aposentação, conforme as pres-
cripções d'esté decreto, aos empregados e funccionarios 
civis ou magistrados, pagos pelos cofres do eslado que, por 
effeito da legislação em vigor, lêem direito de ser jubila
dos ou aposentados. 

| único. Igualmente é concedido o direito de aposenta
ção aos empregados que, não o gosando actualmente, con
tem menos de quarenta e cinco annos de idade e se sujei
tem ao pagamento da quota por idades, fixada na tabeliã 
annexa a este decreto, que faz parle d'elle e que baixa 
assignada pelo ministro e secretario d'eslado dos negócios 
da fazenda. 

Art. 2.° A aposentação dos empregados civis pôde ser 
ordinária ou extraordinária. 

Ari. .'}." São condições indispensáveis para obterá apo
sentação ordinária : 

l.° Ter completado sessenta annos de idade e trinta de 
serviço efiectivo; 

2.° Absoluta impossibilidade, physica ou moral, de con
tinuar no desempenho do cargo; 

3." Contribuição, durante dez annos ao menos, com a 
quota legal para a caixa das aposentações. 

§ 1.° Na contagem do tempo de serviço não são alten-
didos os dias de suspensão, de faltas pão justificadas, nem 
de licença por mais de trinta dias em cada anno. 

| 2.° A impossibilidade pbysica ou moral é verificada 
pelo exame de três facultativos nomeados pelo governo e 
parecer fundamentado do cbefe da repartição ou serviço a 
que pertença o empregado a aposentar. 
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§ 3.° A disposição do n.° 3.° d'estc artigo não é appli-
cavel aos actuaes empregados (pie, ao tempo da publicação 
d'esté decreto, tiverem completado cincoenla annos de 
idade. 

Art. i.° A aposentação extraordinária é concedida: 
l.° Ao empregado que, contando quarenta annos de 

idade e quinze de serviço, se impossibilite de continuar na 
actividade por motivo de doença não contrabida, ou acci
dente não occorrido no exercício das suas funeções; 

2.° Ao empregado de qualquer idade que, tendo dez an
nos de serviço, se impossibilite de continuar na actividade 
em rasâo de moléstia contrabida no exercício das suas fune
ções e por causa d'elle ; 

3.° Ao empregado que, independentemente de qualquer 
outra condição, se torne inbabil para o serviço por desas
tre que resulte do exercício das suas funeções; por feri
mento ou mutilação em combale ou biela no desempenho 
do cargo; por molèsliá adquirida na pratica de algum acto 
humanitário ou de dedicação a causa publica. 

§ 1.° Ás causas de impossibilidade previstas n'este arjF 
tigo são applicaveis as disposições do § i.° do artigo 3." 

§ 2.° Cessando a impossibilidade, e verificado que seja 
esse facto pelo modo indicado no paragrapho antecedente; 
o empregado será restituído á actividade do serviço no 
mesmo logar que servia, ou n'oulro equivalente e na pri
meira vacatura que se der. é 

Ari. o.° Terde o direito á aposentação o cmpregadïTque 
for demittido ou exonerado; porém, sendoreadmillidò^.con-
tar-se-lbc-ba o tempo de serviço anterior. 

Art. G.° Para o eITeilo das aposentações só pôde con-
tar-se cumulativamente o tempo de serviço em cargos ou 
empregos que dêem direito á aposentação ou jubilação. 

Ari. 7.° No caso de aposentação ordinária a pensando 
aposentado ó igual ao vencimento do ultimo cargo exercido 
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durante ao menos cinco annos, mas nunca superior ;i quan
tia de 1:200,-5000 réis. Este limite será reduzido a réis 
1:000/5()00 para os empregados nomeados depois da publi
cação ila lei de lo de julho de 188o. 

§ 1.° O limite de cinco annos é reduzido a dois para os 
empregados que tenham actualmente pelo menos quinze 
annos dó serviço. 

| 2.° No caso de um empregado ter sido transferido 
por conveniência do serviço, e não como castigo, para lo-
gar de vencimento menor dentro da mesma categoria, re
gulará o vencimento do logar mais rendoso exercido ao 
menos durante cinco annos. 

Ari. 8.° Nas aposentações extraordinárias as pensões 
são: 

1.° De metade do vencimento nos casos dos n.°" 1.° e 
2u° dó artigo i.° com o augmente de 3 Vs por cento no pri
meiro caso e de 2 1/s por cento no segundo, por anno de 
serviço a mais do min imo ali designado, até trinta annos; 

2.° Na hypothèse do n.° 3.° do artigo i.° a pensão será 
igual ao vencimento da actividade. 

§ único. A disposição do artigo 7.° é applicavel em to
dos os casos previstos n'este artigo. 

Ari. 9.° Para os etïeilos dos artigos 7.° o 8.° d'esté de
creto só se considera o ordenado ou o vencimento principal 
com exclusão de gratificações; supplements de ordenado, 
emolumentos, ajudas de custo, augmento por diuturnidade 
de serviço, ou outras retribuições accessorias de qualquer 
natureza. 

§ 1.° A disposição d'esté artigo não é applicavel ao au
gmento do terço de ordenado concedido aos juizes c pro
fessores por diuturnidade de serviço, nem ás parles dos 
emolumentos concedidas nas aposentações de empregados 
das alfandegas. 

§ 2.° Igualmente não se applica o disposto n'este artigo 
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aos funccionarios on magistrados a quoin seja imposto por 
lei uni limito de idade para aposentação. 

Art. 10.° A aposentação pôde sor concedida, ou a re
querimento do interessado, ou por determinação do go
verno independentemente de solicitação d'aquclle. 

| 1.° Quando a aposentação provenha de determinação 
do governo e o empregado com ella não se coliforme, 
é-lhe permiltido recorrer do parecer da junta medica esta
belecida pelo artigo .')." § 2." para uma nova junta, com
posta de dois facultativos nomeados pelo governo, dois es
colhidos pelo interessado entre os lentes da escola medico-
cirúrgica de Lisboa e o director do serviço ou repartição a 
que o aposeidado pertença, presidindo o ultimo que dará 
aos outros membros da junta todos os precisos esclareci
mentos. Se esta nova junta confirmar o parecer da pri
meira, serão pagos pelo interessado os honorários dos fa
cultativos que a eompozercin. 

| 2." Em qualquer hypothèse o decreto da aposentação 
conterá as causas e condições d'esta, hem como a pensão 
concedida, e não sortirá elïeilo de pagamento da pensão, 
eniquanlo o processo não tiver recebido visto [(elo qual o 
tribunal de contas reconheça a legalidade da aposentação 
e o sen cabimento dentro do fundo disponível de que trata 
o n.° 2.° do artigo 17." 

§ 3.° Emquanto o mio não for concedido, não pôde 
ser provido o logar exercido polo pensionista. 

§ í.° O governo dará lodos os annos ás côrles conta 
circumstanciada das aposentações que tiver decretado. 

Ari. II .0 O empregado aposentado perde a respectiva 
pensão quando seja conde ado em alguma das penas 
maiores estabelecidas na lei penal, ou ainda em pena cor
reccional por crime de furto, ahuso de confiança, hurla, 
receptação de cousa furtada ou rouhada, falsidade, attenta-
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do contra o pudor ou qualquer outro quo importe perda 
dos direitos políticos. 

Art. 12.° As pensões de aposentação só podem ser pe
nhoradas nos mesmos casos e proporções que os venci
mentos da actividade. 

Art. 13.° A pensão de aposentarão não pôde ser accu-
mulada com qualquer outro vencimento pago pelos cofres 
do estado, quando da accumulação resulte quantia superior 
ou igual á ipie o empregado perceberia, se continuasse no 
serviço activo. 

Art. H.° Todos os empregados civis nomeados depois 
da daia d'esté decreto, ou que por efleito de reorganisação 
ou reforma legal dos serviços ou repartições recebannmellio-
ria de vencimentos depois da mesma data, bem como os 
que depois da mesma data forem promovidos ou augmen-
tados em vencimento por diuturnidade de serviço, são obri
gados a contribuir para a caixa de aposentações com a quo
ta de 5 por cento, deduzida para os primeiros e segundos 
de todos os seus vencimenlos, lixos ou eventuaes, de qual
quer natureza que sejam, excepto abonos para despeza de 
jornada, para renda das casas das repartições ou para des-
pezas d'estas, e para os terceiros deduzidos de qualquer ex
cesso de vencimentos proveniente da promoção ou augmente. 

§ 1." A importância das quotas pagas por empregados 
que se impossibilitem antes de lerem adquirido direito á 
aposentação extraordinária será restituída aos interessados 
sem vencimento de juros. 

| 2.° Os empregados a que se referem os artigos %." e 
3.° da lei de 15 de julho de 1885 continuarão pagando a 
quota n'ella lixada até que se verifiquem as circumstan-
cias previstas n'este artigo. O produeto anterior e futuro 
das mesmas quotas faz parte do capital da caixa de apo
sentações. 

Art. lo.0 0 pagamento das quotas de que trata o artigo 
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precedeiite, é feito por desconto nas folhas ou recibos dos 
vencimentos de qualquer natureza, e a sua importância será 
entregue mensalmente na caixa de aposentações. 

Ari. 16.° Junto do monte pio officiai é creada uma caixa 
de aposentações para os empregados civis, a qual liça su
jeita á inspecção e tiscalisação do governo, exercida pelo 
ministério da fazenda. 

§ único. A caixa de aposentações incumbe arrecadar e 
capitalisar os seus rendimentos, e pagar as pensões dos in
teressados que apresentem os seus títulos visados pelo tri
bunal de contas. 

Ari. 17.° Os fundos da caixa tio aposentação dividem-se: 
\ ° Em fundo permanente e indefinido formado pela ca-

pitalisação de 10 por cento do fundo disponível, pelos sal
dos d'esse mesmo fundo e por quaesquer quantias prove
nientes das multas, de que trata o artigo 20.° 

%.° Em fundo disponível resultando: a) do subsidio an
nual que as cortes lixarem; b) das quotas dos emprega
dos ; c) do rendimento do fundo permanente, tudo liquido 
dos 10 por cento de que trata o numero precedente. 

Ari. 'I8.° Os fundos da caixa de aposentações, á propor
ção que possam ser capitalisados, serão convertidos em tí
tulos de divida publica consolidada. 

Art. 19.° O dinheiro pertencente á caixa de aposenta
ções será depositado na caixa geral dos depósitos, e ali 
vencerá o juro concedido aos depósitos voluntários. A di
recção não poderá ter em cofre quantia superior a o()()#000 
réis. 

Art. 20.° Constituem receita da caixa de aposentações: 
1.° Os descontos dos vencimentos dos empregados por 

motivo de licenças, faltas não justificadas, ou suspensão; 
2.° As multas impostas aos empregados por faltas ou 

abusos no exercício das suas funcçõcs; 
3.° Quaesquer donativos ou legados á mesma caixa. 
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Arl. 84.° A administração da caixa do aposentações é 
confiada a uma assembléa geral e a uma direcção, com
posta de presidente que será o mesmo do monte pio official, 
1res vogaes, um thesourcirn e dois secretários. 

Art. 22.° Os vogaes da direcção, os secretários c o tho-
soureiro são eleitos annualmente pela assembléa geral, de
vendo a eleição cair sempre em dois membros da direcção 
cessante, sem que nenhum seja obrigado a servir por mais 
de 1res annos consecutivos. 

Metade pelo menos da direcção será composta de em
pregados cujo vencimento não seja inferior a 5006000 réis, 
pertencendo sempre o thesoureiro a essa metade. 

Arl. 23.° Todos os cargos da direcção são gratuitos e 
Obrigatórios, não podendo ser escolhidos para cila senão 
empregados residentes em Lisboa. 

Art. 24.° Os membros da direcção são solidariamente 
responsáveis pelos prejuízos que causarem á caixa por actos 
de negligencia, omissão ou culpa. 

Arl. 2o.° Haverá uma commissão revisora composta de 
três membros, eleita annualmente pela assembléa geral, á 
qual compelirá : 

I." Examinar o relatório, livros e gerência da direcção; 
2.° Enviar ao governo e apresentar em assembléa o seu 

parecer acerca dos actos administrativos da direcção e acerca 
do estado da caixa. 

Arl. 20.° A' assembléa geral da caixa de aposentações 
[iodem pertencer todos os empregados civis do estado, que 
lenham direito á aposentação e que paguem pelo menos 
126000 réis de quota ai aL A essa assembléa geral com
petem as mesmas faculdades e atlribuições, (pie pertencem 
á do monte pio ollicial. 

Arl. 27.° O governo proporá todos os annos ás cortes 
o subsidio que ha de ser concedido á caixa de aposenta
ções. Emquanlo as cortes não resolvam será n'este anuo 
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económico o subsidio igual aos juros da quantia de réis 
1.177:8o0&000 nominaes de inscripções averbadas a favor 
da caixa nacional de aposentações, que serão entregues á 
caixa de aposentações com o devido pertence. 

Ari. 28.° As aposentações e jubilações concedidas até a 
data do presente decreto continuam a ser pagas pelo the-
souro, conforme a legislação em vigor. 

Ari. 29." As disposições dos artigos 7." e 8.° d'esla 
lei não são applicaveis aos empregados de qualquer nalu-
reza ou categoria, que, lendo direito a ser aposentados ou 
jubilados, nos termos da legislação em vigor, houverem 
completado quinze annos de serviço, uma voz que n'elles 
se verifiquem na occasião da aposentação as condições es
tabelecidas nos n.os I.° e 2.° do artigo" 3.° 

Art, 30." Não são applicaveis as disposições d'esté de
creto aos operários e quaosquer outros servidores do esta
do, cujo vencimento lenha o caracter de salário ou jornal. 

Ari. ;M.° Podem ser admittidos na caixa de aposenta
ções os empregados das juntas geraes dos districtos, e ca
marás municipaes, verificadas as seguintes condições : 

1." Acceilarem essas corporações lodos os preceitos do 
presente decreto acerca de aposentações ordinárias ou ex
traordinárias ; 

2.° Obrigarem-se a pagar mensalmente á caixa de apo
sentações e por conta de cada um dos seus acluaes empre
gados com direito a aposentação ou aos quaes*queiram con-
feril-a, bem como pelos que nomearem com mais de trinta 
annos de idade, as quotas, de que trácia o § único do ar
tigo 1." ; 

3." Obrigarem-se a pagar pelos empregados de futuro 
nomeados as quotas de que trata o artigo li.0 , quando le
nham menos de trinta annos de idade. 

4." Obrigarem-se a conceder á caixa de aposentações, 
quando seja necessário, uma subvenção proporcional á do 
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estado sendo a prtfpqrciouaiidade relativa ao numero de 
empregados. 

§ único. São auctorisádas as juntas geraes e as cama

rás que pretendam aproveitarse das disposições d'esle 
artigo, a modificarem as disposições vigentes acerca da 
aposentação dos empregados. 

■ Ari. .12.° Os lucros da caixa geral dos depósitos ainda 
não convertidos em inscripções averbadas a favor da caixa 
nacional de aposentações e os que de futuro aquella obtiver, 
salvo a parte de que trata o decreto n.° 2 d'esla data, 
constituem receita do estado applicavel á amortisação da 
divida publica, conforme estava preceituado antes da lei 
de 15 de julho de 1885 sobre aposentações. 

Art. 33.° A junta do credito publico entregará á admi

nistração da caixa de aposentações o capital existente em 
seu poder e pertencente á caixa nacional de aposentações, 
com excepção do que seja proveniente de subvenções das 
juntas geraes dos districtos ou das camarás municipaes, o 
qual será restituído ás corporações interessadas com os 
juros vencidos a rasão de 5 por cento ao anuo. 

Art. 34.° O governo decretará os estatutos da caixa de 
aposentações, fará os regulamentos necessários para a exe

cução d'esté decreto, e dará conta ás cortes das disposições 
d'elle que careçam de saneção legislativa. 

Ari. 35." Ficam revogadas todas as disposições em con

trario. 
O presidente do conselho de ministros, ministro e se

cretario d'estado dos negócios do reino; e os ministros e 
secretários d'estado de todas as outras repartições, assim 
o lenham entendido e façam executar. Paço, 17 de julho 
de 1886.—REI.— José Luciano de Castro—Francisco An

tonio da Veiga Beirão—Marianno Cyrillo de Carvalho— 
Visconde de S. Januário—Henrique de Macedo—Henrique 
de Barros Gomes—Emygãia Julio Navarro. 
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DECRETO N.° 2 

Reforma dos empregados e operários não comprehendidos 
no decreto d'esta data, acerca das aposentações 

dos empregados civis 

Ari. I.° E' concedido o direito de reforma aos empre
gados menores de todos os ministérios, serviços, repartições 
e estabelecimentos d'elles dependentes, aos dos Irihunaes 
superiores de justiça, de contas e de administração, que 
não gosem actualmente por lei ou regulamento o direito de 
aposentação, bem como aos operários'de todos os estabele
cimentos fabris doestado, ou dos serviços d'elles dependen
tes que tenham caracter de permanência, e <pie ou ao pre
sente ou na data futura da sua admissão contem menos de 
quarenta e cinco annos de idade, e queiram sujeitar-sc ao 
pagamento das quotas por idades, constantes da tabeliã an
nexa a este decreto, que faz parle d'elle, e baixa assi-
gnada pelo ministro e secretario d'eslado dos negócios da 
fazenda. 

§ único. Nas mesmas condições d'esté artigo e seguintes 
é concedido o direito de reforma, desde que entrem nos 
quadros legaes, aos empregados e operários de futuro ad-
millidos nos estabelecimentos fabris da direcção geral de 
artillieria c do arsenal de marinha, ou aos que ainda actual
mente se encontrem em situação, cujo tempo de serviço 
não se conte para reforma, quando uns e outros não con-
Icm mais de quarenta e cinco annos de idade. 

Art. 2.° A reforma dos empregados e operários, de que 
trata este decreto, pôde ser ordinária ou extraordinária. 

Art. 3.° São condições essenciaes para obter a reforma 
ordinária: 
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1.« Sessenta aiinos tie idade e quarenta de serviço ou 
trabalho effectivo ; 

2.» Absoluta impossibilidade physica ou moral de con
tinuar na actividade ; 

3." Contribuição durante dez annos, ao menos, com a 
quota legal para a caixa de reformas creada por este de
creto. 

§ l.° Na contagem do tempo de serviço ou trabalho não 
saoallendidos os dias de suspensão, de faltas não juslili-
cadas, nem de licença por mais de trinta dias em cada 
anno. 

8 2.° A impossibilidade pbysica ou moral é verilicada 
pelo exame de dois facultativos nomeados pelo governo, 
e informação fundamentada do director ou cbefe do serviço 
ou ollicina, a que pertença o empregado ou operário a re
formar. 

Ari. i.° A reforma extraordinária é concedida : 
l.° Ao empregado ou operário que, contando quarenta e 

cinco annos de idade e vinte de serviço ou Iraballio, se im
possibilite de continuar na actividade por motivo de doença 
não còntrahida ou de accidente não occorrido no serviço ou 
trabalho; 

2.° Ao que, tendo qualquer idade c dez annos de serviço 
ou trabalho, se impossibilite de continuar na actividade em 
rasão de moléstia còntrahida no exercício das suas funcções 
ou trabalho, e por efleilo d'aquellas ou d'esle; 

3.° Ao que, independentemente de qualquer outra con
dição, se impossibilite por desastre que resulte do exercício 
das suas funcções ou trabalho, por ferimento ou mutilação 
em combale ou lucla no desempenho do cargo ou trabalho, 
por moléstia adquirida na pratica de algum acto humani
tário ou de dedicação á causa publica. 

§ 1.° A's causas de impossibilidade, previslas n'este ar
tigo', são applicaveis as disposições do § %° do artigo 3.° 
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§ 2.° Cessando a impossibilidade, e verificado que seja 
esse facto pelo modo indicado no paragrapho antecedente, 
o empregado ou operário será restituído á actividade do 
serviço na mesma posição cm que servia antes da reforma, 
ou n'outra equivalente e na primeira vacatura que se der. 

Art. o.° Perde o direito á reforma o empregado ou ope
rário demitlido OU despedido; porém, sendo outra vez read* 
millido, contar-se-lia o tempo do serviço anterior. 

Art. ()." No caso de reforma ordinária a pensão do re
formado é igual aos dois terços do vencimento ou salário do 
ultimo logar exercido durante ;io menos cinco annos, mas 
nunca superior a (500 reis diários. 

§ único. Quando o vencimento na actividade seja só 
por dias úteis, também será assim a pensão de reforma. 

Art. 7.° Nas reformas extraordinárias as pensões são: 
l.° De um terço do vencimento ou salário, nos casos 

dos n.0' I.° e 2." do artigo i.° com o augmente de 2 V, 
por cento no primeiro, e de I Vs por cento no segundo 
caso, por anno de serviço ou trabalho a mais do mínimo 
ali designado e até quarenta annos; 

2.° No caso do n.° .'1.° do artigo i.°, a pensão será igual 
a dois terços do vencimento da actividade. 

§ único. A disposição ultima do artigo tí.° é applicavel 
em todos os casos previstos n'este artigo. 

Art. 8.* Para os elfeitos dos dois artigos antecedentes 
só se considera o vencimento ou salário principal com ex
clusão de gratificações, supplementos, ajudas de custo, 
augmenlos por diuturnidade de serviço ou outras retribui
ções accessorias de qualquer natureza. 

Ari. 9.° A reforma pode ser concedida a pedido do in
teressado ou por determinação do governo, independente
mente de solicitação d'aquelle. 

$ l.° Km qualquer hypothèse o despacho de reforma 
conterá as causas e condições d'esla, bem como a designa-
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ção da pensão concedida, e não surtirá elïeilo de paga
mento da pensão, emquanto não tiver obtido o visto do 
tribunal de contas, reconhecendo a legalidade da reforma, 
e o seu cabimento dentro do fundo disponível da caixa de 
reformas. 

| 2.° Emquanto o visto não for concedido não pôde ser 
provido 0 logar exercido pelo pensionista. 

| 3.° O governo dará lodos os annos conta ás cortes 
das reformas que tiver concedido. 

Art. 10.° Os empregados e os operários reformados per
dem as respectivas pensões de reforma nos mesmos casos 
em <pie os outros empregados do estado perdem as de 
aposentação. 

Art. 11.° As pensões de reforma só podem ser penho
radas nos mesmos casos que os vencimentos ou salários da 
actividade. 

Art, 12.° A pensão de reforma não pode ser aceumu-
lada com qualquer outra retribuição paga pelos cofres do 
estado, quando da accumulação resulta quantia igual ou 
superior ao vencimento ou salário da actividade. 

Ari. 13.° A importância das quotas pagas pelos empre
gados ou operários que se impossibilitem antes de com
pletos dez annos de serviço, c que não estejam nos casos 
do n.° 3.° do artigo i.°, bem como a dos que forem exo
nerados ou despedidos por conveniência do serviço, inde
pendente do procedimento dos interessados, serão restituí
das aos interessados ou suas famílias com o vencimento do 
juro accumulado de 3 por cento ao anno. 

Art. 14.° A cobrança das quotas é feita por desconto 
na folha ou recibos dos vencimentos de qualquer espécie, 
c a sua importância será entregue mensalmente na caixa 
de reformas. 

§ único. Quando os operários sejam remunerados por meio 
de tarefas ou empreitadas as quolas recairão sobre os lu-
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eros d'esses contractos, que não poderão nunca ser repu
tados inferiores ao salário normal. 

Art. 15.° A administração da caixa de reformas é con
fiada á direcção da caixa económica portugueza, nos termos 
da lei de 15 de julho de 1885. 

Art. '16.° Os fundos da caixa de reformas dividem-se: 
1.° Em fundo permanente e indefinido formado pela ca-

pilalisação de 10 por cento do fundo disponível, pelos sal
dos d'esse fundo, e por qualquer quantia proveniente de 
multas ou descontos pagos pelos empregados e operários 
de que traia este decreto. 

â.° Em fundo disponível resultante: 
a) Do subsidio annual que as cortes fixarem: b) Das 

quotas dos interessados; c) Do rendimento do fundo per
manente, ludo liquido dos 10 por cento destinados ao fundo 
permanente. 

Art. 17.° Os fundos da caixa de reformas, á medida que 
forem capilalisádos, serão convertidos em títulos de divida 
publica perpetua averbados á caixa de reformas. 

Ari. 18." O dinheiro pertencente á caixa de reformas 
será depositado na caixa geral de depósitos, e ali vencerá 
o juro concedido aos deposilos voluntários. A administra
ção da caixa de reformas só conservará em cofre a quantia 
absolutamente indispensável para os pagamentos correntes. 

Ari. Ií).° Constituem receita da caixa de reforma além 
do subsidio e quotas ; 

1 .°Os descontos de vencimentos ou salários, ou de mul
tas por motivo de licença e de faltas não justificadas; 

2.° Quaesquer donativos ou legados. 
Art. 20.° O governo proporá aniuialmente ás côrles o 

subsidio que ha de ser concedido i\ caixa de reformas. Para 
o anno corrente o subsidio consistirá nos juros que produ
zirem os títulos de divida publica em que forem converti
dos os lucros líquidos da caixa geral de depósitos no armo 
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económico de 1885-1886, ainda não applicados em títulos 
averbados a favor da caixa nacional de aposentações. 

Art. 21.° As reformas já concedidas em virtude dos ar
tigos 244.° a 249.° do regulamento do arsenal da marinha, 
ou pelo effeilo da disposição da lei de 3 de julho de 1878 
continuarão a ser pagos pelo thesouro publico. 

. Ari. 22.° É garantida a reforma a que tenham direito 
os actuaes empregados menores e os operários dos estabe
lecimentos fabris da direcção geral de artilheria e do ar
senal da marinha, nos precisos termos da legislação em 
vigor. 

Art. 23.° O governo fará os regulamentos necessários 
para a plena execução do presente decreto, e dará conta 
ás cortes da disposição d'elle que careçam de saneção 
legislativa. 

Ari. 24." Ficam revogadas as disposições em contra
rio. 

O presidente do conselho de ministros, ministro e se
cretario d'estado dos negócios do reino, e os ministros e 
secretários d'estado das outras repartições, assim o tenham 
entendido e laçam executar. Paço, 17 de julho de 188().-
REll José Luciano de Castro — Francisco Antonio da 
Veiga Beirão—Marianno Cyrillo de Carvalho—Visconde 
de S. Januário—Henrique de Macedo—Henrique de Bar
ros Gomes—Emijqdio Julio Nararro. 
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Tabeliã das quotas por idades a que se refere 

o decreto n.° 1 sobre aposentações 

Idades Percentagem 

5 por cento 
6 » 
5 por cento 
6 » 

De 35 a 10 annos 8 » 
De 40 a 45 annos 10 » 

Paço, cm 17 de julho de 1886.— Marianno Cyrillo de 
Carvalho. 

Tabeliã das quotas por idades a que se refere 
o decreto n.° 2 sobre reformas 

Idades Percentagem 

Até 25 annos D por cento 
De 25 a 30 annos 6 » 
De 30 a 35 annos 7 , 
De 35 a 40 annos « » 
De 40 a 45 annos 9 » 

Paço, em 17 de julho de \886.—Marianno Cyrillo de 
Carvalho. 

Diário do Governo n.° 163 de 23 de julho de 1886. 
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Decreto de 27> d'agoslo dc 188(1, 
regulamentando o Decreto n.° i de 17 de julho dc 188G 

IIÍI■ Kcrnl da rondiht l ldntlc publica 

REPARTIÇÃO CENTRAL 

• Sendo urgente regular ;i execução do decreto com força 
de lei D." I de 17 de julho de 1886, na parle em que es

tabelece as receitas próprias da caixa de aposentação, pro» 
venientes das quotas dos empregados e funecionarios com 
direito á mesma aposentação ou jubilação, ao tempo da 
promulgação do citado decreto, de forma que essas recei

tas se tornem effectivas; e bem assim estabelecer o modo 
pratico de realisar o recurso estabelecido no § l.° do arti

go 10.°, e emquanto não estiver definitivamente constituída 
a administração da dita caixa: hei por bem, em nome de 
ElRei, em conformidade do disposto no artigo 34.° do 
citado decreto, determinar o seguinte: 

Artigo I." ()s empregados e funecionarios civis de qual

quer ordem e natureza, que, nos termos da legislação vi

gente ao tempo da promulgação da carta de lei de lo de 
julho de 188.') e do decreto n.° I com força de lei de 17 
de julho de 188() tinham direito á aposentação ou jubila

ção sem exercício, e que são desde j;i obrigados a pagar 
quota para a caixa de aposentação, contribuirão nos ler

mos seguintes: 
1.° Com a quota de 4 por cento dos seus vencimentos 

nos termos do artigo 7.° do regulamento de ti de dezem

bro de 188.'), todos os empregados nomeados depois de i 
de janeiro de 188(5 (pie tiverem satisfeito ás prescripções 
do artigo 8.° do mesmo regulamento e que não se acharem 
comprehendidos na disposição dó n.° 3." d'esté artigo, 
porque, h'esse caso, a deducção será de 8 porcento e nos 
lermos do mesmo numero; 
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2.° Com a quota de 'v por conto, só do acréscimo do 
vencimento, nos lermos do numero anterior, osfuncciona-
rios de que trata o artigo 0.° do citado regulamento de 23 
de dezembro de (885, que igualmente não estiverem com-
prehendidos nas disposições do u.° 3.° d'esté artigo, por-
que n'esse caso a deducçâo será lambem de 3 por cento e 
nos lermos do mesmo numero; 

3.° Com a quota fie 8 por cento de lodos os vencimen
tos lixos ou evenluaes, de qualquer natureza que sejam, 
excepto abonos para despezas de jornada, para renda das 
casas das repartições ou para despezas d'eslas, lodos os 
empregados civis nomeados depois do dia 31 de julho ul
timo ou que por effelto de reorganisação ou reforma legal 
dos serviços ou repartições recebam melhoria de venci
mentos, depois da mesma data ; 

4.° Com a quota de 3 por cento do augmenta de venci
mento, nos lermos do numero antecedente, que tiverem os 
empregados transferidos, promovidos ou augmentados em 
vencimento por diuturnidade de serviço; 

3." Com a quota de •"> por cento de lodos os vencimen
tos os escrivães de fazenda que, á data da publicação do 
decrelo com força de lei de 23 de julho de I88Q, tivessem 
Cinco ânuos de exercício, para gosarem do beiíelicio na 
pensão de aposentação concedida pelo artigo 20." do mes
mo decrelo ; 

(i.° Com a quota de 3 por cento de lodos os vencimen
tos os empregados n eados depois de I de janeiro de 
188(1, «pie não lizcram a declaração de que trata o arti
go 8." do já citado regulamento de 23 de dezembro de 
1883. 

5< I." Os empregados que nos lermos dos n."s I.° e 2.° 
d'esté artigo já eram obrigados a contribuir com i por 
cenlo de lodos ou de parle dos seus vencimentos para a 
caixa de aposentação, pagarão se não estiverem compre-
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hendidos nas disposições dò n.° 3.n, pelo augmenta de 
vencimento que tiveram ou tiverem depois do 1.° de julho 
de 1886, í> por cento, mas continuarão também a contri
buir com 4 por ceoto, deduzidos da somma corresponden
te aos vencimentos anteriores, e nos lermos dos n.0s 1.° e 
2." d'esté artigo. 

g 2.° Será sempre applicada a deducçâo de '6 por cento 
dos vencimentos totaes, nos casos do n.° 3.° d'esté artigo, 
seja qual fòr a data cm (pie os empregados lenham sido 
nomeados. 

Artigo 2.° Pelas différentes repartições da direcção ge
ral da contabilidade publica, nos diversos ministérios, se
rão expedidas im mediatamente as ordens necessárias para 
quê o pagamento das quotas devidas, a começar do mez 
de agosto corrente, seja feito por desconto nas folhas ou 
recibos de vencimentos dos respectivos funecionarios a da
tar d'esté mesmo mez. 

Artigo 3.° Aos magistrados, tanto judiciaes como do 
ministério publico de qualquer graduação, que devam pa
gar quota para a caixa de aposentação, nos lermos d'esté 
decreto, serão os descontos feitos em relação aos venci
mentos pagos directamente pelo estado e mencionados no 
orçamento, visto que só por esses vencimentos é lixada a 
pensão das aposentações. 

Artigo 4.° Aos empregados do serviço interno das al
fandegas a deducçâo, nos termos do artigo anterior, será 
feita em relação aos vencimentos pagos pelo estado e emo
lumentos que lhe forem distribuídos; constituindo essa de
ducçâo total receita da caixa de aposentação. 

§ l.u A pensão da aposentação d'estes empregados, 
comprehendendo ordenado e emolumentos, será paga pela 
caixa, (içando, porém, entendido que o cofre dos emolu
mentos aduaneiros entregar;! ao da caixa de aposentação, 
da qual constituirá receita disponível, a parle dos emolu-
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mentos que competirem ans indivíduos que forem aposen
tados a (lalar de 31 de julho de 1886, e bem assim o 
desconto mensal que se fizer nos emolumentos dos empre
gados; nos lermos d'esté decreto, a datar da sua execução. 

§ 2.° A parle dos emolumentos, complementar da pen
são de aposentação, será calculada nos lermos dos artigos 
applicaveis do decreto com força de lei n.° I de 17 de 
julho ultimo, proporcionalmente ao que estabelecem o ca
pitulo 5.° e a tabeliã n.° 9 do decreto n.° 3 de 17 de se
tembro de 188o, de forma que essa parle nunca exceda a 
50 por cento dos emolumentos, que respectivamente rece
berem os empregados em efectividade de serviço, do modo 
seguinte: 

1." No caso de aposentação ordinária a percentagem 
sobre os emolumentos será de oO por cento; 

2.° No caso de aposentação extraordinária essa percen
tagem : 

a) na hypothèse do n.° I." do artigo i.° do decreto com 
força de lei n.° 1 de 17 de julho ultimo será de 15 por 
cento, com o augmenta de 2 % por cento por anno de ser
viço, além de quinze até trinta annos; 

b) na hypothèse (ht n." 2 do mesmo artigo 4.° será de 
40 por cento com o augmenta de % por cento por anno 
de serviço além de dez a trinta annos; e 

c) na hypothèse do n.°.'{ do mesmo artigo 4.° será de 
15 por cento até cinco annos de serviço e mais 1 2/6 por 
cento por anno (h; serviço até trinta annos. 

Artigo 5.° A importância da quota a descontar será fi
xada pelo chefe do serviço ou da repartição, escola ou es
tabelecimento onde o empregado ou funecionario servir, 
em vista das instrucções expedidas, nos termos d'esté de
creto, pela respectiva repartição da direcção geral da con
tabilidade publica. 

S 1.° No caso em (pie o funecionario se não conforme 
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com o desconto por entender que ;i lei Hie não é correcta
mente applicada, pude recorrer para o ministro da fazen
da, por intermédio de um conselho especial, composto do 
director geral da contabilidade publica e dos dois chefes de 
repartição da mesma direcção ou de qualquer outra das do 
ministério da fazenda, escolhidos pelo ministro, conselho 
que informará sobre a reclamação, devendo remetter depois 
todo o processo ao conselheiro procurador geral da coroa 
e fazenda, para (pie, em vista do parecer d'esté magis
trado sobre a questão, o ministro resolva como fòr de justiça. 

$ 2,.° O recurso de (pie trata o § 1.° não tem effeito 
suspensivo do desconto: este far-se-ha até que o ministro 
resolva. Modificando o ministro a importância do desconto 
resliluir-se-ha ao empregado o que a mais lhe houver sido 
descontado, ou encontrar-se-ha no pagamento das quotas 
futuras. 

Artigo (>.° Para os cfTeitos do artigo I.°, a epocha das 
nomeações dos empregados, mesmo para as que dependem 
de confirmação posterior, conta-se da data em que os func-
cionarios começaram ou começarem a servir, ainda só com 
nomeação legal provisória. As quotas que porventura ha
jam pago, ou tenham de pagar, para a caixa de aposenta
ção, ser-lhe-hão restituídas, se os empregados não forem 
confirmados no exercício de seus empregos. 

Artigo 7." O processo da aposentação dos magistrados 
judiciaes será regulado pelas disposições applicaveis da le
gislação em vigor, devendo o conselheiro do supremo tri
bunal de justiça, a quem fôr distribuído o processo respe
ctivo, providenciar, nos termos (pie julgar convenientes, 
que pela direcção geral da contabilidade publica se mande 
proceder ao exame medico de (pie trata o artigo 4." do de
creto de 26 de julho ultimo em execução do § %.° do arti
go 3.° do citado decreto com força de lei n.° 1 de 17 do 
mesmo mez. 
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Artigo 8." A importância das quotas pagas poios em
pregados e das demais deducções feitas nos respectivos 
vencimentos, que pertencem á caixa de aposentação, será 
escripturada nas contas publicas em separado; para ser en
tregue opporlunamente á administração da mesma caixa. 

§ \.° Fica, porém, entendido (pie o produclo d'cssas 
quotas ou deducções não poderá ser applicado a venci
mentos de aposentação, nos termos do decreto de 20 de 
julho de 188(5, senão na parle que restar depois de dedu
zidos: 3:5330554 réis, correspondente a 10 por cento do 
juro do fundo da caixa nacional de aposentações de que 
traia o artigo 2.1.° do decreto com força de lei n." I de 17 
do mesmo mez, e ainda 10 por cento dá totalidade tias 
mesmas quotas ou deducções—alim de ficar intacto o fun
do permanente da caixa de aposentação estabelecido pelo 
citado decreto n.° I de 17 de julho de 1880. 

§ 2.° Quando a parle do fundo disponível da caixa de 
aposentação não chegar para o pagamento de novas apo
sentações, em processo; lerão preferencia, mediante des
pacho do ministro da fazenda, pela seguinte ordem, no 
cabimento da somma disponível: 

I.° A pensão de qualquer aposentando com mais tempo 
de serviço effectivo; 

2." A pensão menor entre as que couberem a aposen-
tandos com mais tempo de serviço; 

3.° Em igualdade de importância de pensões a relativa 
a individuo do maior idade; e 

í." Em igualdade de idades dos aposentandos, a pen
são cujo processo, depois da aposentação decretada, pri
meiro tiver sido enviada á direcção geral da contabilidade 
publica. 

§ 3.° Para compensar a despeza do thesouro com apo
sentações depois da publicação do decreto de 20 de julho 
ultimo, a junta do credito publico entregará no ministério 
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da fazenda, os juros das inseripções de que Irala o artigo 
27.° do filado decreto com força de Lei n." I de 17 de ju
lho ultimo, alim de que, opportuna mente, pela direcção 
gorai da contabilidade publica, se entregue á caixa das 
aposentações o saldo que houver, acompanhado das cou
tas especiaes mandadas coordenar pelo referido derreio de 
26 de julho de 1886. 

Artigo 9.° Quando a aposentação de qualquer empre
gado provenha de determinação do governo, a direcção ge
ral da contabilidade dará copia ao interessado, se liver o 
exercício do seu emprego em Lisboa, em vinte o quatro 
horas, do nulo da conferencia medica, de que trata 0 arti
go \-.° do decreto de 29 de julho ultimo; cobrando recibo 
da entrega. 

§ 1." Se o empregado ou funecionario se não confor
mar com o parecer da conferencia medira poderá, dentro 
em 1res dias improrogaveis, usar do recurso que estabele
ce o mesmo artigo, doelarando-o em requerimento feito ao 
Rei pela referida direcção geral da contabilidade publica, 
e indicando quaes são os facultativos, lentes da escola me-
dieo-cirurgica de Lisboa, que escolhe para comporem a 
nova junta medica. 

| 2.° Apresentado o requerimento, a direcção geral sub-
ínollorá o recurso inunedialainentc ao ministro para este 
indicar os dois facultativos, que por [tarte do governo de
vem fazer parle da referida nova junta medica. 

§ .'}." Feita esta nomeação a direcção geral, no dia util 
immediate, ou no mesmo, podendo ser, convocará a nova 
junta para se reunir sob a presidência tio-diredor dos ser
viços ou da repartição a que o aposentado pertença, afim 
de examinar de novo o mesmo aposentado. O presidente 
d'esta nova junta, quando se tratar da aposentação de ma
gistrado judicial, será 0 conselheiro do supremo tribunal 
de justiça a quem o respectivo processo liver sido distri-
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buido, c reunir-se-ha a mesma junta na hora e local que 
por esse presidente forem indicados. 

§ 4.° 0 termo lavrado por esta junta será enviado á 
direcção geral da contabilidade, para os effeitos do artigo 
4.° do decreto citado de 2(> de julho ultimo. 

§ '•)." Se o aposentando, em 1res dins improrógaveis, 
não declarar que recorre do parecer da primeira junta me
dica, apresentando o respectivo requerimento, entender-
se-ha que se conforma com a aposentação. 

§ 0.° () aposentando poderá exigir que se lhe passe re
cibo da apresentação do requerimento de recurso, indican
do o dia e hora em que o apresentou. 

Artigo 10.° Para os effeitos do artigo i.° dò decreto de 
26 de jull ilimo, quando o empregado a aposentar não 
tenha o exercício do sen emprego em Lisboa, a junta me
dica a que se refere o § 2.° do artigo :)." do decreto com 
força de lei n.° I de 17 de julho ultimo, poderá ser no
meada pelo respectivo governador civil do districto, por 
ordem do ministro da fazenda. 

N'este caso, e quando a aposentação não lenha sido 
requerida pelo aposentando, o governador civil fará prati
car todos os actos marcados nos ^ l.° a i.° do artigo an
tecedente, nos prasos marcados nos mesmos parágraphos, 
exactamente como o deveria fazer o director geral da con-
tabilidade publica. 

Artigo 11." Os honorários dos facultativos que compo-
zerem as juntas de recurso, de que tratam os artigos 9.°e 
10.°, d'esté decreto, quando esta se conforme com o pare
cer da primeira, serão pagos pelo interessado ; no caso que 
este os não satisfaça, ser-Ihc-hão integralmente desconta
dos no primeiro vencimento que o lhesouro ou a caixa das 
aposentações houver de lhe fazer. 

0 conselheiro d'eslado, presidente do conselho de mi-
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nistros, e os ministros e secretários d'estado de todas as 
repartições, assim o lenham entendido e façam executar. 

Paço, aos 23 de agosto de 1886— PRINCIPE RE
GENTE.—José Luciano de Castro—Francisco Antonio da 
Veiga Beirão—Marianno Cyrille de Carvalho— Visconde 
de S. Januário — Henrique de Barros Gomes—Emygdio 
Julio Navarro. 

Determinando o decreto com força de lei n.° 1 de 17 
de julho ultimo que ereou a caixa geral de aposentação, 
que a administração d'ojla s;>ja confiada á respectiva as-
sembléa geral e a uma direcção eleita pela mesma assem
bled ; 

Considerando que nos termos do artigo 26." do mesmo 
decreto podem pertencer á assembléa geral lodos os em
pregados civis do estado, que paguem pelo menos 120000 
réis de quota animal, e sendo certo que igual direito com
pete a todos os funecionarios civis que, sem pagamento 
de quota, lêem a aposentação garantida por força das dis
posições do mesmo decreto; 

Considerando assim que a aposentação se acha assegu
rada a lodos os empregados que a ella tinham direito na 
epoçha da promulgação do citado decreto, mesmo os no
meados depois de 4 de janeiro de 1886, que houvessem 
satisfeito ás prescripções do regulamento de t.i de dezem
bro anterior; 

Considerando que o urgente estabelecer a administra
ção da caixa de aposentação, fazendo installai- os respecti
vos corpos gerentes, para que tenha plena execução o mes
mo decreto de 17 de julho ultimo: hei por bem, e ne 
de El-Rei, determinar o seguinte: 

Artigo 1.° E' convocada para o dia 30 de setembro do 
corrente anuo a assembléa geral da caixa de aposentação, 
a qual se reunirá em Lisboa, na sala do monte (tio official. 
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Artigo 2.° Podem»fazer parlo da assembléa geral da 
caixa do aposentarão : 

I." Os funccionarios a quem o decreto com loira do loi 
n." I de 17 do julho de 188(5 manteve o direito tio apo
sentação e que a olla tinham jus nos lermos da legislação 
vigente ifessa data; comlanlo que paguem ou devessem 
pagar, nos lermos geraés do mesmo decreto, polo monos 
12/5000 annuaes do quotas para a dita caixa de aposentação; 

2.° Todos os funccionarios comprehendidos na disposi
ção do § único do artigo l.° do cilado decreto, quo decla
rarem sujeilar-se á disposição do mesmo paragraph o, e 
que paguem pelo menos a mesma quota annual de 12,-5000 rs. 

Ari. .'{." Os funccionarios, nos lermos do artigo antece
dente, que pretenderem fazer parte da assembléa geral, 
apresentarão em qualquer dos dias, que decorrerem desde 
I até 20 de setembro, á direcção geral da contabilidade 
publica no ministério da.fazenda, o pedido para fazerem 
parte da assembléa, demonstrando o direito que lòom para 
osso podido. Reconhecido o direito, a direcção ^eral da 
contabilidade publica entregará ao reclamante uma senha 
com o nomo o categoria do funecionariò, senha (pio dará 
direito a este, do fazer parle da assembléa geral da .caixa 
de aposentação. 

£ único. As duvidas que a direcção «jeral da contabili
dade publica tenha na concessão de qualquer senha de en
trada na assembléa geral serão resolvidas polo ministro da 
fazenda alô ?o do mesmo niez. 

Art. 4.° A assembléa geral compor-se-ha dos funccio
narios munidos das senhas de admissão, que tiverem sido 
expedidas pela direcção geral da contabilidade publica. 
Esla terá enviado antecipadamente ao presidente da direc
ção do monte pio official, (pio servir;! de presidente da as
sembléa preparatória da caixa de aposentação, uma rela
ção dos funccionarios aos quaes liver entregue a senha de 
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admissão. Por essa relação será feita a chamada dos func-
cionarios com direito a fazer parle da assembléa. 

Art. o.° Reunidos os luiiccioiíarios de que trata o ar
tigo antecedente, pelo menos em numero de cincoenta, e 
sob a presidência provisória do presidente da direcção do 
monte pio official, este nomear;! dois secretários interinos 
e fará proceder ao escrulinio para a eleição da mesa, nos 
lermos dos artigos 21." e 2,2..° do decreto com força de lei 
n.° 1 de 17 de julho de ISSO. Corrido o escrutínio e elei
tos um presidente, um vice-presidente, dois secretários e 
dois vice-secretarios, o presidente interino dará posse aos 
nomeados, cessando as funcções da mesa provisória. 

Ari. G." Em seguimento, a assembléa fará a eleição do 
thesoureiro e secretario da direcção, nos lermos dos arti
gos 22.." e 23." do mesmo decrelo n.° 1 de 17 de julho de 
1SS(i. 

Ari. 7.° A assembléa geral nomeará lambem uma com-
missão especial para redigir e subrnetter á approvação do 
goveruo o projecto dos estatutos por que a caixa de apo
sentação se ha de reger, podendo fazer parle d'essa com-
missão especial os membros da mesa da assembléa geral 
e da direcção. 

Ari. S.° Pelo ministério dos negócios da fazenda serão 
dadas as providencias necessárias para a execução d'esté 
decrelo. 

O conselheiro d'eslado, presidente do conselho de mi
nistros, e os ministros e secretários d'eslado de Iodas as 
repartições assim o lenham entendido e façam executar. 
Paço, aos 23 de agosto de 1886.—PRINCIPE REGEN
TE.— José Luciano de Castro — Francisco Antonio da 
Veiga Beirão—-Mariantio Cyriîlo de Carvalho —Visconde 
de S. Januário —Henrique de Barros Gomes—Emygdio 
Julio Navarro. 

(Diário do Governo n.° 11)2 de 2tí d'agosto de ISSO). 



1 (18 ANNUAHIO DA ACADEMIA 

Carla de Ici de 1 de setembro de 1887 regulando 
o vencimento d'exercicio aos professores d'inslrucçào superior 

■ l l r c r ç ù o « l i a i < r i : i s l i  u i  i  i n i ■ • i i l i l i i  n 

L» REPARTIÇÃO 

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e 
dos Algarves, ele. Fazemos saber a lodos os nossos súb

ditos, que as cortes geraés decretaram e nós queremos a 
lei seguinte : 

Artigo l.° Os vencimentos dos lentes calliedralicos e 
professores proprietários dos estabelecimentos de instruc

ção superior dependentes do ministério do reino constam 
de duas parles, uma permanente ou de categoria e outra 
eventual ou de exercício. Constituo o vencimento perma

nente ou de categoria o ordenado lixo, que se acha esta

belecido pela legislação actual para os lentes e professo

res de cada um dos indicados estabelecimentos. O venci

mento eventual ou de exercício consisle n'uma gratificação 
mensal de 13/5000 íris. 

§ 1 . ° 0 vencimento eventual ou de exercício é pago 
única e exclusivamente aos lentes e professores que exer

cem o eITeclivo serviço de actos, exames e regência de ca

deira na faculdade, escola ou instituto a que pertencem. 
Nenhum outro serviço publico de qualquer natureza dá di

reito a este vencimento para cuja contagem as faltas dos 
professores não podem ser abonados por motivo algum, 
nem ainda por doença. 

5; 2.° Os lenles e professores que accumulareni com o 
seu serviço a regência de uma ou mais cadeiras da mesma 
faculdade ou escola, recebem, durante os dias que servi

rem, a parle do vencimento de exercício que deixar de 
ser abonado ao professor substituído, alem da gratificação 
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de effectividade que lhos compelir nos lermos do paragra
phe antecedente. 

8 :)." Quando para occorrer á talerrupção do ensino 
seja chamada pessoa idónea de fora da escola on estabe
lecimento, nos lermos da Legislação em vigor, será abo
nado a essa pessoa o vencimento de exercício durante o 
tempo que servir. 

Ari. 2..° Os lentes o professores substitutos de instruo-
ção superior cm serviço effeclivo de actos, exames e re
pelida de cadeira, recebem desde o primeiro dia de exer
cício o respectivo ordenado lixo de substitulo e o venci
mento do exercício pelo tempo que servem, na conformi
dade do disposlo n'esta lei. 

§ único. No caso de accumulação de regência de duas 
on niais cadeiras é applicavel aos lentes e professores 
substitutos a disposição do $ t" do artigo antecedente. 

Ari. .'5.° O vencimento de exercício é de 430000 réis 
por mez completo de eíTectivo serviço. As fracções do mez 
contam-se proporcionalmente aos dias de serviço, não se 
incluindo n'essa contagem as férias do Natal e Paschoa, 
ou quaesquer outros feriados superiores è^cinco dias con- &.' 
seen ti vos. 

Ari. í," Para os lentes substitutos ou auxiliares que 
dirigem salas de estudo ou trabalhos práticos o vencimento 
de exercício é de 380000 réis por mez de serviço eITeclivo, 
não podendo arrumiilar-se com o da regência de cadeira, 
nem as salas de estudo ou trabalhos práticos prolongar-se 
mais tempo que a regência da cadeira. 

Ari. 5." Os. lentes que sirvam em duas ou mais escolas 
só por uma d'ellas poderão receber o vencimento de exer
cício, creado por esta lei, além dos vencimentos de qual
quer natureza a que já hoje lenham direito. 

Ari. G.° Os lentes proprietários o substitutos de ensino 
superior, que no tempo lectivo estiverem ausentes das 1er-
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ras em que devem exercer o magistério, não recebem o 
prdenado de categoria, salvo justificando a ausência, com 
licença on impedimento legai. 

§ I.° Só é legal a licença concedida peto chefe dó esta
belecimento respectivo até trinta dias, durante o anno le
ctivo, e pelo governo seja qual for o praso. 

§ 2.° Só é legal o impedimento do lente ausente, quan
do desempenha alguma commissão inhérente ao sen cargo 
por virtude de lei ou exerce fnneções legislativas. 

$ :i.° A licença por mais de seis mezes, ainda que por 
motivo de moléstia, faz perder o direito ao ordenado de 
categoria. A licença por mais de dons mezes imporia o 
desconto de um terço do ordenado de categoria. 

í; í." A licença pôde em qualquer d'estas hypotheses 
ser prorogada pelo governo sem prejuízo do ordenado de 
categoria, precedendo exame de facultativos nomeados 
pelo governo. 

Art. 7.° Os lentes e substitutos de ensino superior que 
acceitarem do po 1er executivo logares de commissão in
compatíveis com o serviço do magistério, e que não sejam 
considerados por lei como de exercício effectivo no pro
fessorado, deixam vagas as suas cadeiras ou substituições; 
mas se forem exonerados da commissão, vão tomar no 
magistério o logar «pie por antiguidade lhes pertenceria se 
n'elle houvessem persistido, com o ordenado correspon
dente, logo ipie as vacaturas do quadro permitiam abo-
nar-lh'o. 

§ l.° Aos lentes e substitutos que forem providos em 
logares de cominissão, que preterirem o magistério, é con
cedido o praso de três mezes para o declararem ao gover
no, soh pena de se entender que optam pela commissão. 

§ 2." O governo uca auetorisado para declarar no de
creto de nomeação, ou ainda depois, antes do provimento 
da Vacatura, que O nomeado é isento das disposições d'esle 
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artigo e sou $ 1.° por um espaço de tempo não excedente 
a 1res anhos. 

Ari. 8.° Para occorrer ás déspezas creadas pela pre
sente lei, cobrar-se-hão nos diversos eslaholecimonlos de 
inslrucção superior, dependentes do ministério do reino, 
mais 36 por cenlo sobre os direitos de matriculas c car
ias, designados na tabeliã approvada por decreto de 26 de 
junho de 1880, e na caria de lei de 21 de julho de 188-i, 
artigo I.°, $ 2.° 

§ único. Se a receita proveniente d'esté addicional não 
chegar para as déspezas creadas por esta lei, será a dilfe-
rença supprida pelas quantias que sobrarem dos différen
tes capítulos de inslrucção publica descriptos no orçamento 
geral do estado. 

Art. !)." Ao vencimento de exercício concedido n'esta 
lei é applicavel quanto aos lentes e professores nomeados 
antes do decreto n." I de 17 de julho de 1886, o que dis
põe a ultima parle do artigo 14.° d'esté decreto, relativa-
menle ao excesso de vencimentos proveniente de promo
ção 011 diuturnidade de serviço. 

Art. 10." Fica revogada a legislação contraria a esta. 
.Mandámos porlanto a Iodas as auetoridades, a quem o 

conhecimento e. execução da referida lei pertencer, que a 
cumpram o a façam cumprir e guardar Ião inteiramente 
como n'ella se contém. 

O presidente do conselho de ministros, ministro e se
cretario d'estado dos negócios do reino, a faça imprimir, 
publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, em I de selem-
bro de.1887. — EL-REI, com rubrica e guafda.—José 
Luciano de Castro.—(Logar do sôllo grande das armas 
reaes.) 

Carla de lei pela qual Vossa Mageslade, lendo sanecio-
nado o decreto das cortes geraes de 6 de agosto ultimo, 
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que estabelece o vencimento de exercício para os lentes e 
professores proprietários dos estabelecimentos de instruc-
çâo superior dependentes do ministério do reino; regula o 
modo e condições em que deve ser abonado o alludidp 
vencimento, tanto cm relação áquelles lenles è professores 
como aos substitutos e auxiliares que tiverem regência de 
cadeiras; e lixa algumas regras relativas a licenças e lu
gares de commissões; manda cumprir c guardar o refe
rido decreto como n'elle se contém, pela forma retro de
clarada. 

Para Vossa Mageslade ver. — Antonio Germano Fer
reira <> Silva a fez. 

(Diário do Governo, n.° 201, de 9 de setembro de 
1887). 

Decreto de M de Fevereiro de 1887 
modificando o decreto regulamentar de 22 d'agoslo de 186l> 

Mlrccçùo «-I-rnl d iiiNtrurriin Pul i l l ra 

I." REPARTIÇÃO 

Tomando em consideração as representações de al
guns estabelecimentos de instruirão superior, sobre a ne
cessidade de se modilicar em varias disposições o decreto 
de 22 de agoslo de 1865, que regula os concursos aos lu
gares do magistério superior, dependentes do ministério 
do reino; e 

Conformando-me com as propostas do conselho supe
rior de instruirão publica acerca do assumpto, e depois de 
ouvir a secção permanente do mesmo conselho: 

liei por bem ordenai' o seguinte: 
I. O numero V do artigo 8.°, § l.° do decreto de 22 

de agosto de 1865 é substituído pela forma seguinte: 
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«V. Diploma de um curso completo dé instrucção su
perior obtido nas faculdades de mathemalica ou de philo-
sophia da universidade de Coimbra; na escola pòlytecbnica 
de Lisboa ou na academia polytechnics do Porto; ou di
ploma de um curso das academias de bellas artes; ou di
ploma do ensino do 2.° grau, ou de algum dos cursos es-
peciaes, dos institutos industriaes, em «pie se comprehenda 
a frequência e exame de desenho, para a admissão ao 
concurso das cadeiras de desenho na universidade, na es
cola polylechnica e na academia pòlytecbnica.» 

II. A disposição do artigo 12.°, sob a épigraphe «Fa
culdade de mathematica», é substituída d'esté modo: 

«I." Lição: algebra superior, calculo differencial e in
tegral, geometria analylica, mechanica racional e physica 
malhemalica.» 

« 2." Lição : astronomia, geodesia e mechanica celeste. » 
III. A disposição do mesmo arligo 12.°, sob a épigra

phe «Escola polylechnica», e com referencia ás lições do 
concurso para as cadeiras de mineralogia e geologia, e de 
monlanistica, docimasia e nielallurgia, é substituída d'esla 
forma : 

«Para a cadeira de mineralogia e geologia: uma em 
mineralogia e outra em geologia.» 

O presidente do conselho de ministros, ministro e se
cretario d'cslado dos negócios do reino, assim o lenha en
tendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 17 de feve
reiro de 1887.—REI.—José Luciano de Castro. 

(Diário do Governo, n.° 45, de 28 de fevereiro de 
1887). 

8 
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Decreto de i> de janeiro de 1888, ampliando o n.° \.°, § i.° 
do arl. 8.° do decreto regulamentar de 22 d'agosto de 1861» 

Tomando era consideração as razões expostas pelo 
Conselho Superior de instrucçâo publica no seu relatório 
geral de 18 d'oulubro de 1887, sobre a necessidade de se 
ampliar o disposto no n.° i.°, § 1.° do artigo 8.° do de

creto regulamentar de íi d'agosto de 1865, por modo que 
os alumnos habilitados na Academia Polytechnioa do Porto 
não sejam inhihidos de concorrer aos togares do magistó* 
rio, na secção de philosopbia da mesma Academia: liei 
por bem decretar o seguinte: 

Artigo l.° São admittidos ao concurso para provimento 
dos lògares do magistério na secção de philosopbia da 
Academia Polylechnica do Porlo os candidatos que apre

sentarem documentos por onde provem ter sido approvados 
nos actos das seguintes cadeiras da referida Academia: 

I." Geometria analytica, algebra superior e trigonome

tria espherica ; 
í." Calculo differencial e integral ; ■ 
.'}." Mechanic;! ; 
(i." Physica; 
7." Chimica inorgânica; 
8." Chimica orgânica e analyse chimica; 
!)." .Mineralogia e getologia ; 

10." Botânica; 
11." Zoologia. 
Os candidatos deverão lambem apresentar certidão de 

approvação nas lições de ornato e paizagem professadas 
na cadeira de desenho, e certidão dos aclos de quaesquer 
ouïras cadeiras physicocliimicas ou naluraes, que de fu

turo alli venham a crearse. 

\ 
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Ari. á.° Fica por csle modo ampliado o n.° 4.°, | l.° 
do arligo 8.° do decreto regulamentar de 11 do agosto tio 
1865. 

O presidente do conselho de ministros, ministro e se
cretario d'eslado dos negócios do reino, o tenha assim en
tendido e faça executar. Paço d'Ajnda, em .'i de janeiro de 
1888. — REI.— José Luciano de Castro. 

(Diário do Governo n.° 7 de 10 de janeiro de 1888;. 

A proposta a que se refere este decreto foi feita no Conselho Superior 
île instrucçao Publica na sua sessilo de outubro de 1887 pelo delegado da 
Academia Polytechnica, Dr. José Diogo Arroyo. 
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PROGRAMMAS 

ADKiHA — Algebra superior e geometria analytica 

Lente. L. I. Woodhouse. Seis horas semanaes 

ALGEBRA 

i 

1. Determinantes, — NoçOes preliminares. Disposição par, disposição 
Impar. Permutação de dons elementos. Permutação circular. Definição do 
determinante. Notação. Ordem do determinante. Termo principal. Proprie
dades geraes dos determinant! 8. determinantes menores. Desenvolvimento 
dos determinantes, regra de Sarrus. Calculo dós determinantes. Resolução 
das equações do primeiro grau a muitas incognitas.. Producto de dous de
terminantes. 

í. fíeneralisapãp da, nàpjo de quantidade*. — Propriedades combina
tórias das operaçOes de arillimelica. Números irracionaes. tulroducção da 
ideia de direcção no syinholo representativo da grandeza. Quantidades geo
métricas. Módulo, argumento. Definição das operações geometiicas. Verifica
ção das propriedades combinatórias das operações da arillinielica. Quanti
dades imaginarias. Interpretação geométrica de j /"^"J , Notação algébrica e 
trigonométrica das quantidades imaginarias. Operações sobre imaginários. 
Formula de Moivre. Itaizes da unidade. 

3. Series. — Series convergentes e divergentes, series de termos reaes. 
Regras de convergência. — Series de lermos imaginários. Series absoluta
mente convergentes. Operações sobre series. Series ordenadas segundo as 
potencias inteiras e positivas da variável. Circulo de convergência. Series 
uniformemente convergentes. 

i. Produclos infinitos. — Condição de convergência. Limite de (i +-\"< 
quando n cresce indefinidamente. 

5. Fracções contínuas,— Definição. Transformação da fracção em se
rie. Estudo do caso cm que os numeradores das integrantes são a unidade. 

1 
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ti. Principio* geraes da lheoria das funcçòes, — Continuidade e des
continuidade. Tlieoreinas sobre continuidade. Funcçòes uniformes e multi-
íorines. 

Funcçao algébrica inteira. — Formula de Taylor. Definição e formação 
das derivadas. Continuidade da funcçao inteira. Decomposição (1) da func
çao em factores lineares. Funcçòes racionaes fraccionarias. Sua decompo
sição. 

Funcçao exponencial. Sua periodicidade. A funcçao exponencial 6 uni
forme e continua em lodo o plano. Funcçao inversa ou logaritbmica. Ra
mos da funcçilo. Continuidade. 

Funcçòes circulares directas e inversas. Ramos e pontos críticos. Con
tinuidade. 

II 

7. Theoria geral das equações algébricas.—Tbeoremas preliminares. 
A equação algébrica tem pelo menos uma raiz. Decomposição do seu pri
meiro membro om n factores lineares. A equação algébrica de grau n tem n 
raízes. Composição dos coeficientes. Divisores algébricos. Iteducção da equa
ção com raizes eguaes. Soltiçòes communs a duas equações. Transformação 
das equações, lrre'ducllbilidadé. s 

8. Separação das raizes dus equações numéricas.—Resolução algé
brica e numérica das equações. Limites dos módulos das raizes e limites 
das raizes réaes de uma equação de coeffleientes reaes. Tlieoremas relativos 
á substituição da yariavel por dois números e corollarios. Tbeorema sobre 
a mudança de signal de j ^ j quando F (/) passa por zero. Tbeorema de 
Rolle. Tbeorema de Slurm. Applicação ás condições de realidade das raízes 
de uma equação de grau dado. 

Separação das raízes pelo tbeorema de Sturm. 
Separação das raizes pelo melbodo de Lagrange. 
Tbeorema de Caucby e separação das raízes imaginarias. 
9. Calculo dás raltes. — Háizes comn suraveis. Raízes inço lensu-

raveis. Melbodo de Newton e Fourier. Raízes imaginarias. 
10. Funcçòes symelricas. — Eliminação. 
l i . Resolução algébrica das equações. — Equação do terceiro grau. 

Equação do quarto grau. 

TRIGONOMETRIA ESPHERICA 

Formulas íundaincntaes. — Resolução dos triângulos. 

(i) A dcmonsiraçac áâ-se ha theoria das equáçSea. 
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GEOMETRIA ANALYTICA PLANA 
i 

1. Ponto. — Coordenadas cartesianas. Coordenadas polares. Distancia en
tre dois pontos. Transformação de coordenadas. Classificação das linhas planas. 

2. í.inha recta. — Equação da linha recta. A equação do primeiro grau 
representa uma recta. Différentes fornias da equação da linha recta. Recta 
que passa por dois pontos dados. Condições para que 1res pontos estejam 
em linha recta. Angulo de duas rectas. Condições de parallelismo e perpen
dicularidade. Intersecção de duas rectas. Condição para que três rectas se
jam concorrentes. Equação de uma recta que passa pela intersecção de ou
tras duas. Distancia de um ponto a uma recta. Recta imaginaria. Equações 
representando um syslema de rectas. Generalidades sobre equações que se 
decompõem em factores. 

3. Circulo. —Equação em coordenadas cartesianas e polares. Determi
nação do raio e coordenadas do centro. Circulo que passa por dois e três 
pontos. Tangente'e polar. 

4. Curvas do segundo grau. — Discussão da equação do segundo grau. 
Identidade das curvas do segundo grau com as secções cónicas. As curvas 
do segundo grau são em geral determinadas por cinco condições. Cónica 
que passa por dois pontos dados. Cónica que passa por quatro pontos da
dos. Relação entre seis pontos duma cónica. Definição das cónicas pela re
lação das distancias de cada um dos seus pontos a uma recta e a um ponto. 
Direclris e foco. 

Centro, diâmetros e eixos. Tangente e polar. 
6. Ellipse.— Estudo da ellipse. Focos c directrises. Raios vectores. Tan

gente e normal. Diâmetros. Diâmetros conjugados. Cordas supplementarcs. 
6. Hyperbole; —Estudo da hyperbole. Focos e directrises. Raios vecto

res. Tangente e normal. Diâmetros. Diâmetros conjugados. Cordas supple
m e n t a l . AsymptOtas. 

i. Parábola,—Estudo da parabola. Foco e directris. Tangente e nor
mal. Diâmetros. 

II 

COMPLEMENTOS 

x. Applicacão do methodo da notação abreviada d linha recta.— Da 
equação a — k [3 = 0 . Applicacão do methodo ã demonstração do theo-
remas e resolução de problemas. Relação harmonica e anharmonica. Sys-
teina de rectas homographicas. Coordenadas trilineares e tangenciaes. 

GEOMETRIA ANALYTICA NO ESPAÇO 
9. Ponto recto e plano, — Coordenadas do ponto no espaço. Distancia 

entre dois pontos. Coordenadas polares de um ponto. Transformação de 
* 
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coordenadas. Superficies e linhas. Equações da recta e do plano. Prohlemas 
sobre a recta e o plano. 

10. Superficies cylindrical cónicas c de revolução. 
11. Equação geral do segundo yrau. 

II CADEIRA —Circulo differencial e integral; 
calculo das differences e das variações 

Lente. Dr. F. Comes Teixeira. Seis horas semanaes 

Na exposição das doutrinas que sùo comprehemlidas n'esta cadeira, o 
respectivo lente segue OS VragmenfON tie uni curHO di> niiuljNc Inlliil-
Kv-imiii. que são publicados n'este Annuario, e de que elle é auetor. 

III GADKIWA —Mecânica racional e cinemática 

Lente /. A. Albuquerque. Seis horas semanaes 

I—MECÂNICA RACIONAL 

Noçilo de movimento e de força: objecto da mecânica; distlncçao en
tre mecânica racional e mecânica pbysica. Divisão da mecânica racional em 
Pboronomia, Estática 6 Dynamica. Representação ideal dos corpos em me
cânica racional: ponto material e systems material. 

Caracter vectorial das grandezas em mecânica. Noçfies de geometria de 
systeuias de vectores como propedêutica da mecânica moderna. 

A.-PHORONOMIA 

a ) IvÊCTVIIIVIlEnSJ-TO A B S O L U T O 

i ) Phoronomia do ponto mater ia l 

Objecto da Pboronomia; correlação entre esta sciencia e a geometria. 
Movimento absoluto e relativo. A lluxào das grandezas: noção geral de ve
locidade. 
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Theoria da velocidade 

Equação do movimento do ponlo sobre a trajectória. Movimento un i 
forme e variado, rectilíneo e curvilíneo. Velocidade linear. Representação 
graphics da lei do movimento: curva dos espaços e das velocidades. Im
portância da representação graphics do movimento como melhodo de inves
tigação das leis naluraes. 

Decomposiçilo do movimento: a simultaneidade de movimentos como 
'pura concepção. Expressão do movimento de um ponto pelo de 1res movi
mentos rectilíneos coordenados : equações linila.s do movimento. Composição 
de velocidades simultâneas de um ponto: parallelograinmo, parallelipipedo 
e, geralmente, polygono das velocidades. Movimento de um ponto em rela
ção a um polo fixo: movimento areolar no plano e no espaço; movimento 
angular, movimento de circulação, e de resv.ilamento; velocidades respecti
vas. Propriedades projectivas do movimento de um ponlo. 

Applicações: projecção de um movimento circular e uniforme sobre 
um diâmetro— principles propriedades da velocidade de am planeta no seu 
movimento ao redor do sol—melbodo de Roberval para o traçado das tan
gentes as curvas: exemplilica-se o melbodo na espira de Archimedes, na 
coneboide, na quadratriz, nas cónicas e na cycloide. 

Theoria da acceleraçâo 
Incremento geométrico da velocidade; acceleraçâo lotai; sua decompo

sição natural em acceleraçâo tangencial e centrípeta. Interpretação geomé
trica da acceleraçâo total. Propriedades projectivas da acceleraçâo total. Des
vio elementar: importância da sua consideração; expressão da acceleraçâo 
no desvio. EqnaçOes differencials do movimento. Conhecimento que a con
sideração simultânea das noções de velocidade e acceleraçâo da do movi
mento de um ponto, llodrograpbo. — Decomposição da acceleraçâo total se
gundo o raio vector e a perpendicular a este raio n'uni movimento plano. 
Exemplos: movimento elliptico areolar uniforme com o polo no centro da 
ellipse; movimento keplerlano. 

2) Phoronomia dos sólidos ou systemas invariáveis 

Simplificações que ao estudo do movimento de um solido dâ a hypo
thèse da Invarlabilldade da forma. Movimento elementar de um solido. As 
espécies mais simples do movimento elementar de um solido: movimento 
de translação e de rolaçâo; suas propriedades geométricas e phoronomicas. 
Representação da rolarão por um vector. 

rir/uras planas 
Movimento de uma llgura plana no seu plano: deslocação finita: des

locação Infinitamente pequena; centro ou polo instantâneo de rotação; de 
terminação do polo pelo conhecimento das direcções das velocidades con
temporâneas de dois pontos; situação do polo no infinito. Movimento con-
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tinuo da figura plana; trajectórias polares; sua reciprocidade; sua deter
minação por pontos ; movimento epicycloidal plano. Problema inverso das 
epicycloides. 

Applicação ao movimento de uma recta de comprimento constante, 
cujos extremos são dirigidos pelos lados de um angulo : círculos de Cardan. 

Exemplo de Heuleaux do fuso plano no triangulo (Gleichseitiges Uogen-
zweieck iin Dreieck). 

Movimento de uma figura plana no espaço: deslocação infinitamente 
pequena; foco do plano; característica; propriedades do foco e da caracte
rística. Caso em que a característica passa ao inlinito. 

Figuras esphericas 

Movimento de uma figura esplierica na sua espliera; deslocação linita; 
deslocação infinitamente pequena; polo e eixo instantâneo de rotação; sua 
determinação. Movimento continuo da figura esplierica: trajectórias polares 
esphericas; reducção do movimento da figura ao de rolamento das traje
ctórias polares esphericas; movimento epicycloidal-espherico. 

Sólidos 

Movimento de um solido cujos pontos se deslocam paralelamente * a 
um plano lixo; sua reducção ao de urna figura plana no seu plano; rola
mento cylindrico. 

Movimento de um solido ao redor de um ponto lixo: sua reducção ao 
de uma figura esplieriea na sua espliera; lheoreina de Poinsol: rolamento 
cónico. Relação que liga a velocidade angular ao redor do eixo instantâneo, 
a velocidade angular d'esté eixo descrevendo as duas superficies cónicas e 
os raios de curvatura d'ellas. Applicação ã rotação diurna. Solução analyti
cal expressão em determinantes das componentes da velocidade linear do 
um ponto do solido (Enter). 

Movimento o mais geral de um solido livre no espaço: deslocação fi
nita; reducção a uma translação e rotação; infinidade de combinações de 
dois movimentos do mesmo género ; quantidades que permanecem constan
tes em todos os systemas d'essas combinações; systema notável em que a 
translação é parallela ao eixo da rotação; seu estado único: movimento 
helicoidal; eixo de rotação e de resvalamenlo, suaconstrucção —deslocação 
infinitesimal: eixo instantâneo de rolação e de resvalamento; determinação 
da velocidade do movimento helicoidal. Movimento conlinuo: imagem de 
Poinsot; imperfeição d'esla representação. Axoides: imagem de Poncclet. 
Superficies e contornos complementares dos axoides: lheoreina de Heuleaux 
que reduz o movimento mais geral de um solido ao rolamento de duas 
curvas. 
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i>) iivccrvinvEEiixrTo B B L A T I V O 

i) Movimento relativo de um ponto mater ia l 

Relação entre a velocidade absoluta, relativa e de arrastamento. Casos 
•de movimento relativo em que o movimento de arrastamento é uma trans
lação simples, uma rotação simples: exemplilica-se no movimento appa
rente do sol e no movimento diurno dos astros. Relação entre a accelera-
ção absoluta, relativa, de arrastamento e complementar: tbeorema de Corio-
lis, sua demonstração geométrica e analytic*. Expressão em determinantes 
das componentes da acceleração complementar. Exemplos da applicaçSo do 
tbeorema de Coriolis: acceleração de um ponto referido a coordenadas re
ctilíneas, e polares. 

2) Movimentos elementares compostos 
ou relativos de um solido 

Composição de translações.• Composição de rotações: 1.° ao redor de 
eixos parallelos: binário de rotações —2." ao redor de eixos convergentes. 
Composição de translações e rotações. Determinação analytica do eixo cen
tral du movimento. 

Expressões analytical da deslocação elementar de um ponto do solido 
em funcção dos seis parâmetros que delinem o movimento mais geral do 
solido. Acceleração angular: componentes segundo o eixo instantâneo e a 
normal a este eixo. Projecções sobre três eixos rectangulares lixos da acce
leração angular total ; que o tbeorema subsiste no caso dos eixos coorde
nados serem levados pelo movimento de rotação. Expressão em determi
nantes das componentes da acceleração de um ponto do solido devido á ac
celeração angular. 

Acceleração no movimento dos sólidos: «) acceleração no movimento 
de um solido paralelamente a um plano, ou acceleração no movimento de 
uma llgura plana no seu plano: logar geométrico dos pontos maleriaes em 
que a acceleração normal é nulla (circumferencia de inflexão); logar geomé
trico dos pontos maleriaes em que a acceleração tangencial é nulla; centro 
das accelerações ; centro geométrico das acceleraçoes ; 6) acceleração no mo
vimento de um solido ao redor do um ponto fixo; c) acceleração no movi
mento geral de um solido: tbeorema de Rivais; expressão analytica d'esté 
tbeorema. 

De algumas particularidades que o movimento relativo de duas super-
llcies solidas em contacto podem apresentar. 
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Passagem da plioronomia á eslalica c dynamica 

Princípios fundamentaes da mecânica racional, considerados como fa
ctos primários da constituição cósmica: I Principio da persistência —II 
Principio da coexistência —IH Principio da nmtualidade de acção. 

As forças comparadas aos seus effeilos: noção de massa. Avaliação nu
mérica das massas pelos pesos; densidade; homogenidade. Representacão 
das forças por vectores. 

Como a noção de massa opera a passagem dos theoremas e construe-
ções da plioronomia para a dynamica: composição das forças applicadas a 
um mesmo ponto material; projecção das forças; decomposição de uma 
força applicada a um ponto material em força tangencial e normal a traje
ctória do ponto; theorema de Coriolis em dynamica; força de inércia de 
arrastamento, força centrífuga composta. 

Noção do trabalho das forças: alta importância da noção do trabalho, 
tirada da sciencia económica, em vista da industria do Iiomem e da grande 
Industria da Natureza. Unidades de trabalho. Trabalho elementar de uma 
força: dois aspectos différentes de o considerar. Expressão do trabalho ele
mentar de uma força emanante de um ponto fixo. 

Trabalho virtual ; importância d'esta concepção como artificio de ra
ciocínio. Theorema que liga o trabalho elementar da força resultante ao das 
forças componentes; theorema que liga o trabalho elementar de uma força 
relativo a uma deslocação (malquer aos trabalhos da mesma força relativos 
as deslocações componentes d'aquella. Expressão do trabalho elementar de 
uma força em coordenadas rectangulares. Noção de momento de uma força 
em relação a um ponto, a um eixo e a um plano. Representação do mo
mento por uma area plana; representação do momento por um vectore: eixo 
do momento. Theorema do trabalho elementar de uma força na rotação do 
ponto de applicação da força ao redor do eixo. Determinantes que expri
mem os momentos de uma força relativamente a três eixos rectangulares. 
Modificações que soirrem estes determinantes devidas a uma translação dos 
eixos coordenados. Expressão do momento de uma força relativamente a 
um eixo dado de posição em funeção d'aquelles determinantes. Theorema 
de Vaiignon. Relação entre os momentos de uma força relativamente a um 
feixe de rectas que se crusam no mesmo ponto. 

B. - ESTÁTICA 

1) Estática do ponto material 

Definição de equilíbrio. Independência das condições estáticas das for
ças e do estado de quietação ou de movimento do ponto material. Equa-
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Voes geraes do equilíbrio de um ponto livro. Reducção das 1res equações 
do equilíbrio a uma única equação, por meio do trabalho virtual. Equilí
brio de um ponto obrigado a uma curva ou superlicie; reacção normal da 
curva e da superfície; reducção d'esté equilíbrio ao do ponto livre. Dois 
methodos para o estabelecimento das equações de equilíbrio: l.° metbodo 
do trabalho virtual; 2." metbodo das reacções. Equilíbrio relativo de um 
ponto livre: applicação a um ponto pesado ã superlicie da terra; peso do 
ponto material. 

2) Estática dos systemas materiaes 

Noções sobre a constituição dos systemas naturaes; dislincção de for
ças interiores e exteriores. Hypothèse da continuidade da materia nos cor
pos. Pressão n'uni elemento dos systemas materiaes; isolropismo. Syste
mas obrigados a ligações: systemas invariáveis. Lemma relativo ft somma 
dos trabalhos das forças interiores. 

Equilíbrio dos syslemas obrigados a ligações [principio das velocida
des virtudes): reducção do sysleina ao de pontos livres. Theoreina de Tsehirn-
hausen servindo de lemma para obter a expressão do trabalho das forças 
de ligação. Annullação d'esté trabalho para deslocações virluaes compatíveis 
com as ligações. Metbodo de Lagrange para o estabelecimento analytico 
das equações geraes do equilíbrio ; sua Importância. 

Exemplos. 
Equilíbrio dos systemas invariáveis; applicação do princípios das velo

cidades virluaes nos systemas invariáveis —1.° caso cm que o syslcma é 
livre: as seis equações necessárias e sullk'ientes que definem o equilíbrio. 
Reducção do numero das equações de equilíbrio em casos especiaes das for
ças applicadas; a) forças convergentes em um mesmo ponto; b) forças pa-
rallelas a um plano, a uma recta; c) forças situadas n'uin mesmo plano.— 
2.° caso em que o systema estft obrigado a um ponto lixo, ou a um eixo 
lixo ; equações da reacção do ponto ou do eixo. 

Equilíbrio de um corpo que se appola n'um plano lixo por um nu
mero determinado de pontos; solução do paradoxo relativo fts pressões. 

Equivalência das forças; sua expressão analytics por seis ou por uma 
equação. Consequências immediatas da equivalência. 

Composição das forças nos casos especiaes: systema de forças conver
gentes; systema de forças parallelas. Caso de duas forças parallelas — bina
ria de forças. 

Tbeoria dos hinários de forças: propriedades do binário; representa
ção do hinário por uma area, e por um vedor {eixo do binário); proprie
dade projectiva do eixo; elleito dynamico de um hinário applicado a um 
solido. Composição dos binários. 

Composição geral das forças : reducção de um systema qualquer de for
ças a duas; a uma resultante de translação e a um binário; momento re
sultante. Expressão analytics da condição de reductlbllidade de um systema 
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de forças a uma unica (orça. Mínimo dos momentos relativamente fis di
versas posições da resultante de translação [dynamo): eixo central do» 
momentas—representação geométrica de Poinsot dos eixos no espaço re
lativamente aos quaes se tomam os momentos de um systema de torças. 
Tlieorema de Chasles relativo !i Invariabllldade de \olume do telraedro cu
jas arestas oppostas são os dois vectores que representam as forças equiva
lentes a um systema. f.ei de dualidade entre a Estática e a Phoronoinia. 

Centro das forças parallelas; proprieiíades características. Centro de 
gravidade: centro de massa de sólidos, superficies e linhas. Caso da homo-
genldade. Theoremas que podem facilitar a determinação do centro de gra
vidade. Exemplos principaes da determinação do centro de gravidade na 
bypolhese da homogenidade. 

Uétliodo centrobarlco : tbeorema de Pappus-Guldin. 
Equilíbrio dos systemas funiculares: noção de lensSo do cordão; equi

líbrio de um cordão acluado por três forças: equilíbrio do polygno funicu
lar; construcção graphica de Varlgnon: casos particulares do polygno funi
cular; equacOes do equilíbrio da curva funicular: applicação a um lio tenso 
sobre uma superficie—a um lio homogéneo pesado suspenso pelas extre
midades (calenaria). Equilíbrio dos systemas polygonaes articulados senrat-
Iricto. 

Tbeoria geral da fuiicçào de força: determinação simples das quanti
dades relativas ,'i força por meio da funcção de força; representação geomé
trica por meio das superficies de nivel. Caso fundamental em que existe 
uma funcção de força; potencial. Tbeoremas de Laplace e de Poisson rela
tivos ao parâmetro differencial da segunda ordem do potencial. 

Applicação .'i allracção de uma éspbera homogénea, ou composta de ca-
madas espbericas homogéneas, sobre um ponto material situado no exterior 
ou interior da espbera. 

Equações do equilíbrio Interior de um systema material qualquer; equi
líbrio do parailelipido e do letraedro elementar. Ellipsoïde das pressões. 
Orientação de um elemento plano sob uma determinada pressão. 

Casos de systemas isoti-opos: Hydrostalica. Equações geraes do equilí
brio dos Unidos: equação de Clairaut. Superficie de nivel ; expressão da pres
são no parâmetro da superfície de nível; propriedades izopiezica, Isotherms 
e bomogenica de uma camada de nivel. 

Applicação aos líquidos pesados; altura representativa das pressões, 
Pressão de um liquido pesado sobre uma superfície immersa: centro de 
pressão; sua determinação geométrica e analytlca no caso da superficie 
plana. Reducção das pressões elementares sobre uma superfície curva. Caso 
em que as pressões snperllciaes dão resultante: principio de Archimedes. 
Equilíbrio dos corpos fluctuantes: condição de estabilidade do equilíbrio. 

AppllcaçOes; nivellamentp barometrico: equilíbrio relativo de um li
quido que gira uniformemente ao redor de um eixo vertical. 

Sumularia exposição histórica dos diversos princípios sobre que se tem 
fundado a Estática. 

file:///olume
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G. — DYNAMICA 

1) Dynaraica de um ponto mater ia l 

EquaçOes dilferonciaes tlynamlcas do movimento linear: forma de Eu-
ler; fornia do Haclaurln: problemas geraes que ellas exprimem ; determina
ção' das constardes arbitrarias. Expressão d'estas equações sot) a forma de 
equilíbrio: força de inércia, equação do trabalho virtual que exprime o 
equilíbrio dynamico, 

Equações différenciées dynamlcas do movlmenlo areolar. 
Integraes geraes das equações dtfferenclaes do movimento: Tlieorema 

do augmenta da quantidade de movimento projectado— Theorems do tra
balho; caso de funcçào de força: lheorema das forças vivas*; expressão do 
theorema por meio das superficies de nivel. Dois casos importantes cm quo 
existe funcçSo de força—Theorema do accrescimo do momento da quanti
dade de movimento em relação a um eixo. Caso do theorema das areas. 
Forças centraes: expressão differencial-de uma força central nos elementos 
da trajectória. 

Movimento de um ponto sobre uma curva e sobre uma superfície da
das: caso de funeção de força. Dynamica do movimento relativo de um 
ponto material: extensão dos lheoremas geraes a este movimento. 

Applicações: 
Movimento rectilíneo em geral: casos'em que a integração se reduz a 

quadratura—Movimento rectilíneo de um ponto altrabido ou repellido por 
uma força central proporcional A distancia ao centro — Movimento rectilí
neo e vertical, descendente e ascendente, de um ponto pesado no vacuo e 
n?um meio resistente. 

Exemplos principaes de movimento curvilíneo: 
Movimento dos projectis no vacuo e em um meio resistente—Movi

mento curvilíneo de uni ponto atlrahido ou repellido por uma força cen
tral: d) proporcional a distancia ao centro-, 6) inversamente proporcional 
ao quadrado da distancia ao centro : movimento dos planetas ao redor do 
Sol; leis de Kepler e suas Immédiates consequências. 

Exemplos principaei do movimento de. um ponto sobre uma euriia e 
uma 'superficie: Movimento de um ponto pesado sobre unia recta inclinada. 
Movimento de um ponto material pesado movei sobre um circulo vertical; 
pêndulo circular simples no vacuo; pêndulo cycloidal no vacuo. Tautochro-
na o bracbistochrona de um ponto pesado no vacuo. Pêndulo circular em 
um meio resistente no caso de mui pequenas oscillações. Soluções singu
lares em mecânica; interpretação de Boussinesq ; um dos exemplos mais 
simples. 

Exemplos de movimentos relativos: queda de um ponto pesado no va
cuo attendendo ao movimento da leira: desvio este continuado pela expe
riência de Reich em Freyberg. Pêndulo de Foucault. 
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2,i Dynamica dos systemas mater iaes 

Syslemas obrigados a ligações: 
Redacção da dynamica dos syslemas íi estática dos systemas: principio 

de d'Alemlierl: seus différentes enunciados, e expressão analylica. Equações 
geraes do movimento estabelecidas pela applicação do methodo dos multi
plicadores; vantagem da introducção das indelerniinadas. Exemplos do em
prego do methodo. Distincção essencial das ligações não variarem ou varia
rem com o tempo para a dependência (|ue existe entre o movimento real e 
os movimentos virtuaes. Theorema de Hamilton; equações dynamicas de 
Lagrange (primeira forma canónica); equações dynamicas de Hamilton (se
gunda fornia canónica). Applicação das equações de Lagrange ao movimento 
de um [tonto obrigado a uma espliera (pêndulo cónico). 

Inlegraes da equação geral do movimento: Theorema do movimento do 
centro de gravidade —Theorema das quantidades de movimento projectadas 
— Theorema dos momentos das quantidades de movimento; interpretação 
pboronomica de Resal: theorema das areas; plano do máximo das areas; 
caso do plano invariável — Theorema das forças vivas; theorema da ener
gia: conservação da energia total do Universo; theorema de Yvon Villar-
ceau relativo ao virial. 

Theorema de Gauss do mínimo esforço. Theorema da menor acção. 
Bstabelldade do equilíbrio: theorema de Lejeune Dirichlel. 
Extensão dos theoremas geraes ao caso do movimento relativo. 
Propriedades mecânicas do centro de gravidade; theorema de Komig; 

trabalho da gravidade. 
Syslemas invariáveis : Decomposição do movimento de um solido livro 

em movimento do centro de gravidade e ao redor d'esté centro; expressão 
da somma dos momentos das quantidades de movimento e da força viva 
de um solido movendo-se ao redor de um eixo. 

Theoria dos momentos de inércia: momentos de inércia em relação a 
um eixo, a um ponto (polar), e a um plano; relação de dependência das 
três espécies de momentos de inércia; raio de gyração ; relação entre os 
momentos de inércia relativos a eixos parallèles ; propriedade de mínimo 
momento. Momento de inércia em relação a um eixo passante por um 
ponto; eixos principaes de inércia (Segner) e momentos de desvio (devia
tions moments, Rankin e) ; propriedades dos eixos principaes c sua deter
minação; ellipsoide central (Cauchy-Poinsol). Theoremas geraes que podem 
felicitar a determinação dos eixos principaes de inércia. Expressão do mo
mento de inércia de um solido de revolução em relação ao seu eixo. Mo
mentos de inércia das figuras planas: ellipse central. Momento de inércia 
polar. Exemplos principaes da determinação de momentos de inércia. 

Equações dynamicas do movimento de um solido ao redor de um eixo 
fixo; theoria do pêndulo composto —pêndulo simples synchrono; eixo de 
oscillação; propriedades de máximo e de mínimo do tempo de unia oscil-
laçSo. 

Movimento de um solido ao redor de um ponto lixo; equações de Eu-
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1er; formulas que exprimem as componentes de rotação instantânea nas 
velocidades de nulação, precessão e rotação propria do solido. Caso em que 
as forças são nullas, ou reduetiveis a uma força que passa constantemente 
pelo ponto lixo: dois primeiros Integraes das equaçùes de Ktiler; estabele
cimento directo d'esles integraes. Tlieoria geométrica de Hoinsot. 

Movimento de um solido de revolução homogéneo obrigado a um ponto 
fixo do seu eixo de figura —caso particular de uma precessão uniforme sem 
nutação, com rotação propria uniforme. — Applicação a um solido de revo
lução pesado homogéneo. 

Movimento de um solido inteiramente livre, actuado por um systema 
qualquer de forças. 

Theoria da percussão; lheorenias de DarbOUX relativos á variação da 
orça viva na percussão. Applicação a um solido obrigado a um eixo lixo; 
centro de percussão. Choque dos corpos; solução geométrica de DarbOUX. 

II—CINEMÁTICA 

( T H E O R I A DOS M E C A N I S M O S ) 

Objecto da cinemática Ibeorica, considerada como sciencia da compo
sição e do movimento das machinas, ou Ibeoria dos mecanismos. Breve 
digressão histórica sobre a origem e formação d'esla sciencia — exposição 
critica dos systemas de classificação dos mecanismos de Monge, HnchetU\ 
Lanz e Bótancourt (180U-1819), Borgnis (IHIH). Limitação e denominação da 
sciencia por Ampère (1834); systema de Robert Willis (I8il), de Laboulaye 
(1849), de Haton de la Goupiiliôre (1864). 

Razão da imperfeição dos systemas propostos. Constituição lógica e scien-
tilica da cinemática pelo systema Iteuleaux, fundado nas verdadeiras leis da 
formarão dos mecanismos. Solução geral dos problemas das.machinas : pon
to de pallida de iteuleaux ; definição de machina. Característica dos proble
mas relativos as machinas. Analyse cinemática das machinas: decomposição 
em mecaiiiiiios, em cadelas, em binários de elementos. Formação de um hi
nário de elementos pela ligação reciproca dos elementos de dois binários 
primitivos. Ligação de um numero qualquer de binários de elementos : cadeia 
Cinemática simples e composta; cadeia fechada desniodromica. Transforma
ção da cadeia fechada em mecanismo. Pluralidade d'esla transformação. 
Transformação do mecanismo em machina. 

Différentes espécies de binários de elementos: condição a que deve sa
tisfazer um binário de elementos para ser desmodromico. Hinários de ele
mentos inferiores ou de encaixamento (parafuso, cylindro, prisma); seu esta
belecimento h priori. Apoios necessários e sulllcientes dos elementos. Bi
nários superiores. Investigação geral dos perfis de elementos cm vista de 
uma da.la lei de movimento: processo geral de dentadura; theorems e cons-
trucção de Savary; processo approximado de Poucelet; processo de traje
ctórias polares auxiliares. 
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Caso em que a Jei do movimento é defenida por trajectórias polares 
circulares: engrenagens cylindricas nos 1res typos principaes de lanterna, 
llancos, desenvolventes de circulo; processos de dentadura de Reuleaux. 
Engrenagem de cremalheira. Itesvalamento durante o movimento relativo 
elementar de dois dentes em contacto. Engrenagens cónicas ; metliodo pra-
clico de Tredgold. Engrenagens hyperboloides. 

Hinários de elementos dependentes: clausura dos binários por meio de 
forças sensíveis ; clausura por meio de cadeias cinemáticas. Elementos cine
máticos ductis; binários monocinelicos (orgilos de tracção e de compressão); 
clausura cinemática completa dos elementos ductis. 

Cadeiras cinemáticas dependentes: ponlos mortos nos mecanismos; pas
sagem d'estes ponlos por meio de forças sensíveis ou por clausura de 
cadeias. 

Notação cinemática. 
Cadeia fundamental: quadrilátero de manivella cylindrico; trajectó

rias polares da cadeia; trajectórias polares reduzidas. Mecanismos deriva
dos da cadeia. Transformação evolutiva da cadeia: cadeia cylindrica de ma
nivella de impulsão; theoria.geométrica o analytica da biella. Mecanismos 
d'ella derivados; machinas que elles constituem. 

Princípios geraes de modificação accessoria de forma: 1.° amplificação 
dos moendes (Zapfen-Erweilening). — 2.° reducção das cadeias. 

Applicação d'estes princípios ã cadeia de manivella (C"3P1): amplifica
ção 2 em 1, 1 em 3 (excêntrico), 3 em 2, 2 em 3, 1 em 2 em 3, 3 em 2 em 1. 

Transformação evolutiva da amplificação annular 2 em 3: cadeia de 
corrediça em cruz rectangular ; mecanismos derivados. 

Redacção do numero de membros de uma cadeia: cxemplillca-se nas 
cadelas (C»3!>-L) _ C; (C"8l'l) — a — c; (C2t-C2l) — c. 

Corrediça oscillante em cruz obliqua (C"2 P2L)d. Cadeias de corrediça an
gular de desvio simples c duplo: (CP-1- CP-L); 2 (CP-L). 

Cadeia simples de rodas dentadas cylindricas; mecanismos derivados : 
mecanismo epicyclo. 

Capsulismos de manivella derivados da cadeia ((7'3P-J-): analyse feita 
sobre os modelos do gabinete (schémas das machinas de vapor de Simpson 
e Shiplon, de Cochrane, de Davies ; schémas das bombas de Ileale e de Ra-
tnelli, do ventilador de Wedding). 

Capsulismos de rodas derivados da cadeia simples de rodas dentadas 
cylindricas (C*+C"2) : analyse feita sobre os modelos do gabinete (schema 
das machinas fie 1'appenlieim, Eabry, Root, Evrard, Repsold, Dart, Révillion 
Galloway. Trens ordinários de rodas dentadas; engrenagens recorrentes; 
trens epicycloidaes. 

Analyse cinemática das machinas tradicionalmente consideradas como 
machinas simples: alavanca, plano inclinado, cunha, roldana, sarilho, pa
rafuso. 

Analyse das machinas completas : concepção que considera a machina 
completa como o resultado da combinação das 1res partes — receptor — 
transmissor —operador. Divisão das machinas em machinas de transporto 
e de transformação. Critica d'aquetla concepção. Interpretação cinemática da 
machina completa. 

Theoria geral do movimento das machinas. 
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METHODO DE ENSINO 

O curso da 3.a cadeira é dado cm 70 liçOea (numero médio) de duas 
horas cada uma (seis semanaes) expostas na aula pelo professor. Depois de 
um certo numero de lições, que completem uma divisão do programma, os 
alumiios são interrogados pelo professor sobre as matérias dadas (o numero 
dos interrogatórios não excede doze). 

O professor expõe as lições segundo o programma, sem dependência 
de compendio ; para o que, previamente ã hora da lição, os cálculos e as 
liguras são escriptos e traçadas com lodo o desenvolvimento nas 1res pe
dras da aula, sendo as duas horas da lição consagradas A exposição oral 
feita pelo professor. Indica-se, porém, como podendo servir de auxilio ao 
trabalho dos alumnos no estudo das lições expostas sobre o programma, a 
olir.i de U. Gilbert —Cours de Mécanique, 2.11 edição, 1882: e faz-se oppor-
lunaraenle a blbllograpbla das prlncipáes obras a consultar para maior 
desenvolvimento de alguns assumptos mais Importantes do curso. 

IV CAIJICIIU - Geometria descriptiva 

Lenle Duarte Leile Pereira da Silva. Oilo floras semanaes. 

PRIMEIRA PAUTE 

Objecto o historia da geometria descriptiva; methodos de projecção cen
tral e parallels. Formas futulamentaes das :) espécies, sua relação e corres
pondência. 

Projecção central; correspondência e collineação perspectiva. Represen
tação do centro e dos elementos (pie o contém. Raios e planos projectivos, 
triangulo característico. 

Representação d'eleinenlos que não contém o centro. Rectas c planos; 
traços, pontos e linhas de fuga, triangulo característico. Rebatimento do 
plano projector, ponto'de divisão. Problemas sobre rectas e planos. 

Passagem para a geometria projectiva. Lei de dualidade na geometria 
do espaço, do plano e da paveia; formas correlativas; exemplos. 

Correspondência de formas. Formas perspectivas, elementos correspon
dentes e unidos. Formas projectivas; Ibeorema fundamental. 

Projectividade de duas formas de três elementos. 
Formas sobrepostas concordes e oppostas. 
Relações métricas entre formas projectivas. Razão anharmonica, syni-

bolo de Mnhiiis. Theorems de Pappus para as formas perspectivas, passa
gem para as projectivas; as seis razões ãnharmonicas de quatro pontos. 

Formas harmonicas, elementos conjugados. Theoremas e conslrucções 
geométricas resultantes. 

Conslrucção de formas projectivas, e razões ãnharmonicas e barinoni-
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cas. Pernios limiles cm ponluacs projectivas; rectos cenlraes em feixes pro
jectivos. 

Tlieoremas de Pappus, Desargues e Chastes. 
Formas semelhantes e eguaes, tlieoremas. 
Formas involutorias; Involuçào, elementos conjugados. Ponto e recta 

central, elementos duplos. Tlieoremas fundainentaes, elementos imaginários 
(v. Slaudl). 

Theorema de Desargues, conslrucção de formas involutorias. Tlieoremas 
de la Ceva e Menelaus. 

Collineaçào de formas de í.» espécie. Formas collineares e reciprocas 
(v. Standi); lei da dualidade. 

Projectividade de formas collineares e reciprocas. Centro e eixo de col-
lineaçao, elementos correspondentes e unidos, rectas limites. 

Theorema sohre a rotação do centro de collineaçào em torno d'uma re
cta, limile, homologia, centro e eixo; rectas limites, conslrucçào de formas 
homologlcas. Cónicas, como homologas do circulo ; suas espécies. Caracte
rística da homologia; allinidade, semelhança, e congruência. 

Dupla geração pontual e tangenical d'uni circulo. Passagem para as 
cónicas; pontual e feixe de segunda ordem, tlieoremas fundamental's. 

Elementos que determinam tuna cónica. Tlieoremas de Pascal e Brlan-
chon ; seus corollarios; applieações e problemas. 

Series projectivas de pontos e tangentes, elementos unidos; généralisa-
ião das formas de l>* espécie. 

Series involutorias de pontos e tangentes, elementos duplos. 
Polos e polares, separação harmonica; triangulo polar. Theorema fon

damental; demonstração da lei da dualidade no plano. 
Curvas polares reciprocas. 
Elementos conjugados e sobrepostos em involução. 
Centros c diâmetros conjugados, propriedades e tlieoremas, eixos. Focos 

e directrizes. 
Theorema de Desargues e corollarios. Problemas do segundo grau. Col-

linenção nas formas a 1res dimensões, elementos correspondentes.e unidos; 
centros, eixos e plano de collineaçào, planos limites Característica; afini
dade, semelhança, e congruência. Projecção orthogonal usual. Repetição dos 
elementos do metbodo das projecções orthogonaés, e seu desenvolvimento ; 
problemas. 

2. Curvas planas, geométricas e graphicas. Tangente e normal, pon
tos singulares; traçado das tangentes e normaes a curvas graphicas, curvas 
d'erro. Curvatura, conslrucção do seu centro. 

Projecções duma curva plana, e da tangente; partes uleis e para
sitas. 

Superfícies; plano tangente, e normal. Curvatura; secções principles, 
theorema d'Euler. Normallas, linhas de curvatura e geodésicas. Representa
ção graphies d'uma superûcle, contornos apparentes. 

8. Cones e cylindres, em especial de 8.» ordem, sua representação 
graphics, Conslrucção do plano tangente. Problemas em que entram como 
auxiliares cones e cylindros. 

Secções planas d'um cone ou cyllndro; caso em que são parallelas. 
Forma das curvas; ramos infinitos e assymplotas. Processos para construir 
as projecções d'uma secção, e das suas tangentes. 
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Conslrucçiïo da secção no seu plano. Transformada por planificação 
mctliodo geral para o seu traçado. 

i. Superfícies de revolução, modos de geração. Planos tangentes, e 
nonnaes. Representação grapliica das superfícies de revolução e construcção 
do plano tangente. 

Secções planas; melhodos geraes para determinar as suas projecções, 
e a tangente n'um ponto qualquer. 

Toro; forma das secções planas, tlieoreina de Yvon Villarceau. llyper-
boloide de revolução; principaes propriedades. 

5. Superfícies regradas, modos de geração. Superfícies planificáveis, e 
enviezadas ; planos tangentes, aresta de reversão. Concordância de duas su
perficies regradas ao longo d'uma geratriz. 

Ilyperlioloide regrado; principaes propriedades. Divisão homográphica 
e propriedades anliarmonicas das geratrizes. Representação graphica: cons
trucção de planos tangentes e secções planas. 

Transição para o paralioloide; estudo especial d'esta superficie. Sua re
presentação graphica; construcção de planos tangentes e de secções planas. 

Construcção do plano tangente a uma superficie regrada qualquer, por 
meio de hyperboloides e paraholoides auxiliares. 

lisludo summario dos conoides, cylindroides, e superficies d'egual de
clive. 

(i. Quádricas; modos de geração, propriedades e theoremas geraes. 
Tlieoria dos pólos e polares; demonstração da lei de reciprocidade. Repre
sentação graphica das difTerenles espécies de quádricas; construcção de pla
nos tangentes. Secções planas; sua construcção. 

7. Intersecção de superficies; curvas empenadas. Tangente, e plano 
normal, pontos singulares; plano e circulo osculador. Propriedades proje
ctivas das curvas empenadas. 

Melhodos geraes de construcção da intersecção de duas superficies, e 
da langenle n'um ponto qualquer. 

8. Intersecção de cones e cylindros, processos de construcção da curva 
e da langenle. Penetrações, arrancamentos, e casos mixtos. Forma da curva; 
ramos infinitos e assymptotas, pontos singulares. 

9. Intersecção de superficies de revolução e cones ou cylindros ; pro
cesso de construcção da curva por meio de projecções cónicas ou cylindri
c a l e traçado da langenle. 

Intersecção de superficies de revolução. Processo do conslrucção no 
caso em que os seus eixos se encontram, e traçado da langenle, grau da 
projecção da intersecção no plano dos eixos. Caso geral em que os eixos 
se não encontram ; vários processos de construcção, emprego de superficies 
auxiliares de revolução (Schiappa Monteiro), traçado da tangente. 

10. Intersecção de quádricas. Discussão da curva; quarticas de segunda 
espepie e cubicas; principaes propriedades. Theoremas geraes sobro as in
tersecções planas de quádricas. 

Processos geraes de conslrucção da intersecção de quádricas, baseados 
na projecção cónica (Schiappa Monteiro) ; traçado da tangente, e determina
ção dos pontos singulares. 

Processos especiaes para o caso de duas quádricas de revolução (Cha-
puy), e duas quádricas regradas, com geratriz communi. 

11. Projecções coladas. Problemas relativos á recta e ao plano. 
2 
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Cones e cylindros, construcçào de planos tangentes. 
12. Calculo graphico. Operações simples, potencias e raizes; logari-

thnios. Instrumentos de calculo. Operações graphicas sobre areas; trans
formação graphica de areas ; planimelro polar. 

13. Grapliostatica. Representação graphica das forças. Composição de 
forças que actuam n'um ponto ; parallelogrammo e polygono de forças. Com
posição de forças n'um plano; binários, polygono funicular. Momentos de 
rotação das forças. Forças no espaço. Caso de forças parallelas ; centro de 
gravidade. Momentos de inércia. Appllcações. 

SEGUNDA PARTE (4.* ANNO) 

1. Superficies helicoidaes. Parafuzos de (lleles triangulares e qua
drados. 

Traçado das engrenagens cylindricas, cónicas e helicoidaes. 
2. Superllcies lopographicas. 
3. Theoria das sombras. Definição: linha de separação de sombra e 

luz. Sombra propria e produzida. Methodos geraes para a resolução doe 
problemas de sombras; pontos brilhantes. Noções sobre aguadas. 

4. Perspectiva linear cónica. Dellnições; perspectiva de figuras no geo-
metral, escala de larguras. Perspectiva d'uma elevação, escala de alturas; 
rebaixamento do geometral. Construcções directas sobre o quadro. Problema 
inverso da perspectiva. 

5. Perspectiva cavalheira, axonometrica e isométrica. 
0. Noções de stereotomia. 

V CADEIRA — Astronomia e geoclesia 

Lente (interino) /.. /. Woodhouse. Oito horas semanaes 
(Vide Annuario da Academia Polytechnic* do Porto de 1885-1886, pag. 

68 a G8). 

VI CADEIRA — Physioa 

Lente Conde de Campo Ilcllo. Seis horas semanaes 
(Vide Annuario da Academia Polytechnica do Porto de 1885-1886, pag. 

68 a 83). 

VII CADEIRA — Chimica inorgânica 
Lente Dr. José Diogo Arroyo. Oito lições semanaes 
(Vide Annuario da Academia Polytechnica do Porto de 1885-1886, pag. 

83 a 89). 
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VIII CADEIRA —Ohimioa orgânica 

Lente ,1. ./. Ferreira da Siloa. Oito lições semanaes 
(Vide Annuario da Academia Polyteclinica do Porto de 1886-1887 

17 a 23). 

IX CADEIRA —Mineralogia, paleontologia 
e geologia 

Lente (interino) .1/. ,|. Gonçalves. Seis horas semanaes 
(Vide Aiinuario da Academia Polyteclinica do Porto de 1885-188(5. vus. 

% a 100). 

X CADEIRA —Botanioa 

Lente Dr. F. Salles Gomes Cardoso. Seis horas semanaes 
Introdueção,—Plano d'exposiçao do curso. Objectos d'esludo e meios 

d'observaçâo. 
Jardins botânicos. 
Hervarlos. Processos para a colheita o conservação das plantas. 
Teclmica microscópica. Condições especiaes das preparações botânicas. 

Melbodos para obier as amplillcações máximas. Processos de desenho. No
ções theoricas necessárias para a interpretação das imagens microscópicas. 

Historia da sciencia botânica. Estudos feitos sobre a Botânica portu-
gueza. 

MORPIIOLOGU - PIIYSIOLOT.LV — EMBRYOGENIA 
NOÇÕBS GERABS UE MORPIIOLOGU E PIIVSI0L0GIA 

Morphologia da cellula.—Natureza cbimica e eslrtictura pbysica do 
protoplasma. E' uma substancia proteica. Suas relações com os corpos col
loïdes. Meio interno da cellula. Produclos a que o protoplasma dá origem. 
Cyloplasma e Hyaloplasma. Microsomas-cyloplasmaticos. 0 p.-otoplasma 
tem uma estruclura reticulada. Camada membranosa. Morphologia do nú
cleo. Hyaloplasma nuclear. Microsomas nucleares. Nucleolus. Nucleina, 
chromatins e aeliromatina. Membrana cellular. Fermentos solúveis. Chloro-
pbylla. Productos de transubstanciação. Cristalloides. Aleurona. Amido. 

Phyiiolagia da cellula,—Elementos nutritivos da cellula vegetal. Nu
trição e respiração. Theorias da respiração. Condições pbysicas de todos os 
phenomenos vitaes. Nutrição. Assimilação e transubstanciação. Estados de 
combinação em que os elementos nutritivos são mais aptos para entrar na 
corrente orgânica. Funcção cbloropbyllina. Synthèse dos compostos terná
rios. Trabalho chimico da nutrição no protoplasma Incolor. Digeslão vege-

* 
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tal. Papel dos fermentos solúveis nos plienoinenos chimicos da cellula. Syn-
tliese dos albuminóides. 

Formação das cellula». — Divisão cellular. Divisão binaria. Cellulas 
sem núcleo. Cellulas com núcleo. Plienoinenos da Karyokinese. Trabalhos 
recentes de Slrasburger, Flemmiríg e Gulgnard. Significação dos asters. 0 
processo typico de divisão binaria parece estabelecer um parentesco intimo 
entre os pliytoplasmas e os zooplasmas. Reprodução por gomos. Divisão 
pluricellular. formarão livre; casos intermediários que a ligam ã divisão 
normal. Renovação; é reducllvel ao processo da bipartição. Conjugação e 
fecundação. Sexualidade. Gâmetas. Homologias entre os gâmetas masculinos 
e femininos. Tlieoria geral da conjugação e fecundação. 

Uoíilidaié.— A contraclilldade parece ser o resultado d'accoes pbyslco 
chiiniras. Tlieoria e classillcação dos movimentos que se observam na cel
lula vegetal. 

l-colulilidade r Sensibilidade. — Definição das propriedades fundamen
tais da materia viva. Os pliytoplasmas e os zooplasmas considerados com
pa ra i auienle nas suas tendências evolutivas. A sensibilidade nos pbylos e 
zoorganismos. 0 bioplasma. 

ilorphologia dus tecidos e apparelhos,— Caracteres geraes dos tecidos. 
Origem dos tecidos. Meristcma. Génese do merislema. Classillcação e estudo 
dos" tecidos e apparelbos. Epiderme. Suber. Parenchyma. Tecido secretor. 
Sclerencbyma. Tecido crivoso. Tecido vascular. Espaços inlercellulares aerife-
ros. Apparelbos: tegmental', conductor, de sustentação, conjunctivo, assinii-
lador, de reserva, secretor, absorvente, e aerifero. 

Phynologia dos tecidos e. apparelhos. 
ilorphologia geral do eorpo da planta.—DilTerenciaçào progressiva e 

divisão correspondente do trabalho vital. Crescimento. Desegnaldadè de 
crescimento; nutação. Ramificação. Disposição dos membros. Diagrammas. 
Entre-nós e divergências. Causas inorpliologicas que determinam a disposi
ção dos membros. Accidentes da superllcie; pellos; emergências; cryptns 
e stomas. Alteração na disposição primitiva dos membros. 

Physiqlogía geral do corpo da planta. — Condições de exercício de 
vida. Analyse do meio externo. Natureza dos alimentos. Influencia das ra
diações. Thermotropiíino; Heliolroplsmo. Combinação do geotroplsmo e do 
heliotropismo. Influencia da refrangibilidadc das radiações sobre os movi
mentos pliototaclicos. Acção da planta sobre o meio externo. Emissão de 
radiações. Acção dos sólidos, líquidos e substancias dissolvidas. 

Differenciapiu progression do corpo da planta, — Divisão progressiva 
do trabalbo. Raiz, Caule. Folha. Flor. 

èlarphologia c Physiologin da nu:. 
ilorphologia e l'hi/siologin do caule. 
ilorphologia e, Physiologta da folha. Phijllolaxia. Folhenlnra dos go

mos. 
ilorphologia e Physiologia da fiar.—Estructura do pedicello, das 

bracteas, do cálix e da corolla. Kstiuclura do androceo; formação das cel
lulas mães do pollen; estructura e debiscencia da parede da anlhera; des
envolvimento e estructura do tubo pollinico. Estructura do gyneceo; gy-
ncceo dyalycarpellar. Estructura do eslylete e estigma. Estructura do ovulo. 
Formação do sacco enibryonario. Ilouiologia da micella e sacco pollinico. 
Angiospermicas, gymnospermicas. Formação da oospliera no sacco embryo-
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nai'io das Angiospermicas. Formação da oosphera no sacco einbryonario 
das Gymnospennicas. Estradará do funiciilo e dos tegumentos. Estructura 
dos nectarios floraes. Llqaldo estygmatlco. Transpiração da Mor. Desenvol-
vioiento d'acido carbónico nos órgãos lloraus. Papel physiologico dos ver-
ticillios floraes successivos. Pollinisaçào. Papel dos insectos na pollinisaçâo. 
Flores diehogamicas e isogamicas. Germinação do pollen. Fecundação nas 
Angiospennicas e Gymnospennicas. Caracteres geraes da formação do ovo. 

Inflorttõeneias. Prefloreseencia. Diagrammas floraes. 
Embrypgenia das Phanerogo micas. — Desenvolvimento do ovo em 

embryão nas Angiospennicas e Gymnospennicas. Suspensor. Formação do 
albumen. Endosperms. Desenvolvimento do ovulo nin semenle. Perisperma. 
Amêndoa. Formação do fructo. Gerininaçáo da semente e desenvolvimento 
do embryão em planlula. Digestão das provisões nutritivas. Desenvolvimento 
da plantula em planta adulta. biseontinuidade do desenvolvimento. Períodos 
de repouso. Vida latente dos tubérculos e gomos. Applicação dos processos 
naturaes de desenvolvimento dissociado â multiplicação artificial das plan
tas. Esboço geral da vida das plantas. 

Embryoffsnia das Cryplogamicas vasculites.—Forniàçîo do ovo nos 
Fetos. Soros. Sporaugeos. Sporos. Germinação dos sporos e desenvolvimento 
do prpthallium. Anllieridios e arcbegontos. Desenvolvimento do ovulo em 
embryão e d'esté em planta adulta. 

Kmbryngenia das Muscineas. 
Formarão da cellula-ovo e desenvolvimento das Thallophylas. 
Sexualidade e aulofecundação. bilTercnça sexual dos gamelas. Parthé

nogenèse. Apogainia. Hybridos e Mestiços. Formação de variedades pelo 
crusameiílo. 

TERMINOLOGIA—TAXONOM1A 
Dellnição dos termos tecbnicos. Traducção latina d'esses termos. No

ções geraes sobre classificação. Metliodo artificial de Tournefort. Clave do 
systema de Linneo. Metliodo natural de Jussieu. Agrupamento de De Can-
dolle. Classificações de Endlicher c de Brogniarr. 

BOTÂNICA ESPECIAL 

' Viallophylas. — Caracteres geraes e divisão. 
Cogumellos.—Caracteres pbyslcos e chimicos dos Cogumellos. Estru-

clura dos Cogumellos: sporos; liymenium; mycelium. Reproducção e fecun
dação nos Cogumellos. Polyinorpbismo. Propriedades nocivas dos Cogumel
los. Scliizomycetos e saccharomycetos. Fermentações patliologicas. Tbeorias 
da auto-infecção. As Ptomainas. Classillcação dos organismos fermentos. Pa
pel alimentar dos Cogumellos. Caracteres geraes nue permittem distinguir as 
espécies nocivas das espécies inolTensivas. 

Algas, — Classillcação e descripção. 
Lichens. 
Hepáticas. Sphagneas. Musgos. 
Cryptogamicas vasculares. — Fetos. Ophiogliosseas. Lycopocaios. Se -

baginellas. Isoelaceas. Marsiliaceas. Salvineas. 
Gymnospennicas. — Cycadaceas. Conniferas e Gnetaceas. 
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Angiospermicas. — Caracteres geraes. 
Monocotyledoneas. 
Dyeotyledoneas. 

PALEONTOLOGIA 
CLASSIFICAÇÃO DOS TERRENOS GEOLÓGICOS 

Floras que se tem succedido durante os différentes períodos geológicos. 
Algas fosseis. 
Cryplogamicas vasculares fosseis. 
Evolução particular das Sigillarias. Calamodendreas, Doleropliylleas, 

Salisbureas, Aciculareas. 
Evolução particular das Gnetaceas. 
Origem e evolução das Monocotyledoneas c Dyeotyledoneas. 

GEOGRAPHIA BOTÂNICA 
Koções sobre os climas. 
Caracteres botânicos das zonas. 
Influencia da distribuição dos climas, dos continentes, e dos mares 

nos períodos preliisloricos sobre a geograpliia vegetal. 

BOTÂNICA AGRIC.OLA E INDUSTRIAI, 
Productos agricolas. Culturas industriaes. Plantas lenhosas. Arvores 

floreslaes e fruetiferas da Europa. Arvores folhosas. Arvores resinosas. Con
servação de madeiras. Gommas. Matérias gordurosas. Productos resinosos. 
Gommas elásticas. Matérias lllamentosas. Matérias tinctoriaes. Substancias 
feculentas e saecharinas. 

Aptidões agricolas do solo porluguez. Meios do melhorar essas apti
dões. Productos agricolas do paiz. Desciipçào botânica de Portugal. Areas 
llorestaes. 

XI CADEIRA —Zoologia 
Lenle li. I. Honealrcs 

(Vide Annuario da Academia Polytechnics do Porto de 1885-4886, pag. 
108 a 109). 

XII CADEIRA — Ccnstrucções em geral 
e resistência dos materiaes 

Lente (interino) M. Terra Pereira Vianna. Seis horas 
semanaes 

PRIMEIRA PARTE 
PROCESSOS CERA ES DE ÇONSTRUÇÇÂO 

1—Construcções e movimentos de terras. 
1—Escavações. Transportes. Aterros. Consolidação de taludes. 

I 
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2—Dragagens. 

II—Construcções de pedra. 
1—Pedras naluraes. Tijolos e oulros productos artiflciaes. 
2—Argamassas. Cal, cimentos, pozzolanas. Areia. 

■ 3—Execução das cantarias e alvenarias. 
III—Construcções de madeira. 

1—Madeiras. 
2—Samblagens e ligaçOes. 

IY—Construcções de ferro. 
1—Ferro fundido. Ferro forjado. Aço. 
2—Ligações e emprego do ferro nas construcções. 

V—Materiaes e obras accessorias. 
1—Gesso. 
2—Betumes e aspbalto. 
3—Tintas e vernizes. 
4—Alguns metaes e ligas. 

VI—Fundações. 
1—Sondagens. 
2—Fundações ordinárias. 
3—Fundações especiaes. 

VII— Projectos. Organisaçiío dos estaleiros. Direcçiío dos trabalhos. Marca

ção das obras. 

SEGUNDA PARTE 

RESISTÊNCIA DOS MATERIAES 
(Os metliodos da grapltosiatica são expostos juntamente com as tneorias analyticas) 

I—Noções preliminares. 
1—Determinação dos centros de gravidade e momentos de inércia das 

areas planas. 
2—Distribuição dos esforços sobre uma area plana. 

II—Estabilidade das construcções de alvenaria. 
1—Condições geraes de estabilidade. Massiço isolado. Massiço submet

tido a acções lateraes. 
2—Exemplos. Acção do vento; chaminés. Muros de reservatórios. 
3—Impulsos das terras. Muros de supporte. 
4—Abobadas. 

III—Determinação dos esforços nos systemas articulados. Vigas america

nas. Vigas de rotula. 
IV—Distensão o compressão simples, 

t—Estudo geral. 
2—Vasos e supportes cylindricos e esphericos. 

V—Escorregamento transversal. Arrebites. 
VI—Torsão. 

VII—Flexão das vigas rectas. 
1—Estudo geral. 
2Calculo dos momentos de flexão e dos esforços transversos. Vigas 

apoiadas em 2 pontos. Vigas encastradas. Vigas apoiadas em 
muitos pontos. 

• 
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3—Determinação grapliica dos momentos de flexSo e dos esforços 
transversos. 

4—Calculo das dimensões transversaes das vigas flectidas. 
5—Vigas carregadas de topo. 
6—Vigas suhmettidas a forças obliquas. 
7—Semelhança das vigas na resistência á flexão. 

VIII—Flexíío d'uni systema de vigas rectas. 
IX—Flexíio dos arcos. 
X—Flexão das superllcies. Portas de eclusas. 

XI—FlexSo das molas. 
XII—ElTeilo dos choques e das cargas em movimento. 

Na segunda parte serve de texto o livro: A. Flamant— Stabilité des 
constructions. Resistance des matériaux — 1886. 

XIII CADEIRA—Hydraulica e machinas 

Lente lloberlo Rodrigues Mendes. Seis horas semanaes 
(Curso biennal) 

(Vide Annuario da Academia Polytechnica do Porto de 1880-1887, pag. 
25 a 28). 

XIV CADEIRA—Oonstrucções e vias de communicação 

Lente (interino) II. Mendes. Seis horas semanaes 
(Curso biennal) 

(Vide Annuario da Academia Polytechnica do Porto de 1886-1887, pag. 
28 a 31). 

XV CADEIRA—Montanistica e docimasia 

Seis horas semanaes 
(Curso biennal) 

(Vide Annuario da Academia Polytechnica do Porto de 1885-1886, pag. 
116 a 122). ^ _ ^ 

XVI CADEIRA—Economia politica. Estatística. 
Prinoipios de direito publico, administrativo e com

mercial. Legislação 

Lente A. Lobo. Seis horas semanaes 
(Vide Annuario da Academia Polytechnica do Porto de 1886-1887, pag. 

32 a 39). 
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XVII CADEIRA — Escripturação em geral e especial
mente dos bancos. Contabilidade industrial 

Lente J. ./. llodrigucs de Freitas 
(Vide Animario da Academia Polyteclmica do Porto de 1880-1887, pag. 

39 a 41). 

XVIII CADEIRA 

Lente Francisco da Silva Cardoso 
(Yide Annuario da Academia Polyteclmica do Porto de 1886-1887, pagi

nas 41). 
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FRAGMENTOS DE UM CURSO D'ANALYSE INFINITESIMAL 
ron 

F. GOMES TEIXEIRA 

IV 
(CALCULO DIFFERENCIAL) 

Continuado do Annuario de 1886-1887 



CAPITULO VIII 

FUNCÇÕES DR VARIÁVEIS IMAGINARIAS 

I 

Def in i ções e pi-l i icipio» jçc i 'aes 

1 8 8 . — Tendo de tractar agora das funeções de variá
veis imaginarias, recordemos primeiro que toda a variável 
imaginaria z = x -f- iy pôde ser representada por um ponto 
cujas coordenadas cartesianas são x e y; e portanto que po
demos fallar no ponto z, quando nos quizermos referir ao 
ponto (x, y), e reciprocamente que podemos fallar no imagi
nário representado pelo ponto (oc, y) quando quizermos fal
lar no imaginário z. 

1 8 0 . — A toda a funeção da variável imaginaria z — x 
-f- iy que tem uma derivada finita e determinada em todos os 
pontos x -f- iy do plano chama-se uma funeção monogenca 
da variável imaginaria z = x -\- iy. Assim, por exemplo, são 
funeções monogeneas as funeções raccionaes inteiras, as fune
ções transcendentes C, sen z, cos z, etc. 

Se entre dons pontos quaesquer de uma região A do pla
no onde estão representados os valores de z, se poder traçar 
uma linha continua em todos os pontos da qual a funeção 
f (z) tenha uma derivada finita c determinada, diz-se que 
f (ar) é uma funeção monogenca de z na área A. 

A respeito das definições precedentes faremos as observa
ções seguintes: 

I .• — Para que uma expressão <p (x, y) + ity (x, y) seja 
15 



218 

funcção monogenea de uma variável imaginaria z = x + iy 
é necessário que <p (c, y) e <J> (x, y) satisfaçam ás condições 
seguintes (n.° 50) : 

3// ?a; ' i£ ty 

Assim, por exemplo, a expressão 

x* + y3 4- i (* - y) 
não é funcção monogenea de x + iy. 

2." —Uma fiiDcção de uma variável imaginaria z póile 
ser monogenea só em parte da área em que é determinada. 
Tem, por exemplo, esta propriedade a funcção definida pela 
série (*) 

quando a, que representa um numero inteiro positivo impar, 
e b que representa uma quantidade positiva menor do que a 
unidade, satisfazem á condirão ab < I -f $ ir. Com eITeito, 
a série considerada é convergente quando é | z | < 1 (**) e 
quando é | Z | = I. Em todos os pontos que satisfazem á 
primeira condição, a funcção tem uma derivada finita e deter
minada, como adiante veremos. Kos pontos que satisfazem á 
segunda condição, a funcção não tem derivada, visto que, 
pondo z = cos w + i sen w, vem 

00 
f(z) = £ b" [cos (a" w) + i s e n (a" w).l-

o 

e a funcção de w 

CG 

X b" cos (a? w) 
o 

não tem derivada (n.° d 27). 

(*) Weierstrass : Zvar Funclionen-Lehre (Mnnatsberieht der K. Aka-
dei-ie zu llrrlin, 1HK0). 

(**) Representa-se por | m | o inóilulo da quantidade m (Weierstrass). 
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3.» — Uma funcção monogenea ii'iima área .1 pôde ser 
uma parle de outra funcção monogenea n'iima área i|iie con
tenha a primeira. Assim, por exemplo, a funcção definida pela 
série 

i + z + :* + *• + .. . 
I 

convergente quando é | z | < I, faz parte da funcçâo . __ _ 
monogenea em lodo o plano, excepto no ponto z «A. 

Do mesmo modo, a funcção definida pela série (') 

/()=^.)^+(...1)^+(^,+..] 
é igual a F (z) quando | z — a | > I, e é igual ao infinito 
quando é | z — a \ < I. Logo se F () representa uma func
ção monogenea em todo o plano, f (:) representa uma parte 
d'essa funcção monogenea. 

4.* — Quando a região do plano em que a funcção f(z) 
é determinada so compõe de muitas ãreas separadas, f(z) pôde 
representar, n'estas différentes áreas, différentes funcções mo
nogeneas completamente independentes. Esta observação im
portante foi demonstrada pelo snr. Weierstrass da maneira se
guinte : 

Seja <p {z) uma expressão igual a f 1 quando | z \ < 4 , 
e igual â — I quando | z | > 4. Pondo 

ir M /Ífr)+AW F M A («)'/■ ft) 

a expressão 

F0 (*) + h\ (*) ? (*) 

é igual a f{ (z) quando | a | < 1, e é igual a f2 () quando 
| s | > l . 

Ha várias expressões analylicas satisfazendo ás condições 
impostas a f (z); taes são as expressões dadas pelos snrs. 

(#) Vejase o nosso artigo : Exemples de fonctions h espaces lacu
naires publicado nos Nouvelles Annales de Mathématiques, 3." série, to
mo vi. 
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Weierstrass (*) e Schroder (**). Aqui empregaremos para esse 
fim a expressão 

■x ~kl /I _ g\ 

estudada no D.° 125, no caso das variáveis reaes, e que tem 
logar também no caso das variáveis imaginarias. Com elTeito, 
por ser 

I — zm 
<p (;) •= I i m 

m 

concluese que <p (r) = I quando |  | < I, e que <p (z) = — 4 
quando | z j > !•« 

Ha muitos outros meios de formar expressões analyticas 
satisfazendo ás condições do theoreina enunciado. Aqui expo
remos ainda um, devido ao snr. Lerch, de Praga (***). 

Sejam w, e ua duas funeções monogéneas independentes, 
e consideremos a fracção continua 

«i + "2 1 1 3 ÍÍ, + w2 — . . . 

cujas convergentes cB + J e r„ estão ligadas pela relação 

r„ + 1 = M, f w, L_J } 

ou 

«,.+ 1 C„  (t/, + Uj) d. + Mj MJ — 0 . 

K fácil de vèr que esta igualdade pôde ser escripla de
baixo da forma 

e„ f 1 — ux Mg r„ — u, 
C„ + 1 — M2 ~ Mj ' C» — Mg 

(*) H7'inx/n/.«s loc. cil. 
(**) Zeilttchrífl fin Slnlhpmatik; 1870. 
(IH»») Bulletin des Sciences mathémallqucs, 8." série, U>ino x. 
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d'onde resulta 

C — H, Mj • ( • „ _ ! _ M2 

C « - i — t/, = M2 r „ _ 3 — |/a 

C„_i — W2 Uj ' fiM_j, — u2 

e portanto 

Cn + l — M! _ / u 8 \ " + ' /g — n t 

Ci.-H — M2 \ t t , / ' r0 — « 2 

ou, por ser c0 = u, -f u2, 

C + i — Uj _\_ /w 2y+ 3 

r„ + , — ttj ~" Vt/j/ 

D'esla igualdade conclue-se que lira c„ + i = ux se 
I w» | < I M, | , e que lim <•„+, — ua s°o \ui\>\u1\; 

isto é, que a expressão f {z) representa M, na área onde é 
I w» I < I «1 I » e que représenta u2 na ârea onde é | ua \ 

> I Mi I • 

II 

E x 1 IMIW'IO <1» f o r m i i l j t <lo T u y l o r ii»s P i i n c ç ô c s 
d e v a r i á v e l » i m u g i u u r i a s 

1 3 0 . — Theorcma I — Sc a fimcçào f (z) tiver wna 
derivada finita e determinada para todos os valores que 
toma z quando, passa de z0 para Z descrevendo uma rc:ta 
que une estes dois pontos, será (*) 

(*) Pelas notações H [.1] e / [A] representa-se a parte real e a parlo 
imaginaria de /1. 
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d) f(Z) - /"(-o) = It [(Z - r0) f (-,)1 + I [(Z - -o) /"' (*,)] 

z, c z2 representando dois valores de z comprehcndidos no 
caminho seguido por z para te oc z0 c Z. Será também 

(2) /• (Z) - /' (*„) = W S <:ai (^ - *o) /"' [-o + ° (Z - -o)], 
X c 0 representando quantidades reaes positivas comprehen-
didas entre 0 e I. 

Sejam AB a recta descripta pelo ponto z; A , M e B os 
pontos correspondentes aos imaginários -0, - e %'> w ° angulo 

y 

c o p 
BOx da recta com o eixo das abscissas ; e p0, p, p', b as dis
tancias 0.1, OM, OB, CO. Será 

z = CP + iMP = 6 4- OP + il /P 

= 6 -f- P (cos o» -f- i sen &>) = b -f- p e , 

e do mesmo modo 

Zo = b + po c , Z = M - p' c . 

Logo temos 

/•(3) = ^ + P ^ ' ) = <P(P) + *KP) 
e, derivando relativamente a p, 

eio) f (z) - ? ' (p) + i ? (p). 
Applicando agora ás funeções 9 (p) e <Ji (p) o theorema 

III do n.° 49 vem 
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? (?') = ? (Po) + (p' - Po) ?' (h) 

<Mp') = <Mpo) + (p'-Po)<!>'(p2). 

Pi e Pa representando dois valores de p correspondentes a dois 
valores - j e | - 3 de z comprehendidos no intervallo Alt. Te
mos pois 

/"(*) ='f(p') + í'<M?') 

= (Po) + i í (Po) + (P' - Po) W (Pi) + » *' (p.)] 

= /(*•) + (?' - Po) I « [cÍM f (--,) + 1 [ciw F ( ^ ] I 

on 

(z) = /"(-o) + n [(z - -o) V (O! + ' K* - *•> / ' (-2).1 

por ser 

(p' - Po) cÍ6> = Z - j 0 . 

Está pois demonstrada a formula (I), devida a Caueliy. 
iVesta formula vamos deduzir a formula (2), devida ao snr. 
Mansion, professor na Universidade de (land (*). 

Pondo na formula (I) 

z - z0 = n c*, r (*ò = c ck> v w - n * 
vem 

/•(/) _ f(Xo) = BC cos (6 + c) + BDi sen (ft -f íi) = // eiA, 

onde 

//« = «2 C2 cos2 (ft + C) + /<3 />2 sen2 (ft -f d). 

Suppondo agora C > /?, vem 

(*) liullelins de l'Académie de Belgique, 3.a sórie, tomo x. A for
mula do snr. Mansion ft análoga a ou Ira devida ao snr. Uarhoux {Journal 
de l.iouville, 3.» serie, tomo n) cuja demonstração ft mais complicada. 
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H2 ^ 2 B* C2, 

e portanlo 

11 = me vi, 

onde X representa um factor positivo igual ou inferior á uni
dade. 

Logo temos a formula 

f{Z)-f ("o) - W 2 è (» - * - « (Z - *0) /"' (*,) 

que dá a formula (2) pondo h — b — c <= a, e notando que 
das relações 

Z — 20 = (p' — p0) CX"\ :x — ZQ = (p, — p0) C t o , p, — po < p' — p0 

se tira PJ - p0 = e (p' — Po), e portanto 

Z, - z0 = 0 {Z - z0), 

0 representando uma quantidade positiva menor do que a uni
dade. 

Se fòr I) > C, demonstra-se o theorema do mesmo mo
do pondo // = XIII) V%. 

Do theorema que vimos de demonstrar deduz-se como no 
n.° 49 os dois corollarios seguintes: 

l.° — Se a derivada de uma funeção é nulla n'um cerlo 
inlervallo reclilineo, a funeção é constante no mesmo in
lervallo. 

2."-—Sc duas funeções tiverem a mesma derivada n'um 
certo inlervallo reclilineo, a sua differença será constante 
no mesmo inlervallo. 

Theorema II—Sc as funeções f (z) c F (z) c as suas 
derivadas f (z), f" (z), . . . , f» (z), F' (z), F" (z) Fm (z) 
forem finilas c determinadas para lodos os valores que 
toma /. quando passa de^e'L descrevendo uma recta que 
una estes dois pontos, sera : 



225 

F(Z)-F(z0) -(Z-z0)F'(z0) - . . . - {/~*O)1P(;0) 

( W Í F '*+' w +•••+ ^ = ^ / - w + /T'm 

on(/c 

17 g \m / 1 Q\i7i — 1 

R'm = x / 5 e" ( Z (ro--1)1 — *"" [ r ° + ° ( Z ~ ;o)|-

Demonstra-se este theorema do mesmo modo que o tlieo-
rema correspondente do n.° 86, applicando o theorema ante
rior á funccão <p do n.° 86. 

D'este theorema deduz-se, pondo 

F (*).-(*-*fc)»+\ 

o theorema seguinte: 
Theorema III — Se as funcçôes ((:), P (z), . . . . f" [z) 

forem ('milan c determinadas para todos os calores que to
ma z quando passa de z0 a '/. descrevendo uma recta que 
une estes dois pontos será 

f(Z) = f(z0) + (Z-z0)f'(z0) + ... 

onde 

A formula precedente é, como se vê, a formula de Tay-
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lor que foi demonstrada primeiro no caso de variáveis reaes, 
e que foi entendida por Càuchy ao caso das variáveis imagi
narias. A expressão que vimos" de achar do resto Bn é a ex
pressão devida ao sr. Darboux (*), com a forma que lhe deu 
ultimamente o sr. Mansion (**). 

1 3 1 . —Se na vesinhança do ponto a, a funcção f (z) 
fòr susceptível de ser desenvolvida cm série ordenada sc
(fundo as potencias de z — a, de modo que seja 

[(,)={, + A,(z  a)\ A,(:af + ...+ in(z ay+ ... 

teremos 
l f

n W A
* » ! ' 

Com effeito, pondo 

f(z) = A0 + A, (=  «■) +  + An (z  a)" 

} (z — «)"+' <p {z, a), 

e derivando n vezes esta igualdade relativamente a :, vem 

+ n (n + 1) (z  a)" ^ ^ | + 

+ ' . . . , + (n + i) ! ( : — «)?(, a), 

e pondo r = a 

(*) Journal de Liouoílle, n." série, tomo li. 
(**) Loc. cit. 
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III 

A | >p 1 i< :1(.0.. 

13¾. — Desenvolvimento do binómio. — Applicando a 
formula de Taylor ao binómio 

2/ = (1 + *y 
onde A: é real e : imaginário, vem como no n.° 88 

IL = W * * < *  ' ) • • • i k  " + " .  ( 1  0 )  (!+»■)'■■ 

2) Se o módulo p de z =» p (cos « + t sen u) é menor 
do que a unidade, cada vez que n augmenta de uma unidade 
Hn adquire o factor 

(f'M i —o 
+ 6z 

cujo módulo é igual ao valor absoluto da expressão 

r = I l l O  ; ■ , 

\ n ! ' / 1 f 6a f + 29p cos u 

visto ser o módulo de 1 + 9z igual a 
j/i _j_ o* p* + 29p cos w. 

O produeto dos dois primeiros factores de M tende para 
— p quando n tende para o inlinito ; e o terceiro é sempre 
menor do que a unidade visto que o seu maior valor ^fQ, 
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que se obteni pondo cos u = — I, é menor do que a uni
dade. 

Logo ha uni valôr de n a partir do qual o modulo do res
to //„ adquire indefinidamente factores menores doque a uni
dade, e portanto //» tende para zero quando n tende para o 
infinito. 

Logo n'este caso, o binómio considerado pôde ser desen
volvido em série ordenada segundo as potencias de z pela for
mula 

«+*•+.1. (f)* 
2) Se o módulo de  é maior do que a unidade, a série 

precedente é divergente. Com efeito, o módulo do quociente de 
doas termos consecutivos d'esta série : . 

Í M . (>'■ _,U 
\a4 I/ " (k — a)z \a / 

Ci) a + ' I + 
a 

tende para p quando a tende para o infinito. Logo ha um va. 
lôr de a a partir do qual os módulos dos termos da série cres
cem indefinidamente. 

Para o estudo do caso em que o módulo de'àz é igual á 
unidade, assim como para o estudo do caso em que k é ima
ginário, podese consultar uma excellente memoria do sr. Man
sion publicada nos Annales de la Société scientifique de llru
xcllcs (tomo íx). 

Appliquemos agora a formula que vimos de obter ã de
ducção d'algumas formnlas de que teremos de fazer uso. 

I — A funeção 

ciz — e" 
sen 2 « = — .  , 

dá 

(2t)* sen** == e"» (I  «"*)*. 

4) Se k é um numero inteiro positivo, vem 
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2a)is 

2a) z\i sen (k — 2o)?] 

sii[)|)0ii(lo ( a ) — l • 

D'esta igualdade tirase, se k é par, 

(2i)* sen*z = Ï (  I )'■ ( * ) cos (fc — 2«) x, 
a = O \ ft / 

e, se /i é impar, 

2* i*  a sen*z — S (— I )" ( / s e n (/,;  2") 2 • 
a = O \ ft / 

Estas formulas importantes dão o desenvolvimento «la po
tencia & de sen z ordenado segundo os senos ou cosenos 
dos arcos múltiplos de . O numero de termos d'estes desen
volvimentos é finito e os termos equidistantes dos extremos são 
iguaes, como é fácil de ver. 

2) Se k fôr negativo ou fracciopario, as formulas pre
cedentes ainda toem Togar quando o módulo de er*b 6 me
nor do que a unidade, isto é, suppmi I" ? = » f iy, quando 
é c*" < I, ou y < 0. N'este caso puièui o numero de lermos 
das formulas precedentes é infini!», e dão portanto o desen
volvimento de scnkz em série ordenada segun lo os senos ou 
os cosenos dos arcos múltiplos de x. Esta espécie de séries de 
(pie aqui apparece o primeiro exemplo, tem uma importân
cia grande em Analyse, e serão estudadas n'o.utra parte do 
Curso. 

Partindo da igualdade 

(Si)* sen1 = (  l)fc e*" (I  c2",* 

obtemse, como no caso anterior, as formulas que dão o des
envolvimento de sentz em série ordenada segundo os senos 
ou OS cosenos dos arcos múltiplos de r quando é y > 0. 

H _ p o r uma analyse seinilhanle á que vem de ser em
pregada se acha as formulas: 

(2i)fc sen^ = S (— 1)". ( k ) e<* 

) « ( * ) [cos (k= S (  1 



230 

8*cos**- X f*Vcosr(ft — 2a) z 

quando A; é inteiro e positivo, e 

2*cos**~ 1 ^ ) cos (k - 2a) z 

quando k é negativo ou fraccionario. 
I I — Reciprocamente, da igualdade 

(cos z -f i sen zf = (c")fc = tP» = cos kz + i sen kz , 

onde A- è inteiro e positivo, dediiz-se, desenvolvendo a poten
cia do binómio que entra no primeiro membro e igualando 
separadamente as partes reaes e as partes imaginarias dos 
seus dois membros, 

sen kz = k cos* - 1 z sen z — ( l j cos1 - 3 z sen» z 

+ y ? J cos* - 5 z sen5 z — ... 

cos kz = cos'; r - í j cos1 - 2 r sen2 z 

t(í) 1 « sen4 

O numero de termos d'estes desenvolvimentos é finito. 
1 8 8 . — Desenvolvimento da exponencial.—Vor um 

calculo semilhante ao empregado no caso das variáveis reaes 
(n.° 92) aclia-se a formula 

n I 

Pondo z = p (cos M -f- £ íen <a), acha-se que o módulo 
de ll„ é 
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Pi p°? c o s w 

h\ 
e portanto que /?„ tendo para zero quando n tende para o in
finito, qualquer que seja o valor de ar. Logo cz é sempre sus
ceptível de ser desenvolvida em série ordenada segundo as po
tencias de z pela formula 

e» = 1 - J - S — 

1 3 4 . — Desenvolvimento do log (I -f-*)- — Applicando 
a formula de Taylor a esta funcçào, vem, como no caso das 
variáveis reaes, 

log (I + z) = z - Ï* + . . . + ( - 1)°-'£=1 + "» 
:» / I — OX"-1 

considerando somente aquclle ramo de log (I -|- z) cujo va
lor inicial é igual a zero. 

Raciocinando agora como no n.° 93 vè-se que se o mó
dulo de z é menor do que a unidade, temos o desenvolvi
mento em série 

log(i+*)- " (.-v'-'-Ç' 
0 = 1 í» 

e que, se o módulo de - é maior do que a unidade, esta sé
rie é divergente. 

1 3 5 . — Desenvolvimento do seno e do coseno em sé
rie, —1>(„. m e j 0 de uma analyse semilhante ã que foi empre
gada no caso das variáveis reaes, é fácil de ver que as séries 
achadas no n.° 94 para o seno e o coseno de uma variável 
real, ainda toem logar quando a variável é imaginaria. 
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IV 

O u t r o s i n o t l i o d o s p a r a d e s e n v o l v e r 
u s f i i u o ç õ c H o u i s é i ' i o 

1 3 « . — 0 processo anterior para achar o desenvolvi
mento tias fnneções em série é raras vezes applieavel por cau
sa da complicação da expressão tio resto lin , que é necessá
rio discutir, para saber se Hn tende para ze.ro quando n tende 
para o infinito. Hecorre-se porisso n'este caso a um tlieorema 
célebre de Caucliy, que será demonstrado no Calculo [ntegfal, 
e ainda a um tlieorema importante, devido ao snr. Weiers-
trass, que aqui vamos demonstrar. 

Demonstremos porém primeiro os dons lemmas seguin-. 
tes : 

Lemma l.° — K condição necessária c sufíicicnlc para 
que a série 

00 00 

S /»(*) = Ï (*n + Íy«) 
n — l n — 1 

seja uniformemente convergente n'uma área dada, que a 
cada valor da quantidade positiva 8, por mais pequena 
que seja, corresponda um valor n, de n lai que a desigual
dade 

I A, + i (z) + A + , ( - ) + . . . + / ; , + p (ar) | < s 

seja satisfeita por todos os valores de n superiores a nv 
qualquer que seja p c qualquer que seja o ponto que z re
presente na área considerada. 

. Deduz-se facilmente este lemma da igualdade (n.° 9) 

i / ; l + i(-) + /;,+3(-) + . - - + A + r ( - ) i 

< + / ( * . + ! + ... + *„+,)*+ &„ + , + . . . + Í M . , } » T 

Com effeito, se a série proposta fôr uniformemente con-

http://ze.ro
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vcrgente na área considerada, a cada valor de 8' e de 8" por 
mais pequenos que sejam corresponderá um valor »j de n 
(n." 17) tal (pie as desigualdades 

•r» + i + a>n+i + ••• + .'•., + „ < 8', n^+1 + ... f yn+p < 8" 

serão satisfeitas (em valor absoluto) por todos os valores de 
n superiores a nv qualquer que seja p o qualquer que seja z 
dentro da área considerada. Logo também a desigualdade 

I /;,+, (z) f f9+9(z)+ ...■'+ fn+f (z) | < + /8» + y« 

será satisfeita pelos mesmos valores de », p e k, o que de
monstra a primeira parte do theorema, visto tjue se pôde sem
pre pôr 8 = f \/8'2 + 6'". 

Heci|)rocamenle, se 8' e 6' representarem dons números 
positivos tão pequenos quanto se queira, e 6 um numero po
sitivo menor do que o e 8', e se for 

l/;l + 1(z) + ...+fn+P(z)\< s 

quando n < »,, qualquer que seja /> e qualquer que seja o 
ponto representado por " dentro da área considerada, vira 

(xn+1 + . . . f x,l + 1X + (>jn + 1 + . . . + yn + Pf < 8*; 

logo as desigualdades 

*.+, + ... + ra+1,< S < 8', ,íy,1 + l + ... + y.+; < 8 < 8" 

serão satisfeitas (em valor absoluto) pelos mesmos valores de 
n, ]) e z. A série proposta é pois uniformemente convergente 
na área considerada (u.° 17). 

Lemma 2.° — Se a série 

/,• (*)■«. X Cn r»,  = a + iy 
n = i 

/"ar convergente n'um circulo de raio dado, c se, cm lodos 
os pontos do interior d'esté circulo que lêem o mesmo mó
dulo p, o módulo de F (z) fòr menor do que uma quanti

té 
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dadc positiva L, o módulo de cada termo da .série será tam
bém menor do que L. 

Com ciTcito, multiplicando a série proposta por a m, 
vem 

oo 
- - " F ( 3 ) = S c „ r " - m + r m + X cn 

n = l n —m + 1 

n = 1 n ~ m + 1 

/J representando uma quantidade cujo módulo tende para ze
ro quando k tende para o infinito. 

Mas, como por hypothèse é 

I rr*F(*) \<I-rm< 
e como, por mais pequeno que seja o valor que se attribua a 
uma quantidade positiva 8, ha sempre um valor ks tal que é 
| /( | < 8, quando k > k{, teremos (n.° 9) 

| z-mF{z)— II | < £ r " + 8, 

ou 

» - 1 '• 
X ft, =" - m + Cm + S ft. 

n «= 1 n = n + I 
<£r*.+ »;-

Dando agora n'esta desigualdade a r os valores 

fO 2t'0 (a — 1)/0 
- = P- pe . ffi fc 

c a /Í um valor maior do que os différentes valores de h\ 
correspondentes a estes valores de -, temos as desigualda
des 

m s ' c ?" -m + cm -f Ï ft, p" - " I < /.?-m + ò 
I n •= l in -m-f 1 
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«  i 

S ft f
: »^m)i0fC.+nJ+ií>r^,n>ie 

</pn + 

(|iio dão, sommando o attendéndo ao Uieoretna I." do n.° «J, 

" ï Î ft r  (l + , ' ( "  » ' ) 0 f ■ ; + ,<<«  l)(« ,,,)0) 

Mc. |<i i ( / .p" + 5), 

ou, pondo 

, i(nm)0 + c i(«1 ) (»  ,„)0 = 1e t o ( n " W°° _ 
| _ c i ( n  j ? i ) 0 

c dando a 0 um valor que não seja raiz da equação 
I — c ' a=s O, isto é, um valor lai que .1 seja finito, 

m — 1 k | 

2 ft Afn~m f flft, } S c .1 p" ~ m < « (Ap m + S) 
II a 1 Tl « m  j  1 

OU 

c«+4 
representando por // a parto da desigualdade precedente inde
pendente de ft,. 

D'esta desigualdade tirase 

|Cm | < / . p  " + 5; 

porque, se fosse 
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odia dar-se a a ura valor tão grande que fosse 

l-fi. 1--14^-^^- + 8 
u a fortiori 

C-+ J-1>IP— +:8-. 
visto ser (n.° 9) 

'•"• + 1 > Cm 

Da desigualdade 

tira-se o llieorema enunciado; porque, se fosse | cn | >/.p~"\ 
podia dar-se a 8 um valor tão pequeno que fosse 

|ft. l > /-?-*" + 8-
1 8 9 . — Thearema, — Se uma funcção f(z) /or .SMMV-

pííeei de ser desenvolvida na série uniformemente conver
gente dentro de um circulo de raio l\ : 

(I) /•(-") = /'o 00 + ?, (--) + • • • + ''» (*) + • • -
e se an funecões P0 (z). P, (z). ele. forem susceptíveis de ser 
desenvolvidas cm séries ordena-las sentindo as potencias 
inteiras e positivas de z, convcrgcn'es dentro do mesmo cir
culo : 

/'o (--) - V + V z + -i,.0 ;2 + • • • + 4-° F + • -, • 

(2) /»,. (z) = Aj* + .'f/'" z + .Wn) *9 + - + AJn} --' + ••• 
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a funcção f (z) será lambem susceptível de ser desenvolvida 
cm série ordenada sctjundo as potencias de z : 

(3) f (z)  ,l0 + ,1, z 4 ,l2 z2 + . . . + .(m *" + . . •' 

c se?v/ 

(4) 4 . —A è . '  | 4«.»+ ..■ + .U("> + . . . 

Este theorema foi demonstrado pelo snr. Weierstrass da 
maneira seguinte (*): 

Seja p uma quantidade positiva menor do que It ; por ser 
uniformemente convergente a série (1) na circumferencia de 
raio p, a cada valor da quantidade positiva 3, por mais pe
queno que seja, corresponderá um valor nt de n tal que a 
desigualdade 

| /'„ +, (Z) + P.+i (*) + '....+ I'n f „ (*) I < 3 

será satisfeita por todo o valor de n igual ou superior a ?it 
e por todos os valores de z que tèem o módulo p, qualquer 
que seja p. 

Mas temos (n.° lo) 

1^(:) + ... + ^+^) = .^ + ̂ +^ + ^++^+^ 
+ Z (/(!<" + '> + A^ + 2)+ + ii/ + '>) 

+ 
+ z»(A„<" + l> + 4»<B+,> + • • • + i(B+1,>) 
+ 

Logo, em virtude do lemma precedente, temos a des
igualdade 

| j(m(n + 1 ) + Áj* + *) + . . . + Aj'+à | < 8p"" , 

d'onde se conclue a convergência da série (4). 
Considerando agora outro numero positivo p, tal que 

seja 
(*) Monalsbericlde der Kon. Akademie de Wissensckaften ;u lier

lin—1880. 
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« > f í > P . 
podemos dar a n um valor tal que seja também 

por maior que seja p ; e portanto 

; lim / ( l«(» + 3> h .!«< + *) + . . . + . <«<•+«) \ | < 8 ? r " 
I p ■= » \ / I 

1'omlo para brevidade 

.^0) + .1,,,0+ . . . +,lm(") = A',„ 

Ii m ÍA ,„ <" + ') + ,l «<" + *> + . . • + .I . (" + ">)  A"» 

o que dá 

.1 m ■=■ I m + 'I m 

e 

\A\ | < í p r " , 

vem, para os valores de ; cujo módulo p é inferior a p,, a 
desigualdade 

l'iT'.l + M V H ? ••• + M "  r 1.+.... 

<'[«+£++(i)"+"]^s^7
da quai se conclue que (n.° 13, 2.°) a série: 

A"0 +A»z+ . . . + J " « . « " + V ' 

é absolutamente convergente. 
Por outra parte, é lambem convergente (n.° 15) a série 

/'o W + Pi (  )+ • • • + P« W  *«W + ^o(,) + . ' . . .+ 'lo"0 
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+ 2(,1,^ +  ^ + ■ • • + ' ! ,(n)
) 

+  
+ «■ w«m+ií.w+ ••• +i»

(
'") 

+  
= A'0 + / I ' i  + ••• + •■«'s"+ •• 

Temos pois 

. oo 
s ,i r am= s (,i',„ + .r'm) 

m = 1 m = O 

00 

a — 0 m = 0 

d'onde se lira 
00 

en oo oo «u 

m ~ 0 o  n + 1 o — 0 

e portanto (n.° 9, 1.°) 

m = 0 

00 oo 

s p.(z)— s x . i " 
a = 0 m = 0 

< 8 + S 
Pi — P 

Como a 8 se pôde dar um valor tão pequeno quanto se 
queira, lirase d'esta desigualdade 

S P. (2)= £ A«2'", 
a = 0 m = 0 

isto é, a igualdade (3), que se queria demonstrar. 
1 3 8 . —Exemplo i.'—À funcçao 

f(z) = sen (sen z) 

(já considerada no n.° 94 no caso de ser z real e | z | < 1 ) , 
dá a série 

sen3 sen5 z 
/*(*)1  sen M   ^ n + 
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que è uniformemente convergente qualquer que seja z (n.° 
17). A funcçào 

/ 3 r. \ H 

«cn = ( l    + . ^   , + . . . ) 

pôde ser desenvolvida (n.° lo) em série ordenada segundo as 
potencias de s, qualquer que seja z. Logo, em virtude do 
theoreina precedente, lambem a funcçào sen (sen ) pôde ser 
desenvolvida em série ordenada segundo as potencias de ;, 
qualquer que seja z. 

Exemplo 2.° —A funcçào 

dâ a série uniformemente convergente, qualquer que seja z, 

( | _L r i» [ t 4 z)sk 

f(z)  1 + (1 + r)* + (' t | + t i + ■•• 

1) Se k é inteiro positivo, cada termo d'esta série pôde 
ser desenvolvido segundo as potencias de , qualquer que seja 
o valor de s, e portanto o mesmo acontece â funcçào pro
posta. 

2) Se k é negativo ou fraccionario, cada termo da série 
pôde ser desenvolvido segundo as potencias de , quando o 
módulo de z è menor do que a unidade. Logo a funcçào pro
posta é também susceptível de ser desenvolvida em série or
denada segundo as potencias de s, quando é | t | < I. 

Exemplo 3." — Yése do mesmo modo que a funcçào 

f(*)'—Btó [ipg (*;+*)] 

pôde ser desenvolvida em série ordenada segundo as poten
cias de z quando o módulo de t ó menor do que a unidade. 

1 3 » . — Applicando o theoreina precedente às séries or
denadas segundo as potencias de s — a, sendo z variável o 
a constante, deduzse, como vamos vôr, o theoreina seguinte: 

Theorema.—Se a série 

/"()  <o + Ci (* <>)+ ■■■ +c» {*  « ) " + • . . 
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fòr convergente no interior de um circulo de centro a c 
raio R, isto é, quando | z — a | ■< It, e se z0 representar 
um ponto do interior d'esté circulo, as derivadas P (z0), 
f (z0), ele. serão respectivamente iguaes ás sommas das de
rivadas de primeira ordem, de segunda ordem, ele. dos 
lermos da série proposta, isto é: 

[' ('o) — crf 2 r2 (0 — a) + .... + n c„ (z0 — a)n1 f ... 

r(o) = 3 ^ + 3.2 ( : 3 ( r 0 a)+. . , fn(Hi)^( 0 a)" 3 + ... 

Em segundo logar, se fòr \ z0 — a | + I z — r/o I < K. 
/cremos 

/•()=AO) f (  0) r (fo) + • • • + l ~ r 1 f (0) + • • • 

r,om elíeito, pondo na série proposta z = ;0 f /i, le
remos 

/■(ír0 + h)  c0 + c, (ar0 H ft  a) f . . . 

+ Ci, (r0 + ft — a)" f . . . 

Esta série, considerada como fiincção de ft, é uniforme
mente convergente quando é | r0 f h — a \ < /f, ou a for
tiori (n.° 9, l.°) quando é | z0 — a | f | ft I < /'• Desen
volvendo pois os binómios que n'ella entram e ordenando 0 
resultado segundo as potencias de ft, teremos, em virtude do 
tlieorema precedente, 

f (*0 4 ft) = /ô (*o) + Ni (0) + /t
2 A ("0) + • • • . 

onde é 

/o (*ò)  <"o + Pi (0  «■) + • • • +
 c

» (0  » ) " + .  • 

/i (0) = Ci + ' 2 C, (0  ») + ■•• + » ft< (0  fl)""1 + • • 
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Pondo agora /i = z — 0,
 v e m 

f(z)  U W + (*  o) A (0) + •■• + ( *  0)"/» (0) + ... 

com a condição | z0 — a | f I  — o I < ll
Para das formulas precedentes tirar o theorema enuncia

do basta notai1 que é (n.° 130) 

/ò (0) = /"(o), fx (0) = r (0),.. , u ( * • )   ^ r 

Corollario. — Sc a série 

f{z) = Co + <;i (   « ) + • • • + ft (  a)" + ••• 
/3r convergente no interior do circulo de raio R c CCÍÍÍÍO 
a a funceão será contínua dentro do mesmo circulo. 

Com eiïeito, em todos os pontos do interior d'esté circu
lo f(z) tem uma derivada linita e determinada. 

1 4 0 . —A respeito das derivadas das séries enunciare
mos ainda o tlieorema seguinte, que se demonstra do mesmo 
modo que o theorema análogo relativo ás funeções de variá
veis reaes (n.° 124): 

Theorema. — Sc a série 

/•(*)=/i (*)+/;(*) + •   + / . 0 + 

fòr convergente n'uma área dada, c se na mesma área fòr 
uniformemente convergente a série seguinte formada com 
as derivadas dos termos da precedente : 

5 0 + 5 0 + ,..+/^0 + •••' 
será 

^ 0  / ^ 0 + 5 0 +    + / ^ + 
na mesma área. 
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\ 

J T i i i i e ç õ e s r e g u l a r e s n 'u i i iu , í-egpiíio «lo p l a i i o 

1 4 1 . — Definições. — Se a funeção f (z), na vesiobança 
do ponto z0, fôr susceptível de ser desenvolvida em série or
denada segundo as potencias de z — z0, de modo que haja 
um numero positivo li tal que seja 

n») - ço'+ «ri* -*<>)+• • • + c* (* - ô)" + • • • 
quando | »•— s01 •< /í, diz-se que a funer.ão f (z) «5 regular 
no ponto y0. 

E' fácil de vèr que (I -f- z)k, e', log (I + z) etc. são func-
ções regulares em lodo o plano excepto em pontos isolados. 

1) O binómio (I + zf dá 

-<'+=.)'? ( : :)(¾)1 

quando \z — z0 | < | 1 + z0 | ; e portanto é regular em to
do o plano, excepto no ponto z0 = — 1. 

2) Da série 

(*-H = \+(Z-Z0)+...+ ^ - ^ + . . . 

tira-se 

c« = e*o [,| + (5 _ c0)+ ... + ̂ = ^ + ...] ; 
portanto cs é uma funeção regular em todo o plano. 
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:)) Da igualdade 

log (•! + Z); log (1 + =«) + l°g (1 + I T * » ) 

=iog(i+,o)+f^i(fffy+.... 
que tern logar quando è | « — *0 | < I 1 + "0 I . concluese 
que log (1 f z) é unia l'uncçào regular em todo o plano ex
cepto no ponto "o = — 1

4) Do mesmo modo se mostra que sen z e cos z são 
funcções regulares em todo o plano. 

1 4 « . — Tkcorcma l.°—Se uma functão uniforme, re
gular cm lodos os ponlos de uma área A, fôr constante cm 
'todos os pontos de uma linha finita contida na área A, se
rá constante cm toda a área. 

Este theorema é devido a Neumann, e foi por elle de
monstrado do modo seguinte : 

Representando por a o valor de z correspondente a um 
ponto qualquer da linha dada, teremos para todos os valores 
de z representados pelos pontos de um circulo de centro a e 
raio It 

fO) Co + Ci ( *  « ) ' + ••• + « « (   « ) " + ••• 

ou (n.° 130) 

/■() = /•(«) + (*  «)/' («) +  +  ^ = ^ / ^ ) + 

Mas por ser constante a funeção f (?) em todos os pon
tos da linha dada, temos 

f (a) = 0, f" (a) = 0, etc. 

Logo será f (z) = f (a) em todo o circulo considerado. 
Tomando em seguida um ponto b do circulo anterior e 

repetindo o raciocínio precedente demonstrase do mesmo mo
do que é f(z) = f(b)=if (a) em todos os pontos de um 
segundo circulo, que é em parte distincto do anterior. Toman
do um ponto c d'esté circulo achase do mesmo modo f (z) 

\ 
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= f(c) = f(b) = f(a) em todos os pontos de am terceiro 
circulo. Continuando do mesmo modo até ao contorno da área 
A demonstrase completamente o lheorema. 

Theorema 2° — Sc duas funcções uniformes regulares 
em todos os pontos de uma área À, forem iguaes em lodos 
os pontos de uma linha finita coiilida na área A, serão 
iguaes em toda a área. 

Este lheorema é consequência immediate do anterior, pois 
que a difference das duas funcções sendo nulla em todos os 
pontos da linha dada, será nulla em toda a área .1. 

Theorema 3.° —Se uma funeçao uni[ormc regular no 
ponto a se anulla assim como as suas derivadas alé d or
dem m — 1, quando é z = a, teremos 

/"() = (*  <»"' ? (*) 

onde tf (z) é uma funeção uniforme regular na vesinhança 
do ponto a. 

Com effeito, sendo por hypothèse 

/' (?) = Co + C, (r  O) + . . . + C« (i  O)" + . •. 

o r0 — [(a), ç'j — f (a),  . . , teremos 

f «>=<  *>" i h f « + I r e '""+* ('° + ■••! 
d'onde se tira o lheorema enunciado. 

Theorema í.° — Os pontos cm que uma funeçao uni
forme regular n'uma área A têem um mesmo valor, estão 
separados por inleroallos finitos, se a funeçao não é cons
tante. , , . . . . 

Com effeito, por não ser constante a funeçao / () na 
area I . as derivadas f< ("). f" ('0. etc. l l i 0 P0 , J e m s e r t 0 l l ; i s 

iguaes a zero. Chamando pois fn (a) a primeira derivada que 
não se annulla, leremos a difference 

m  m=(. ar [?/n /•"' w + çjfjyi (* (•)+...] 
nmle ô possível dar a | ; — « I um módulo tão pequeno 8, 
que D midulo do seu primeiro termo seja maior que o modulo 
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da somma dos seguintes quando \ z — a■ | < 3. Logo na cir
cumfererida de centro a c raio 3 a differença f (r) — /"(«.; 
não pôde ser nulla. 

Theorema 5,° —A somma de duas expressões unifor
mes regulares em lodos os ponies da área A, é uma ex
pressão regular nos mcs7nos pontos. 

Este theorema é uma consequência immediala do theore
ma do n.° 15. Cnm effeito, chamando f (;) e /•' (;) as duas 
expressões dadas e a um ponto da área .1, teremos 

/*(*) — 'o + Cj (z  a) + . . . + c» (r  a)»+ . . . 

/' (3)  Cg + <\ (  «) + • • • + C (*  O," + ... 

e portanto 

f [*) + /' (*) = C„ + C0 + (C, + C.) (:  „ ) + . . . 

Theorema (>.° — O producto de duas expressões unifor
mes regulares em todos os pontos da área A é uma expres
são regular nos mesmos pontos. 

Demonslrase este theorema do mesmo modo que o an
terior partindo do theorema ii.° do n." 15. 

Theorema 7." —O quociente de duas expressões y (z) c 
<l» (z) uniformes e regulares na área A será, regular nos 
pontos da mesma área em que o denominador <JJ (Z) se não 
annulla. 

Com effeito, pondo 

* M = 'o + Ci (*  « ) + . . . + c« ( — a)» + . . . , 

onde c0 é différente de zero, teremos 

_ L _ , T. i (*  «) ('': + ''2 (  « ) + .. O!" ' 
♦ .W V

L ' t " r„ J 
= có [I + P (z  «)] 1 , 

pondo 

( :  a) (r1 + e2(z «) + . . . ) = __ ^ 
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Dando a ) z — a | uni valor tão pequeno que seja 
| p (~ _ a) | < | , podemos desenvolver [<|> (z ]~ ' em sérifl 

ordenada segundo as potencias de 2 — ft, e teremos 

L=»cD[1  P ( í  a ) + (P ( ^  ^  ( ^ ( ^  ^ +  ) 

Esta série é uniformemente convergente na vesinbança do 
ponto a assim como (11.° 15) as séries que resultam de 
P (  a), (/' (z  a))', ele; logo (n.° 137) a funeção 77^ 
é susceptível de ser desenvolvida em série ordenada segundo 
as potencias de z — a na vesinhança do ponto a. Esta fune
ção é pois regular no ponto a assim como, em virtude do 
theorema anterior, a funeção | ~ — y (z) . TT— . 

VI 

ITunoçÕOM KOgulavom e m t o d o o p l u n o 

1 4 3 . — A toda a funeção uniforme f (z) regular em lo
dos os pontos do plano cliamase funeção inteira. Taes são, 
entre as funeções algébricas, os polynomios raccionaes in
teiros relativamente a z, e, entre as funeções transcendentes, 
as funeções c", sen z, cos z e, em geral, ás funeções que po
dem ser desenvolvidas na série ordenada segundo as poten
cias inteiras positivas de  : 

/ • u ; = r0 + (\ z + r, ; 3 f •. • + C z» + . . . 

qualquer que seja z. Com elTeito, estas funeções são regula
res em lodos os pontos do plano, pois que. desenvolvendo se
gundo as potencias de z — a os lermos da série 

/•(;) = r0 + r, (*  a + f<) + ... + fc (  « + a)" + •■•, 

oMeiíise, em virtude du ihèorcma do n° 137, o desenvolvi



248 

mento de [(:) com série ordenada segundo as potencias de 
z — a, qualquer (|iie seja o. 

A theoria das fnncções transcendentes inteiras é a conti
nuação natural da theoria das funcções ractonaes inteiras, es
tudada na Algebra, e as suas propriedades são, em parte, 
análogas ás propriedades d'cstas. São lambem susceptíveis de 
se exprimir por um producto de factores que tomam explici
tas as raizes da funeção. Este resultado importante, demons
trado primeiro por liuler, Cauchy, etc. em alguns casos par
ticulares, foi completamente estabelecido pelo sur. Weiers-
trass (*). Antes porém de expor o bello theorema devido ao 
eminente geomelra de Berlin, vamos considerar as duas func
ções sen z e cos z cuja decomposição em factores, devida a 
Euler, se obtém por considerações particulares. 

1 4 4 . — Decomposição do sow c do coseno cm [ado
res.— Principiemos por demonstrar o lemma seguinte: 

Se Mj, U3, ele. representarem funcções de - cujos módu
los sejam menores do que um numero positivo /., o produ
cto 

n - m V ' ?i2 / 

tenderá para a unidade, quando m tende para o infinito. 
Com elleilo, temos 

i n* i n2 

ou, reunindo os termos do segundo membro em grupos de 
1, 2, 4, . . . , 2a, : . . teremos, 

!^L<4' + (i^)+a+-+^)+-+ 
+ \-^f + (2=-(-1)3 + • • • + (2» + 1 _ ^2 ) + • • • J . 

ou a fortiori, notando que a somma dos lermos de cada 

(*) Weierstrass: Zur Théorie ver eindeutiarn nnali/tischen Func'.in-
nen etner Ycranderlichcn (.íbhandlungcn der K. Akademie xu Berlin — 
187G). 
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grupo é menor do que o producto do primeiro termo do *ru
po pelo numero de termos, 

00 
V 

1 

d'onde 
00 ' v 

Logo a série s iiíSL é convergente (n.° 121.°) , e 
portanto (n.«8 18 e 20) é lambem convergente o producto 

e temos 

,ini sí.f^y», ?('+!>) 
■n'ii + ife) 

i V n* 1 
lim II 

Posto isto. vamos decompor a funcçáo sen x em factores. 
Da expressão de .se» kz dada no n.° 132 — III tirase 

quando k é impar, pondo cos* z..— 1 — «en* , 

sen /ÍJ = /"(sen *), 

onde /"(.SCM z) representa uma funççSo intuirá do gráo /Í. Os 
valores de sen z. em oiimnro k, que annullam esta funcção 
devem corresponder aos valores de z que satisfazem á equa
ção sen kz = O e que dão para »(?» z valores distinctos, isto 
é, aos valores de z seguintes : 

' 7, '  k ' •••' * ~~W~~ ' 
Logo temos 

17 
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sen* z sen 2 ~ 

sen kz = A sen z sen3 - seir á/c / 

ontl /1 é uma constante que vamos determinar. Para isso, de-
vida-se os dous membros da igualdade precedente por kz e 
faça-se depois tender z para zero. O primeiro membro tenden
do para a unidade e o segundo para -r- , teremos A = k . 

Mudando na equação precedente z em y , teremos a 

equação 

sen r.z = k sen T.Z 
seir «s\ ( 

I — 
sen' T 

sen2 . i r : \ 

1 — 

V sen 
(ft — 1) it 

2ft 

Vamos agora procurar o limite para que tende o segundo 
membro (Testa equaçáó quando ft tende para o infinito. 

Por tender para a unidade a razão do seno para o arco 
quando o arco tende para zero, é fácil de vêr que, quando fe 
tende para o infinito, leremos 

sen — (. - Zj) (l - sj) • • • (l - ( ¥ ^ U " L R' 
pondo 

Hm = I 

2 W-
sen3 - r 

sen 
j W W 

sen-
I — 

k 

seir 
(fc — \)K 

2ft / 

Consideremos um factor qualquer de llm, isto é, o factor 

seir 
i r : 

1 — 
sen* ¥ 



251 

onde ó n > m e « < —g—• l'or ser (n.° 13o) 

(mV 
nie \ kl 

sen 7 = 1 TTT c o s 9 T" 
k /c 3 1 /c 

oncle 0„ representa uma quantidade inferior á unidade em va
lor absoluto; e por ser 

3TCZ TC* z
3 . , . , j 

sen 3  r r= " F ~ ^ + ' ' 

onde s representa uma quantidade infinitamente pequena quan
do k é infinitamente grande, teremos 

■jr 

. senS T . z* (1 + 0» _ , , u^ 
>* ~ TL r^v »* 

s e n T n l 1 "~e" 247 
onde M„ representa uma quantidade cujo módulo não pôde ser 
infinito qualquer que seja n, Logo, em virtude do lemma an
terior, o produeto 

■^ ?(*'+.» 
tende para a unidade quando m tende para o infinito. 

O produeto 

•KZ M ) M )  ( '  C T ) 
tenderá pois para sen KZ quando m tende para o infinito, e 
teremos a formula d'Euler : 

sen TC. = T C Z n ( l  Í 2 ) . 
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Do mesmo motlo se decompõe cos %z em factores, o 
que dá 

t 4 6 . — Thcorcma de Weierxlrass,— Sendo dada a 
série de quantidades 0. ff,. ¢,, ....■ o», ... collocaáasscAjun
do a ordem crescente dos seus módulos e que satisfaçam a 
condição lim I ac | = x , podese construir uma funeçao 
transcendente inteira pela formula 

cujas raizes sào 0, av a, «fc, . . . e «00« respectivos 
orúos de multiplicidade são n0, n„ . • , «c, ••• 

Reciprocamente, se j \ (z) representar uma funeçao in
teira cujas raizes são 0, «,. o2 <*« ••• e os respecti
vos qrrios de multiplicidade n0, », ne. . . . . esta fune
çao pode ser decomposta cm factores que tomam explícitas 
estas raizes por mexo da formula 

(2) , , ,  ^ , ^ ( .  i >< . 
onde 0 O) representa uma funeçao inteira. 

A demonstração que aqui vamos dar d'esté importante 
theorema è devida ao sr. MiltagLeffler, professor na Univer
sidade de Stockholm (*). 

Da série (n.° 134) 

\ z \ 
que tem logar quando é —1< I, deduzse 

W ( '  ^ e 
— 11c Sc (1,00) 

(*) Ada Malhcmalica, tomo iv. 
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pondo para brevidade 

Logo lemos 

/ _ z Y' eh Se ̂ ' m^ = <T1lc Sc ^h + * » " )• 

onde me representa um numero inteiro ou zero, devendo n'este 
ultimo caso considerarse cle ' ' mc) como representando a 

unidade. 
Considerese agora uma série de quantidades positivas 

oo 
Sj, es tc, ... taes que a somma 2 e, seja convergente, 
e dèse a me um valor tão grande que seja 

(C) >lc I Se(mt+ í .oe ) | < s c 

qualquer que seja o valor que se dê a z, que satisfaça á con

diçílí) 1— ̂ < E < I, o que é sempre possível por ser n'este 
caso uniformemente convergente a série So (I. » ) . O produ
cto II /ic, pondo 

( 4 _ _ ! _ ) « • a " '
5

^
1  ^  ^ ■ 

representará uma fiincção regular em todos os pontos do pla
no e que se annulla nos pontos a,, aa ae, .., como 
vamos vôr. , , 

Consideremos ura ponto qualquer z0 do plano, e os pon

tos visinhos d'esté, isto é, os pontos que satisfazem á condi

rão | ;  ; ! < p, onde p é uma quantidade finita tão pe

quena quanto se queira. . 
Por ser lim ae = *> , é sempre possível dar a c, um va

lor tão grande que a desigualdade 
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seja satisfeita por todos os valores de c maiores do que cv 
qualquer que seja o valor de z que satisfaça á condição 
I *  * 0 . | : < P . ■ ^ 

Por outra parte, por ser convergente a série 1 se, é sem

pre possível dar a c2 um valor tão grande que, dando a 8 um 
valor tão pequeno quanto se queira, a desigualdade 

c i p 
£ « < § 

seja satisfeita por todos os valores de c superiores a c2. qual
quer que seja p. 

Logo as duas desigualdades precedentes serão satisfeitas 
ao mesmo tempo pelos valores de c maiores do que a maior 
das quantidades c, e c,, na região do plano determinada pela 
condição | z — z0 | < p. 

Das desigualdades precedentes e da desigualdade (C) con
cluese que a desigualdade 

(D) 
t — e 

nt St (mt + 1. °° ) < 

será satisfeita por todos os valores de c superiores a c,_e ca 

na região do plano determinada pela condição \ z — z0 | < p. 
Por outra parte, a formula (//) dá 

c 

t — c 

d'onde se tira 

c f p 
•k' ' — £ n, St («h + 1. » ) 
u kt — c i — c 

e+p c + p 
2 logEi = — X íuSt (»'< + 1, °°) » 

( «= e I =» c 

e, em virtude da desigualdade (D), 
c f p 

£ log /:, 

Logo a série 
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00 

2 log Et 
i = i 

é (n.° 136) uniformemente convergente na região considerada 
do plano. , 

Posto isto, suppoohamos primeiramente que z0 e aiite
rente de ae e que a p se dá um valor tão pequeno que seja 

I z — z91< \z0 — ae | . 

O segundo membro da igualdade 

/  \ ?"c 1 / z V 
logE. = « e log(l— ) + n.JïT\g) 

será susceptível de ser desenvolvido em série ordenada segun
do as potencias de z — z0, e temos (") 

log Ke = / ' (   o), 

e portanto, applicando o theorema do n.° 137, 

1 log E. = P, ( — z0) , 
c — 1 

d'onde se tira 

ff EC = e 
c ■= 1 

D'esta formula tirase depois 

(*) Empregaremos, como o sr. Weierslrass, as notações P (= — 20), 
r t (* — r0), etc. para representar sóries ordenadas segundo as potencias 
inteiras positivas de z — :0. 
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n Ec = i 4- /', (z - so) + ... + p>" ( ~ ~ Z o ) 

ii « , - . ? , ( * — *,), 

ou (n.° 137) 
30 
II 

00 
o que prova que a funcção II Ec é regular no ponto r0, como 
se queria demonstrar. 

Supponhamos agora que :0 representa uma raiz a,- da 
funcçâo que queremos formar. Dando n'este caso a p um va
lor tão pequeno que na área plana determinada pela condição 
I - — aJ I < P não exista outra raiz da funcção considerada, 

teremos 

00 

o -- í-r 
visto que o primeiro membro não tem a raiz ay, e portanto 

d'onde se conclue, como no caso anterior, que a funcção 
II Ec e regular no ponto o,-. 

As raizes o,, «s, etc. da funcção que vimos de formar, 
são todas différentes de zero. Para que a funcção tenha lam
bem a raiz O basta multiplicar II E„ por -n». Com effeito, te
mos (n.° 15) 

00 

g-o II E. - (*, 4- s - z0) /», (z - z0) = PÁ [z - g0), 

e portanto a nova funcção que se obtém é ainda regular em 
todo o plano. 
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De tudo o precede conclue-se a primeira parte do theore-
ma do sr. Weirstrass, isto é, que se pude constituir pela for
mula (I) uma funcção que se comporta regularmente em todo 
o plano e que se annulla nos pontos 0, a1( «„, etc. 

Para demonstrar a segunda parte d'esté theorema, basta 
f (~) notar que o quociente l ^ M da funcção /", {z) dada pela func-

ção f (z), que vimos de formar, não pôde ser nulla nem infi
nita em ponto algum do plano. Logo este quociente representa 
(n.° -14-2 — 7.°) uma funcção F (z) regular em todo o plano que 
não se annulla em ponto algum. 

Por ser, na vesinhança do ponto z0, 

F (z) = b0 + /,, (z - z0) + 6, (z - z0y- + , . . , 

onde b0 é dilferente de zero, teremos 

log F(z) = logb0 + log [I + (?- 'o)(ft ,+fc,fr-*.)+--)j> 

Logo se a | z — z0 | se der um valor tão pequeno que seja 

I s - z0 | 1/), + b, (z - z0) + . . . 
bo <i, 

teremos, em virtude do theorema do n.° 137, 

log F (z) = P (.- - z0), 

e portanto a funcção log F (z) é inteira. Temos pois 

log F (z) = f (z) 

o que dá 

e portanto 

F(z) = e*(8\ 

fi(z)-.e*®.f(z), 
que é o que se queria demonstrar, 
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1  4 6 . Determinação dos factores primários das func

ções inteiras. A cada um dos factores 

(„:) 
que entram na formula (2), chama o sr. Weierstrass um fa
ctor primário da ftincção considerada fx (z). Tanto para de
compor uma funcção inteira dada em factores primários, como 
para achar uma funcção inteira que tenha raizes dadas, è ne
cessário conhecer, para cada valor de c, um valor de wi, que 
satisfaça á desigualdade (C), e para isso basta, como vamos 
vêr, dar a m. um valor tal que seja convergente a série 

W) 
oo 
£ 

0 = 1 

nc z 
mc + 1 

me + 1 

Com effeilo, se esta série é convergente, podemos dar a 
e. o valor 

£ . = A 
n. z 

MI. 4  I 

me + I 

chamando X uma quantidade independente de z e de c. 
Mas por ser 

ne 
fc = 111. + 1 '" XaJ 

oo 
< ■' ■ S n, 

k — wi. + I 

oo 

li = «le + 1 
I z 
a. 

«, 
w. + 1 

mc 
I 

1 — z 
a* 

a desigualdade (C) pôde sor substituída pela seguinte : 
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(fi) ae
m< + ' I — 

< e « , 

que é satisfeita, visto que se pôde dar a X o valor máximo que 
quando é toma 

I — 
a. 

< s < I , isto é, o valor 

\ 
1 — e " . 

Se houver pois um valor de »n. , constante qualquer 
que seja c, tal que a série (D) seja convergente, emprega-se 
este valor em todos os termos das formulas (1) ou (2;. No 
caso contrario, põe-se me = c. 

Com effeito, a série {[)) transforma-se então na série 

<» nc z <+ ' 

que é convergente (n.° 14, 4.°) visto que a raiz 

\A c + 1 

tende para zero quando c tende para o infinito. 
t 4 » . — Exemplo. — Para applicar o theorema do sr. 

Weirstrass, procuremos a forma geral das funcções inteiras cu
jas raizes são : 

0, I, - 1 , 2 , - 2 , . . . ,C , - C , . . . 
00 

Como a série 2 
e = 1 

oo 
= 1 

~ I 2 é convergente 

qualquer que seja ~ln.0' HA), podemos por m, — z, e temos 

n*) .?(-) 
00 

n ( ' - T K ( I + T)C J» 
ou 
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onde y (z) representa uma funcção inteira. 
Faz parte das funcções comprehendidas na fornia prece

dente a funcção sen itz. N'este caso é <y ^ = TC (n.° 144). 
1 4 8 . — Caso em que m, ê constante. — No caso de me 

ser constante, a funcção (2) tem propriedades notáveis que fo
ram estudadas pelos srs. Laguerre, Cesàro, etc. A respeito 
d'estas funcções limitar-nos-hemos a demonstrar, no caso 
de <p (z) ser constante, o theorema seguinte : 

Se todas as raizes de /i (z) são reacs, também as rai
zes de f\ (z) o sào. 

Este theorema foi demonstrado por F. Chio nos casos de 
ser me = 0 e w?0 = 1 , e em seguida pelo sr. Cesàro, pro
fessor na Universidade de Palermo, no caso de m, representar 
uma constante qualquer (diornale di Malkematichc — tomo 
xxn). 

A formula (2) dá 

log A (z) = ? (z) + 11 [ R. log (l - -|-) 

m° l / z V I 

Sommando as derivadas dos termos do segundo membro 
d'esta igualdade vem, suppondo tf {z) constante, 

1 ph_ + « . ï-L(-ï-)—1 
« = i L z — ac ' » . i ae A a»> > -I 

ou 
^ nc z -
— • , 

ac (z — ac) 

visto ser 
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We 
_ j _ . ; . 

(lc (Z — « ,) 

Por outra parte, da convergência da série (D) condue-se 
a convergência da série 

00 

« — i 
nc 

Vic 

mc + I 

e portanto a cada valor de 8, por mais pequeno que seja, cor
responderá um valor c, de c tão grande que as desigualda
des 

lCíPl mt 

i _ i | Wi + I < « . <h <«, U-Kf 

serão satisfeitas pelos valores de c superiores a rlt qualquer 
que seja n e por maior que seja o valor que se dé a p. Logo 
a fortiori teremos linalmente 

•ir III 
nii 

<h 
wii + I I — 

< 8 

visto que X representa o máximo valor de 
I — 

ih 

pois 

' +,p W i - w«« 

í / i 
í«l -J- I I — 

fl< 

; de

por ser 
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e finalmente 

t = c 

lit mt 

ax (z at) 
< 8 

Logo a série (F) é uniformemente convergente qualquer 
que seja p, isto é, em todo o plano. 

Do que precede e do theoreina do n.° 140 conclue-se 

fi w S wc 
fflt 

o„ (r — a„) 

Posto isto, snppondo m„ constante e igual a m, e cha
mando z, uma qualquer das raizes da equação f\ (z) = 0 
teremos 

X 
V 

M 
= 0, 

e - 1 VI , s 

ou, pondo ;x = p (cos n -\- i sen u), 

°° / p \ m 1lc (COS ?MO) - f t s e n W l w ) _ » 
„ - i \ a j / ' p cos 6) — ac + tp sen w 

Esta equação parte-se nas duas seguintes das quaes uma 
determina p e a outra u : 

2 ~~ (-?-) ]pcos(m— <I)M — aeco8TOuj=»0 

S - y - í — ) )p sen (m — I) « — ac sen m« 1 = 0 

pondo 

</c = (p cos w — o« )2 + P3 sen2 
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Se m ó impar, multiplicando a primeira d'estas desigual
dades por sen (m — 1) oi, a segunda por cos (m — I) w e 
subtrahindo, vem 

v n' n 

d'onde se lira u = 0. 
Se m é par, multiplicando a primeira equa<;ao por sen ma, 

a segunda por cos wi« e subtrahindo, vem 

seno S . - , = O 

d'onde se tira também ia = 0. . 
Logo, em qualquer dos casos, será z1 = p. As raízes cie 

p /^) = 0 são portanto reaes, como se queria demonstrar. 

VI 

F u n c ç õ e s t m i f o i - m e s vcgrwl" 1 " 0 » 
e m t o d o o p l a n o , e x c e p t o e m p o n t o » i so l ados* 

1 4 0 — Das funcções uniformes não inteiras limitar-nos-
hemos a estudar aqui as que são regulares em todo o plano, ex
cepto em pontos isolados av c, ae, . . . taesque seja 

| j m | ac j = oo, na vesinhança dos quaes tenhamos 

f(z)~ p ( r - Oc) + Gci^ZTj) 

onde 

6.(^)-^+*(^)'í 
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Estes pontos são os pontos singulares da funeção, e fo
ram chamados pelo sr. Weierstrass pólos quando m é fini
to, pontos singulares essenciaes quando m é infinito. N'outra 
parte d'esté Curso veremos a relação que ha entre estes pon
tos e os pontos singulares do n.° 22. 

As funeções consideradas resultam naturalmente da gene-
ralisação das funeções racionaes. Na verdade, toda a funeção 
racional f (z) è susceptível da decomposição (n.° 27) 

^ - ^ ( ^ + ̂ (.--,,,, + - : 
se agora z0 representar um ponto différente de ox, o t, etc., 
temos 

d'onde resulta (n."" 132 e lô) 

/"(=) = / ' ( - - - ?o), 

e a fnhcçân é portanto regular na vesiriíiança de z0; se po
rém ;0 representa um dos pontos a,, «2. ele, a, por exem
plo, applicando a decom|iosiçào anterior só ás parcellas cor
respondentes a «2, as, etc. vem um resultado da forma 

e o ponto Oj é portanto um pólo. 
Pertencem tamhem ao grupo de funeções que estamos 

considerando as funeções que são o quociente de duas fune
ções transcendentes inteiras tyt (ar) e <p. (z), isto é, as funeções 
da forma 

Com effeito, sendo n,, o., . . . . ae. . . . as raizes do de-
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nominailor e nv n„ nc, . . . os seus respectivos grãos 
de multiplicidade, a funcção fx {z) será regular em qualquer 
ponto z0 do plano différente dos pontos a„ ft2, etc. (n.° 142 
— 7.°); e, na vesinhança do ponto ae, teremos (n.° 145) 

(z — a,) c ' 

_ rt0 + «, (z — ft.) + «s (g — flc' + • ■ • 
(z  «,) 

= <'< { r h ô + p* (" ~ãc) ■ 
Logo a funcção considerada é regular em todo o plano 

excepto nos pontos av a2, . . . . ac que são pólos. 
1 5 0 . —Para sabor se um ponto ac no qual a funcção 

f(z) se torna infinita, ó um pólo, podese seguir dons cami
nhos. O primeiro consiste em procurar se lia uma potencia de 
z — (ic tal que o producto de f(z) por essa potencia de z — ac 
dô uma funcção (pie seja regular na vesinhança do ponto ae. 
Com effeilo, no caso de ac ser um pólo de /' (ar), temos (n.° 
149) 

(*  oe)" l\z)  (*  «,) /* (z  «,) 

f /;, (z — ff,)*"  * + », (z — ae)
m  * + . . . f «« ; 

e reciprocamente, se (jr — a.)" /"() é regular na vesinhança 
do ponto flc, temos 

(z — ae)
m f(z) = .l0 + /l, (z  «c)  r    + I». (x—«0" + •••» 

o que dã um resultado da forma 

f(z)  P(ar  «0 + (~£)= + £=£)«  + • • • 

"T 
z — ae 

O segundo processo consiste em procurar se a funcção 
18 
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y,- é nulla e regular no ponto ac. Com elTeito, se ae fôr um 
pólo, temos (n.° 149) 

(z-ac)mf{z) ' Bn L ^ l)m J * 

pondo para brevidade 

? (s) - Bm -1 + B„ - i (* - 0c) + . • • + B, (z - Oc)"1 - a 

+ (z - aer - " I' (* - «<) • 

Dando agora a (z — o«) um valor tão pequeno que seja 

(Z — «eVf Q) 
< l 

teremos, em virtude tio lheorema do n." 137, um resultado da 
fornia 

l 

(z - or f (--) = l\ (Z - <lc) . 

d'onde se tira 

* = (3 _ (hy l\ [z - a,), 

e a funcção ^-- é portanto nulla e regular-no ponto ae. Re

ciprocamente, se a funcção jp: é nulla e regular no ponto 

ae, temos 

' = (z - Oc)' lá ¢ + .-1, (* - o«) + • • • + Am (z - o,)- + . . . ] , 
/ (*) 

e portanto 
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/•() = 
[' + (Z  0.) ij (z) 

A0(z — ae)
m 
r 

pontlo 

4 (=) = •<! + ,i3(3 —ac) 

Daqui tirase, como no caso anterior, um resultado da 
forma 

/ " (  ) 
P(Z de) 
(z  acy 

quando (*  a,) * W 
■to 

< I, ou ainda um resultado da forma 

+ /TZ~«A« i " ( r — «<)'" ~ ( — A.) 

+ I'm — 1 

z — ac 
+ P, (z — ac) ; 

o ponto (h é pois um pólo da funeção f (z). 
1 5 1 . _ Assim como acontece com as funeções racionaes, 

as funeções que estamos estudando são susceptíveis de uma 
decomposição que torna explícitos os pólos e os pontos essen
ciaes da funeção. Esta propriedade importante, estabelecida 
pelo sr. Weierstrass no caso de ser linito o numero de pon
tos singulares da funeção, foi em seguida estendida pelo sr. 
MiWïefller ao caso de a funeção conter um numero infinito 
de poios ou pontos esseneiaes. Antes porém de demonstrar o 
bello e importante theorema devido ao sábio protessor da Uni
versidade de Stockholm, vamos considerar o caso da luneçao 
cot z cuja decomposição se obtém de um modo muito simples 
e dá origem a algumas formulas importantes. 

A formula (n.° 144) 

sen **£ (**Ã) 
dá 
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30 / s a \ 
log sen J == log  + ^ log ^ I — i:,—2j 

e, derivando relativamente a : (n.° 140). 
I oo 9 s 

z cot z = — ■ r
 s _ f » w ï 

ou 

cot 
I °° / 1 1 \ 

Esta formula dá a decomposição de cpl z em fraccSes sim
ples que tornam explícitos os pólos O, + w, — «. + TC  

J cw, . . . da funcção. 
Do que precede tiramse as seguintes consequências im

por °—f^eBOnvo |ve i lj0 0 binómio que entra no segundo mem

bro da penúltima formula, vem 

cot 

quando è (n.° 132) | * | < « ; e portanto, em viit.ule do theo
rems do n.° 132, 

c o t *      ^  *  ! ?  * 

pondo 
00 1 oc | 

S, = £  i , S4 = 1  r , etc. 

Esta formula dá o desenvolvimento de cot z em série or
denada segundo as potencias de ar, e vêse que este desenvol
vimento tem logar quando 6 | * | < w. 

I I — Por ser 

<*(«'" + «) _fr 4. ^ 
* cot * — „ „ _ ,| l~ r C2fa _ i 
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vem (n.° 81, V) 

/tf^jçotxX _ ( _ 4 ) v - * ( a í ) B f t i _ l f 
\ (i;n / 

«„ _ j designando os numéros de Bernoulli ; e temos portanto 
também, applicando a formula de Maclaurin, 

Zcotr = 1 g y 1 ^ jf*--&T2' '" 

Igualando os coefficientes das potencias de grão 2m — i 
de * nos dous desenvolvimentos de cot z que vimos de obter, 
resulta a relação importante: 

2 2 m - 1 i:3m H3m - i _ ç 
(2m51 ' 3 ° " 

I I I —Do desenvolvimento de cot z que vimos de obter, 
pôde tirar-se o desenvolvimento de tang z, de sec z ede cosecz 
em série ordenada segundo as potencias de *, desenvolvendo 
os segundos membros das formulas conhecidas : 

tang z = cot z — 2 cot 2z 

cosec z = cot z + tan £ z 

sec j = tang : cosec sr; 

e vè-se que a primeira e a terceira fiincção são susceptíveis 
d'esté desenvolvimento quando é \z | < -g , e a segunda 
quando é I z I <" n- n , 

1 5 « . - T licor ema de Miltag-Lefíler. — Dadas as quan
tidades av o,. . . . . Oc, . . . ?ue satisfaçam a condição 
lim | 0« | — » , fl dadas as funcçõcs de j — -
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^).(7^:)^)

que são da forma 

ê sempre possível formar uma funeçâo fc (z) da forma 

wXfctó;)>'•■«! 
que seja regular cm todos os pontos Úo plano différentes de 
av a3, ...', ac, ... e que na vesinhança d'estes pontos se 
possa pòr debaixo da forma 

fiz) (*  «.) + o: (~! J . 
li ecipr ocamente, toda a fitmrão f\ (z) regular em todo 

o plano excepto nos pontos av a2 ac, ••••> que são pó
los ou pontos singulares essenciaes e que. satisfazem ã con
dição lim | a, | = oo, púde ser reduzida à forma 

/; {z) = f (z) + ? i \t;c (T^T) + r. (*)] 
O?ÍÍ/C tp (z) representa uma funeçâo inteira de z.{*). 

Por ser uniformemente convergente a série 

^ = ^1)^(^^+
quando z é différente de «c. e por ser cada termo d'esta série 
susceptível de ser desenvolvido em série ordenada segundo as 
potencias de z quando é — < e < i, teremos em virtude 

ac 
do theorema do n.° 137 

(•) MitlagI.efler: Sur te représentation analytique deu fondions 
monogènes uniformes etc. {Acta Malhemalica — tomo IV). 
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(-4) «.ti-)-- 1 .."(f)'; 

quando é < e < I 

Consideremos agora, como no n.° lio, uma série de quan
tidades positivas s„ s„ . . . , E,, . . . tacs que a somma il s, 
seja convergente, e dè-se a me um valor tão grande que seja 

( « 
i o o | 

X . 1 * 
I ft = mc - f I 

< s < 

qualquer que seja o valor que se attribua a - que satisfaça á con
dição — < | e | < 1, o que è sempre possível por ser uni
formemente convergente a série anterior na região do plano 
determinada pela condição 

<h 
< I . A somma 

e — 1 

pondo 

satisfará ás condições do theorema enunciado,-isto é, repre
sentará a funcção ft (z) como vamos vôr. 

Seja z0 um ponto do plano différente dos pontos av «2, 
etc. e p uma quantidade positiva tão pequena quanto se quei
ra. Por ser lim | o, | — » , .e por ser convergente a serie 

2 
i 
S 8„; é sempre possível dar a c um valor tão grande que as 
i 

desigualdades 

! — < e, 1 £( < S 



272 

sejam satisfeitas ao mesmo tempo por todos os valores de c 
superiores a c,, na região do plano determinada pela condição 
\ z — z0 | < p, qualquer que seja p e por mais pequeno que 

seja o valor que se dô a 8. 
D'estas desigualdades e da desiguldade (6) conclue-se que 

a desigualdade 

« + P "S « / z V 
£ At ( - ) < S 

ou (forni. .1) 

k = mi + I 

t | F, (*) | < S 

será também satisfeita pelos valores de c superiores a c„ na 
região do plano determinada pela condição \ z — z0 | < p. 

Logo a série 

ï ¥e(z) 
c 1 

ô uniformemente convergente na região definida pela condição 
I - — -o l < P-

Posto isto, como z0 é différente de ae, supponliamos que 
se dá a p um valor tão pequeno que seja 

I * — *o l < I *o —' a» I • 

O segundo membro da igualdade 

& ( ^ - - ) = ^ ^ ( . , + ^ ^ ) - 1 

\z — ae/ z0 — ae \ z0 — ae/ 

+ ( ^ J a V +Í7=^) + " " 
é susceptível (n.° 137) de ser desenvolvido em série ordenada 
segundo as potencias de z — z0 na região do plano determi
nada pela condição | z —•,*„ | < p ; logo o mesmo acontece 



273 

á funcção Fc (z) e temos (n.° 137) 

1 Fe (z) = /' (z  Z0) • 
c ■= 1 

oo 
A funcção Ï Fc (z) é pois regular no ponlo z0. 

i 
Consideremos agora um ponto singular dj de funcção cpie 

queremos formar. Dando n'este caso a p um valor tão peque
no que na região determinada pela condição | z — o, | < p 
não exista outro ponto singular da funcção considerada, te
remos 

X t Ft (z)  /•) (z) = l\ (*  (h) , 

visto que o primeiro membro não tem o ponto singular a}, e 
portanto 

I pc () = Gt (ç1—) + /'» (*  «;) • 

Os pontos singulares Oj, «2, etc. da funcção que vimos 
de formar são différentes de zero. Para que o ponto O seja um 
ponto singular da funcção, de modo que na vesinhança d'esté 
ponto tenhamos 

f (z)  l\ (*  "o) + Go ( '  ) 

pondo 

basta pôr 

/■() = £ Fc (z) + 6'o ( y ) • 

Com efleito, a funcção 
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U i' + ' v '^ 
é (n.° 137) regular na vesinhança de qualquer ponto s0 diffe

00 
renie de 0; e na vesinhança do ponto « a funcção il Fc (z) 

c = 1 
é regular. 

oc 
De tudo o que precede concluese que a funcção X l<\(z) 

c = l 
tem todas as propriedades enunciadas na primeira parte do 
theorem a dosr . MittagLeffler, e representa portanto a func
ção /' (z) que queríamos formar. 

Para demonstrar a segunda parle hasta notar que a dif
férence 

/; (z)  1 i\ (z) 
e <= 1 

não tem pontos singulares, e portanto é igual a uma funcção 
inteira <p (:■). 

1 5 3 .  Quociente de duas funcções inteiras. — Vimos 
já (n.° \'ti — 7.°) que n quociente de duas funcções inteiras é 
regular em todo o plano excepto nos pontos que são raizes do 
denominador, que são pólos. A estas funcções é applicavel pois 
o theoiema do sr. MittagLeffler, isto é, podem ser reduzidas 
â forma 

/; (;)  "ti»« + ?[«• („,) + H 
Reciprocamente, toda a funcção ft (z) regular em lodo 

0 plano, excepto nos pontos av a2. . . . ac< . . . «pie são pó

los, é o quociente de (luas funcções inteiras. Com effeito, cha

mando nv »„. etc. os expoentes dos factores (z — aj *, 
(z — «2)

 2 , etc. pelas quaes é necessário multiplicar'£ (z) 
para fazer desapparecer os pólos, e construindo por meio do 
theorema do sr. Weierslrass uma funcção inteira <p2 (z) cu
jas raizes sejam av a.,, etc. com os grãos de multiplicidade 
nv iu, etc., o producto /i (ar) . <p2 (s) é regular em todo o 
plano, e representa portanto uma funcção inteira <p, (s). Te
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mos pois 

r (Z) = ÎLM 
h {) ft (-) 

1 5 - 1 . — Determinação de me. — Para se applicar o tlieo-
renia do sr. Mittag-Laffler é necessário conhecer uni valor de 
w, tal que a desigualdade (B) seja satisfeila. Para esse fim dá 
o sr. Weierstrass o processo seguinte. 

Tome-se uma quantidade s0 romprebendida entre s e l e 
deterniine-se uma quantidade q tal que pára todos os valores 
de z que tèem o módulo e0 | oe | seja 

será então (n.° 136 — 2.°) 

e portanto, quando \ jj- j < s, 

oo (c), z \ * | = » / e \* 

ft=roB + l W I fc = m.-H °° 
ou, por ser E0 < s, 

oo («) / z Y \== q ( e \ w e + 1 

I so 

Logo pode-se tomar para m,- o mais pequeno valor que 
satisfaz á desigualdade 

E \wie + 1 

1 
( 1 ) < e c . 
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NOTA 

THEOHIA DOS NUMEROS IBHACIONAKS, DOS NUMEROS NEGATIVOS E 
DOS NUMEROS IMAGINÁRIOS. REGRAS TARA O SEU CALCULO 

I 

C a i  t t c t c i  e i s d u s o p e r a ç õ e s d a A ii i h m .  t Í .  : L 
o d i n A l g e b r a 

1 . — Os números inteiros e os numéros fraccionarios cu
jos numeradores e denominadores são numéros inteiros cons
tituem os numéros racionacx. 0 seu estudo foi o objecto prin
cipal da Arithmetica. Ahi foram definidos, assim como as ope
rações a (|iie se sugeitam, e ahi foram estudadas as proprie
dades fundamental's d'eslas operações. 

Em seguida, na Algebra, em logar de números con
sideramse letlras que os representavam, e definiramse as 
operações algébricas pelas leis fuudamentaes das operações 
arillimeticas, isto é, da maneira seguinte: 

l.° — Addirão dos números representados pelas leltras a 
e 6 é a combinação d'esles números cujas leis fuudamentaes 
são : 

1) a  f 6 =■ 6 f a 

2) (a f b) + c « (o + c) + b 

3) a + 0 = a; 
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2.° — Subtracção é a operação inversa da somma. 
3.° — Multiplicação é a combinação «los números repre

sentados pelas lellras a e b, caracterisada pelas leis: 

1) ab = ba 

2) (ab) c ■ (ac) b 

']) (a f b) c = ac, \ bc 

l) a x o = 0, a x 4 = a. 

i.° — Divisão é a operação inversa da multiplicação. 
o.°— Elevação a potencias é a multiplicação de factores 

íguaes. 
6.° — lut me cão da raiz é a operação inversa da eleva

ção a potencias. 
Reflectindo um pouco sobre o que se aprendeu na Ari

thmetica, é fácil de vér que todo o calculo arithmetics é fun
dado nas leis fundamentaes precedentes, e nas leis fundamen
taes da transformação das igualdades : 

1) Se fôr a = b. será b — a 

2) Se fôr a «■> 6 e o <=■ c, será b =» c 

:t) Se fôr a = b e c = d, será ac = bd, etc. 

Duas das operações precedentes, isto é, a subtracção e a 
divisão são sempre possíveis usando dos números considera
dos na Arithmetica. Para não termos porém de separar os ca
sos em que estas operações são ou não são possíveis, intro
duzemse novos números mais geraes do que os precedentes 
e delinemse as suas operações de modo (pie os resultados a 
que levem sejam appíicaveis àquelles. li' o que vamos vôr. 
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II 

T h o o r i a d o s n u m é r o s l r r a o i o n a o s (•) 

.. *• — f — 0s. numéros irracionaes apparecem primeiro na 
Algebra pela consideração dosradicaes. Comeffeito, por não ser 
sempre possível a operação \/~b empregando os números racio

naes, somos levados a considerar o signal a + \fb como re
presentando numéros de uma nova espécie, que contém os nú
meros raeionaes quando é b = 0, e que quando b à diffé
rente de zero tomam o nome de números irracionaes. 

l'ara sugeitar estes números ao calculo tornase necessá
rio definir as suas operações de modo que subsistam as pro
priedades fundamentaes enunciadas no n.c precedente. Só 
d'esté modo serão os resultados a que se chega por meio (Tes
tes números, àpplicaveis ao caso particular dos números ra
cionaes. 

n _ n 

l.° —Dous números irracionaes a \\/b e c 4 V d di
zemsc iguaes quando é a = c e b = d. 

2.°—Cbamase addiçâo dos dous números a + t/~ò e 
r, 4 s/d a operação determinada pela igualdade 

(a 4 \/b) f (c 4 \Td) = a■+ c + Vb~ 4 !/</ . 

3.°—Cliamase multiplicação dos dous números a 4 \/ b 
n 

e c + \/ d a operação determinada pela igualdade 

(a + fb) (c + \Z~d) = ac + a Vd + c /7» + \/bd. 

(*) Consultem se a respeito da tlieoria dos números irracionaes as 
obras seguintes: 

Vedekind: stctigkrit und irralionale Zahlen (Brunswick, JM72). 
//'""*■ Oie Elements der Funclionenlehre (Jornal de CreUe. I. 74). 
Tannery: Introduction à la théorie des fonctions, (Paris, IMG). 
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i.° Chama-se subtracção e divisão as operações in
versas da addição e da multiplicação. 

E' fácil de vèr que as operações assim definidas gozam 
das propriedades enunciadas no n.° I, e que dão origem ás 
regras relativas ao calculo dos radicaes conhecidas dos Ele
mentos d'Algebra. 

Os números irracionaes appareceram também na Geome
tria Elementar debaixo de um ponto de vista mais geral do 
que o procedente, como limites de uma série de números ra
cionaes. E' debaixo d'esté ponto de vista que vamos agora es-
ludal-os. 

I I _ Diz-se que um numero racional, variável e cres
cente u„ cujos valores successivos são Uv M,, etc., tende para 
uni limi'c racional a quando n augmenta indefinida mente, se 
os números uv u2, élc. se àpproximam succésslvamente (le a, 
de modo que a cada valor que se de ao numero arbitrário 5, 
por mais pequeno que, seja, corresponda um valor wxdental 
que soja (em valor absoluto) 

w„ — a < 8 
quando n > Wj. 

Se o numero racional un crescer á medida que n augmen
ta, sem todavia poder jamais exceder um numero racional de
terminado, e não tender para um limite racional, diz-se, por 
definição, que tende para um numero irracional (que repre
sentaremos por lim tu) maior do que qualquer dos números 
racionaes un ou inferiores a u„ e menor do que qualquer dos 
outros. 

E' evidente que a definição precedente comprehende os 
números irracionais a que se foi conduzido nos Elementos 
pela extracção das raizes. 

Dous números irracionaes lim u„ e lim r,n dizem -se iguacs 
quando lodos os numéros racionaes menores do que um são 
lambem do qne o outro. E' evidente que a igualdade assim de
finida goza ilas propriedades fundamenlaes das igualdades 
enunciadas no n.° 1. 

Diz-se que lim un 6 maior do que lim vm quando existe 
algum numero racional maior do que lim vn, e menor do que 
lim u». 

Definamos agora as operações sobre números irracionaes. 
I." — f.hama-se addição de dous números irracionaes 

lim un e lim />m a operação" que tem por lim determinar o nu
mero racional ou irracional para que tende a somma u„ - j - Vm 
quando n e m augmenlam indefinidamente. 
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l'ara justificar esta definição, notemos primeiro que por 
serem, por hypothèse. u„ e i>„ menores do que dous números 
determinados, a sóuima u„ f r„, será lambem menor do que 
um nnnieni determinado igual ã somma d'esles; logo a som
ma M„ + r,„ tende para ura numero racional 011 irracional. 

Notemos em seguida que este limite é sempre o mesmo 
qualquer que seja o modo como n e m augmentent. Com ef
feilo, se c e c' fossem dous números correspondentes a dous 
modos différentes de crescimento de n e m, e considerássemos 
um terceiro numero c" defioido por todos os números racio
naes que definem c e c\ todos os números racionaes inferio
res a c e c' seriam evidentemente inferiores a c", e portanto 
seria c = c" eo ' = c", d'onde c = <;'. 

Notemos finalmente que a somma de números irracionaes, 
como vimos de a definir, goza das propriedades fundamentaes 
indicadas no n.° I, como é fácil de vèr. 

2.° — Cbamase subtracção a operarão inversa da addí
ção; isto é, a operação que tem por fim. sendo dado a som
ma lim un de dous números e uma parcella lim í;m, achar a 
outra lim Wi. 

;]." — Chamase multiplicação de dous números irracio
naes lim Un e lim rm a operarão que tem por lim achar o nu
mero racional ou irracional para que tende o produclo U" rm 
quando » e m augmentait! indefinidamente. 

Justificase esta operação exactamente do mesmo modo 
que se justificou a operação da somma. 

5.°—Chamase divisão a operação inversa da multipli
cação. 

I I I —Consideremos agora a série de números racionaes 
ou irracionaes «■,. f/2, .  . , u„, . . . . que augmentera, dimi
nuem JÒU oscillam indefinidamente quando ?í augmenta. Di/.se 
n'este caso (|iie lí„ tende para um limite racional ou irracio
nal a, quando n augmenta indefinidamente, se os números 
úv tt2, etc. se approximam de a, de modo que a cada valor 
que se dê ao numero arbitrário 3. por mais pequeno que seja. 
corresponda um valor /?j de n tal que seja (em valor absoluto) 

un  a < S 
quando n >> nv 

l'ara conhecer quando un tende para um limite, empre
gase o theorema seguinte devido a Cauchy : 

E' condição necessária e suficiente para ejue un tenda 
para um limite quando n augmenta indefinidamente, que, 
a cala ralòr dado a ò, por mois pequeno que seja, corres
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ponda um valor /ij de n lai que a desigualdade 

<1) un+p — w„<3 

seja salis feita (em valor absoluto) pelos ralares de n supe
riores a n, qualquer que seja p. 

Com elïeito, se u„ tende para mn limite a, a cada valor 
de 3, por mais pequeno que seja, corresponderá um valor H, 
•de n tal que as desigualdades (em valor absoluto; 

M» + p — a < 1 8, M„ — a < \ 3 

serão satisfeitas quando n > ?!,. Logo lambem será satisfeita 
pelos mesmos valores de n e p a desigualdade (1), visto que 
0 valor absoluto da dilferença un+P — und menor do que a 
somma dos valores absolutos de un + v — a e u„ — a. 

Demonstremos agora que, reciprocamente, quando a des
igualdade (1) tem logar, un tende para um numero racional 
ou irracional (*). 

I)ò-se a 3 um valor particular 8„ e cbame-se a o valor 
correspondente de n e a, um qualquer dos valores de ua +v . 
Por ser 

ua + p — a, < Slt u„ — a, < S1( 

os números ua-f? estão comprebendidos entre a, — 28 e 
ô  -j- 28, e á fortiori entre 04 — 48 e a, -(- 48. 

Dê-se em seguida a h valor 82 menor do que -j.echa-
me-se b < a o valor correspondente de n e a2 um qualquer 
dos valores de itb + p. Os númerosUt+f estão comprebendi-
dos entre a2 — 282 e a2 + 232, e, como a2 está compreben-
dido entre a, — 23, e a, + 28,, a2 — 23, e a2 + 252 estão 
comprebendidos entre a, — 38! e a, + 38, e portanto entre 
ai — *°i e a i + 4$r 

Continuando do mesmo modo, formam-se duas séries, 
uma de números crescentes 

a, — 48,, a, — 482, . . ., a{ — 48,-, . . . 

e outra de números decrescentes 
(*) Dini: Fondamenti per la teórica delle funzioni di variabili rea-

U, 1'ÍSH, 1878. 
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a,-J- 48,, a3 -f 45,, . . ., a, -f- 48;, . . . . 

e os naineros u estão comprehcmliclos entre os nume-
rit -H p 

ros ai — 43,- e af -f- 48,-, cuja ililTerença tende para zero á me
dida (|iie i augmenta. 

Seja agora 
»i , t*s Vt, . . . 

a serie de números crescentes que se forma tomando um nu
mero racional entre cada par de números da primeira das se
ries precedentes ; e seja 

wv ivt, ..., Wi, ... 

a serie corresponde relativa á segunda. Os números u . 
1 " /if —f— p 

estão compreliendidos entre os números w< e a\ +1, cuja dif-
ferença tende para zero á medida que i augmenta. A primeira 
série tende para um numero racional ou irracional c á me
dida cpie i augmenta, e como a diffèrença entre u , e 
tu tende para zero, os números « , tendem lambem para c 
quando i augmenta. 

Corollario. — Seu» diminue ou augmenta sempre quan
do n augmenta, un lendc para um numero racional ou ir
racional. 

Com eITeilo, quando un diminue, se us, ut, ele. não ten
dessem para um numero racional ou irracional, haveria sem
pre um valor de 3 e de p tal que o valor absoluto da differ 
rença u„ + P — Un, isto é un — un + p, seria maior do que 
3, por maior que fosse n. Teríamos pois 

Un U» + p > 8, Ua +,, Un + 2,> > 8, . . . , 

e portanto 
u„ — u„ + fcP > kõ, 

d'onde se se concluiria que un + kp tende para— <» quando k 
tende para oo, o que é contrario á hypothèse. 

Do mesmo modo se considera o caso em que un augmenta. 
•j. — licpresenhiciio geométrica dos números irracio-

naes. — Sabe-se pelos Elementos de Geometria que toda a re-
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cta pôde ser representada por um numero racional ou irracio
nal, tomando outra recta para unidade. Vamos agora demons
trar que, reciprocamente, todo o numero irracional pôde ser 
representado por uma recta, dom elTeito, representando sobre 
uma recta, a partir de de um ponto A, todos os números ra
cionaes menores do (pie os números u„ , que entram na de
finição do numero irracional lim u„ . obtémse uma série de 
pontos que representaremos por .1/. Do mesmo modo os nú
meros maiores do (pie un darão outra série de pontos que re
presentaremos por A'. Por ser sempre .1.Y >.!;!/, as duas sé
ries de pontos estão separadas por um ponto /c, e a distancia 
Ah representa o numero irracional considerado. 

Ás operações sobre números racionaes e irracionaes cor
respondem combinações de rectas, isto é, operações geomé
tricas assim definidas : 

■l.°— Addição de duas rectas dadas é a operação que 
tem por lim procurar a recta que resulta de collocar uma das 
rectas dadas adiante da outra de modo que uma principie on
de a outra termina. 

2.° —Multiplicação de duas rectas é a operação que tem 
por fim procurar a recta que é quarta proporcional entre as 
rectas dadas (meios) e a unidade (extremo). 

li."—Chamase subtracção e divisão as operações inver
sas da addição e da multiplicação. 

E' fácil de vér, com effeilo, que as operações que vimos 
de definir gozam das propriedades lundamentaes expostas no 
n.° I, e portanto que a estas combinações é applicavel o cal
culo arithmetico. 

J .  1'olcncias irracionaes dos números. — E' bem co
nhecida desde os Elementos de Algebra a significação do si
gnal a" quando u representa um numero racional inteiro ou 
fraccionario, positivo ou negativo, e viuse que em todos estes 
casos tem logar a igualdade fundamental 

a» . a» = au + ". 

Resta definir este mesmo signal quando u è um numero 
irracional. Seja primeiro a maior do que a unidade e sejam 
ti,, u2, . . . u„, ... os numéros crescentes com n, mas inferio
res a um numero a, que determinam o numero irracional 
u = lim Un. Os números a *, a 2. . . . , a , . . . crescem 
lambem quando n augmenta, sem poderem todavia exceder o 
numero a . Tendem pois para um numero irracional lim a " 
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que tomaremos para definição do signal au. E' facil de vèr 
que a igualdade fundamental das potencias tem logar no caso 
das potencias irracionaes ; pois que, sendo v = Mm vn outro 
nnmero irracional, temos 

U V ,. . Un "ns , Mn + «n 
a . a = lim (ft ; a ) = lim a 

lira (M„ + Vn) u4v 
= a K = a ' 

Quando é a < I, pôde pôrse a = , onde é a' 1> I, 

e temos a igualdade au <= —7^ que define a" . 
Nota.— A respeito de a" faremos ainda a observação se

guinte, de que teremos de fazer uzo: Quando u tende para 
0 limite zero, a" tende para a unidade. 

Seja a > 1, único caso que nos importa considerar. Se 
— I 

u fòr positivo, ponhamos u <C —, m representando um nu
111 

mero inteiro que tende para o infinito quando u tende para 
zero. Da desigualdade 

ou 
1 
m , .a — 1 

au — 1 = a — 1 < 
m 

tirase que a" — 1 tende para zero quando u tende para zero, 
visto ser a" > I e ■ tender para zero quando m tende 

m 
para o infinito. 

Quando u è negativo ponhamos u =■ — y, o que dá a 
igualdade 

w — i 
au — ^= — , 

a« 

do qual se tira ainda o principio enunciado. 
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III 

N ú m e r o s n e g a t i v o s e n u m c i - o s i m a g i n á r i o s 

5 . — Números negativos. — Consideremos a diiïerença 
a — b entre dous numéros a e b. Se fòr b > a, asubtração 
precedente é impossível empregando os números até aqui es
tudados. Considera-se porisso a — b como deíinindo uma no
va espécie de números, a que se chama números negativos. 

Definida assim esta espécie de números, resta definir as 
operações a réalisai' com elles de modo que se sugeitem ás 
propriedades fundamenlaes indicadas no n.u 1. 

1.°—Dous números a — b e c — d dizem-se iguaes 
quando é 

a + d = b ff- C . 

2.° —C.hama-se áddição de dous números a — b e c — d 
a operação definida pela igualdade 

(a — b) + (c—d) = a + c- (6 + d). 

3.°— Chama-se multiplicação de dous números a — b 
e c — d a operação definida pela igualdade 

(a — b)(c — d) = ac + bd - (bc + ad). 

E' muita fácil de vèr que as operações assim definidas 
gozam das propriedades fundamenlaes enunciadas no n.° <l, 
e que dão origem ãs regras bem conhecidas da Algebra. 

O — I—Números imaginários.—A extracção de raiz das 
quantidades negativas é uma operação impossível usando dos 
números precedentemente estudados. D'ahi vem a necessidade de 
introduzir uma nova espécie de números da forma a + b \/—\, 
a que se chama números imaginários ou números comple
xos, e que comprehendem todos os precedentes como caso 
particular. 

l'ara introduzir estes números no calculo é necessário de
finir as operações que sobre elles se devem executar de modo 
que se sugeitem ãs leis fundamenlaes expostas no n.° 1. 
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1.°—Dons numéros a + b V~^ï e c f d y/"—î di
zemse igûaes quando é a = c, b = r/. 

Dizse que o numero imaginário of 6 ^ /~1 é maior 
do que o numero imaginário c + d t/"=l quando é ft3 4 ò2 

> <:3 f r/3. 
2.° —Chamase addição dos numéros imaginários dóus 

ft + ò y/ —1 e c + d V — i a operação definida pela igual
dade 

(a f 6 v/ZTj) + (c + d \/irïj = a If. c + (6 f d) v~^l. 

:f.° —Chamase subtracção a operação inversa da addi
çâo. 

4.° — Chamase multiplicação dos numéros a f ò y/irr 
e c + d V— i a operação definida pela igualdade 

(« f b \/~i) (c + d / — ï ) =5 oc — bd + (aft" f 6c) v /^ ï . 

ii.°  Chamase divisão do numero ft f 6 yCT{ pelo nu
mero C,+ d | /  i a operação inversa da multiplicação, isto 
é, a operação que tem por fim achar um numero x4y i/ITi 
que multiplicado por c f d i/^l dè a f í> y/irí. 

Temos pois 

» i W ^ ? ( « + . j ( /D (c + d \/~D 
ou 

ft + ft y/ZTï = M! — í/f/  f (ft* J C?y) j/ZTÏ , 

d'onde se tira 

a = ex — dy, 

b = dx f <$• 

Estas equações dão os valores de a; e y que entrain no 
quociente pedido, e vem 

ft + b \/—j ■ gç f M le — oft 
c f i/ v/^i == £ + t/« + c3 + ft13 ^~ *" 
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